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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO'
ANO LXXXV N.° 286

	
CAPITAL FEDERAL

	
SÁBADO, 14 DE DEZEMBRO DE 1946

ATOS DO PODER LEGISLATIVOLEI N.° 5 — DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1946

Regula as eleições de 19 de ja-
neiro de 1947.

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal declara e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1.0 No dia 19 de janeiro de 1947,
proeeder-se-á às eleições previstas no
art. 11 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias.

Art. 2.° Para essas eleições, fica re-
vigorado o Decreto n.° 7.586, de 28
de maio de 1945, observadas as alte-
rações decorrentes da Constituição, do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, dos Decretos-leis núme-
ros 9.258, de 14 de maio de 1946, 9.386,

de 20 de junho de 1946, 9.422, de 3 de
julho de 1946, 9,501, de 23 de julho de
1946, e desta lei.

Art. 3.° Os candidatos a Suplentes
dos senadores eleitos em 2 de deumbro
de 1915 serão inscritos peloz partidos
a que se achem filiados, em listas de
três nomes, para cada suplente a ele-
ger. Serão também registrados em lis-
ta tríplice, pelos resneetivos parti-
dos, os candidatos a suplentes dos se-
nadores a serem eleitos.

Art. 4.0 Os candidatos a governador
de Estado poderão ser inscritos por
mais de um partido, sem dependência
de aliança, ou acôrdo de partidos.

Parágrafo único — E' condição de
elegibilidade a idade mínima de 30
anos.

Art. 5.° A legenda da aliança de
partidos se comporá da dos respeotivos
partidos aliados.

Art. 6.° Os órgãos de publicidade,
oral ou escrita, pertencentes à União,
Estados, Municípios, Antarquias eu a
pessoas jurídicas nas quais essas en-
tidades tenham posição dominante,
não poderão fazer propaganda de
qualquer partido ou candidato, sob
pena de ser proibido o seu funciona-
mento e responsabilizados os seus re-
presentantes legais.

Parágrafo único — Não constitui in-
fração do disposto neste artigo a pu-
blicidade em jornais divulao-'o
pelas estações de rádio de propaganda
politica,com a expressa declaraçã
que se trata de matéria remunera-
da, desde que permitida em igualda-
de de condições, a todos os partidos,
mediante pagamento à vista.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na
data da sua publicação.

Art. V' Revogam-se as dispoaições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

Euraeco G. DUTRA.

Benedicto Costa Netto.

ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO N.° 22.254 — DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1946

Cassa a autorização concedida à As-
sociação Beneficente Campista de
Auxílios às Famílias, com sede em
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
para funcionar na República.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituição, e
atendendo ao que preceitua o arti-
go 139, aliinea a, ex-vi do disposto
no art. 136, do Decreto-lei n.° 2.063,
de 7 de março de 1940, decreta:

Art. 1.° E' cassada à Associação
Beneficente Campista de Auxílios às
Famílias, com sede na cidade de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, a au-
torização concedida pelo Decreto
n.° 10.334, de 16 de julho de 1913, e
carta patente n.° 112, de 16 de ja-
neiro de 1914.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 12 de Dezembro de
1916, 125.° da Inaependència e 58.° da
República.

EURICO O. DUTRA,

Morvan Figueiredo.

DECRETO N.° 22.260 — DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1G46

Fixa tarifas de serviços de energia
elétrica, gás, água e telefones, e de
passagens de bondes, na forma do
Decreto-lei n.° 9.411, de 28 de Ju-
nho de 1946.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
art. 87, inciso I, da Constituivao, e
nos termos do Decreto-lei n.° 3.411,
de 28 de Junho de 1940:

Considerando que a Comissão Es-
pecial, instituída pelo Decreto-lei
n.o 9.411, apurou que a arreeadação
das taxas adicionais, criadas pelo De-
creto-lei n.° 7.524, de 5 de Maio de

1943, não é suficiente para e.tender
as despesas oriundas dos aumentos de
salários, concedidos pelo ,citado De-
creto-lei n.° 7.524, e pelo Acôrdo de
5 de Dezembro de 1945, e que, por-
tanto, dessa arrecadação não resulta
saldo que permita atender à majo-
ração de salários, estabelecida no De-
creto-lei n.° 9.411;

Considerando que a referida Co-
missão Especial, por outro lado, ave-
riguou que o aumento de tarifas, fi-
xado no art. 3.° do Decreto-lei nú-
mero 9.411, devendo vigorar a partir
de 1 de Janeiro de 1947, produziria
renda global superior ao quantum in-
dispensável à satisfação dos encargos
decorrentes da execução do mencio-
nado Decreto-lei;

Considerando que se conclui do
exame efetuado que a base de eleva-
ção das tarifas, estabelecida no cita-
do art. 3.°, em 7.5% (sete e meio por
cento) para os serviços de energia
elétrica, gás, água e telefones e em
Cr$ 0.07,5 (sete e meio centavos)
para as passagens de bondes, ambas
sôbre os preços vigentes a 1 de Maio
de 1945, deverá, respectivamente, so-
frer as reduções de 1,3% (um e, três
décimos por cento) e Cr$ 0.03,95
(três, noventa e cinco centavos).

Decreta:
Art. 1.0 O aumento das tarifas dos

serviços de energia elétrica, gás, água
e telefones prestados pelas Compa-
nhias enumeradas no art. 5.0 cio De-
creto-lei n.° 7.524, de 5 de Maio de
1945, fixado no art. 3.° do Decreto-
lei n.o 9.411, de 28 de Junho de 1946,
em 7,5% (sete e meio por cento),
fica reduzido á taxa porcentual de
6,2% (seis e dois décimas por cento).

Art. 2.0 O aumento das passagens,
estabelecido no citado Decreto-lei
n.o 9.411, em Cr$ 0.07,5 (sete e meio
centavos), fica reduzido em média a

Cr$ 0.03,55 (três, cinqüenta e cinco
centavos) e será fixado na confor-
midade dos elementos e previtões,
constantes do Quadro n.° 4 do Re-
latório da Comissão Especial, de modo
que produza para cada Emprêsa a
arrecadação eqüivalente ao aumento
médio mensal de despesa rine con-
signado, discriminando os Poderes
Concedentes as diferentes secções dos
percursos e a nova tabela de passa-
gens.

Art. 3•0 As tarifas determinadas
nêste Decreto serão cobradas a par-
tir de 1 de Janeiro de 1947.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

Etraico G. Duna.
Morvan Figueiredo.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
DECRETOS DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1946
O Presidente da República resolve

REFORMAR:

Nos têrmos dos arts. 46 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 9.805, de 29 de junho de 1942,
e 58, do Decreto-lei n.° 9.698, de 2
de setembro de 1946, combinados com
os arts. 1. 0, letra c, do Decreto-lei
n.o 7.270, de 25 de janeiro de 1945,
e 246, § 1.°, do Decreto-lei n.° 4.162.
de 9 de março de 1942:
O 2.° Tenente Aviador, da Reserva

de 2.a classe, da Aeronáutica, convo-
cado, Athos Duboc Figueira, no pôsto
de primeiro tenente, com os venci-
mentos dêste pôsto, visto ter sido, em
conseqüência de um acidente de avia-
ção, Julgado incapaz definitivamente

para todo e qualquer serviço aéreo, ob-
servando-se, entretanto, o disposto no
art. 4.0 Inciso a, n.° 3, e art. 11, do
Decreto-lei n.o '7 270, de 25 de ja-
neiro de 1945.. . .
De ae6rdo com a letra b, do art. 60,

do Decreto-lei n.° 9.698, de 2 de se-
tembro de 1946, combinado com o
art. 4 0, letra a, n.° 2, e letra b, a.° 1,
do Decreto-lei a.° 7.270, de 25 de ja-
neiro de 1945, com os proventos de
que trata a letra c do art. 258, do
Decreto-lei n. 4.162, de 9 de março
de 1942:
O Cabo do Quadro de Manobras,

Mário Pereira, por ter sido julgado
incapaz para o serviço da Fôrça Aérea
Brasileira, não podendo prover meios
de subsistência.

O 2.° Sargento do Quadro de Me-
cânicos de Armamento, Darei de
Sousa Dias, por ter sido julgado in-
capaz definitivamente para o serviço
da Fôrça Aérea Brasileira, não po-
dendo prover seus Meias çie subsis-
tência.

MANDAR REVERTI-R:,

De acôrdo com o 1 10 do art. 94, do
Decreto-lei n.o 9.693, de 2 de setem-
bro de 1946:
Ao servlço ativo da Fôrça Aérea Bra-

sileira, o Major Brigadeiro do Ar, An-
tônio Appel Neto, visto ter cessado A
motivo que determinou a sua agre-
gação. .

PROMOVER:

De acõrdo com a alínea II do art. 2.0,
do Decreto-lei n.° 8.752, de 21 de
janeiro de .1946:
Na Reserva da Aeronáutica, na

pôsto de Primeiro Tenente de Infan-
taria de Guarda, o • Segundo Tenente
da Reserva de 1° classe, Pedro Mon-
teiro, a contar de 20 de novembro
de 1946.

No Quadro de Oficiais Meafinicos, ao
pôsto de Primeiro Tenente, o Segundo
Tenente Mecânico de Avião, Luis José
da Franca.,
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Dezembro de 1946

EXPEDIENT E
iMPRENSA NACIONAL

tia., II
_I matéria destinada aos jornais

deverá ser endereçado ao Serviço d6
Publicdçees	 Pb.).

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939. deverá ser
na feitura do expediente das rapar-
tieÕeS públicas invaridvelmente obser-
Vedo.

As repretições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos jor-
nais oficiais ate as 15 horas e, aos
sábados. ate eis 11.30 horas.

Os originais deverão ser devida-
mente autenticados.

As rasuras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
fados, evitando-se sempre escrever no
verso.

A matéria paga terá seu recebimento
das 9 as 18,30 horas e, aos saberias,
das 9 as 13,30 horas e será publicada
dentro de 48 horas.

As reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou omissões, perti-
nentes et matéria retribuída, deverão

sev formuladas d Seção de Redação,
das 8 ás 20 horas, e, no máximo. até 72
horas após a'saida dos órgãos oficiai:e.

As assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam em
30 de junho e 31 de dezembro.

As repartições publicas se cingirão
as assinaturas anuais, renovadas, pelos
orgãos competentes, até 28 de j everetro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito 4
vista do comprovante de recolhimento,

'Os cheques e vales postais devera°
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos às edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
somente mediante solicitação.

O custo do numero atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-do mais Cr$ 0,50.

Assinaturas :

INTERIOR - Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional - Alfândegas e
Mesas de Rendas - Coletorias Fe-

.!

Cr$ 56,00

Or$ 28,00

Cr$ 88,00 derais.
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PROMOVER POR ANTIGUIDADE:

No Quadro de Oficiais de Infantaria
de Guarda, ao pôsto de 1.0 Tenente
de Infantaria de Guarda, o 2.° Te-
nente de Infantaria de Guarda, Edu-
waldo Costa Matos.

REVOGAR:

O Decreto de 25 de junho de 1945,
que transferiu o Capitão Aviador,
Ademar Lírio para a categoria de ex-
tranumerário do Quadro de Oficiais
Aviadores, visto ter cessado o motivo
da sua transferência para a referida
categoria.

Correrem TRANSFER2NCIA:

De aeôrdo com a letra b do art. 51,
do Decreto-lei n.° 9.698, de 2 de se-
tembro de 1949:
Para a reserva remunerada da Ae-

ronáutica, ao Sub-oficial do Quadro
de Enfermeiros, Boanerges Furtado de
Mendonça, no pôsto de Segundo Te-
nente é com as vantagens de que
trata o art. 253 do Decreto-lei nú-
mero 4.162, de 9 de março de 1942,
visto contar mais de 25 anos de efe-
tivo serviço.

TRANSFERIR:

Para a reserva remunerada, com-
pulsõriamente:
De acôrdó com a letra a do art. 51,

do Decreto-lei n.° 9.698, de 2 de se-
tembro de 1946:
No pôsto de Segundo Tenente, com

as vantagens estabelecidos nos artigos
255 e 25'7 do Decreta-L4 n.° 4.162. de
9 de março de 1942, o Primeiro Qar-
gento do Quadro de Meeanicos de
Avião, Francisco Ferreira das Neves.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

DEGREDOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

Tendo em vista o que dispõe o art.
3.°, 1 E°, da Lei n.° 174, de 6 de Ja-
neiro de 1936,

José Martins Rodrigues para exer-
cer as funções de Membro do Con-
selho Nacional de Educação, duran-
te o impedimento de Benedito Au-
gusto dos Santos, que exerce o man-
dato de Deputado Federal,

De acôrdo com o art. 17 do Decreto-
lei n.° 1.713, de 28 de Outubro de
1939:
Paulo Jesus Mourão Rangel, para

exercer, interinamente, o cargo de
Professor (Matemática - E. T. Vi-
tória - D. E. I.), padrão K, da ca-
deira de Matemática da Escola Téc-
nica de Vitória da Diretoria do En-
sino Industrial, do Quadro Perma-
nente do Ministério da Educaçâo e
Saúde, criado pelo Decreto-lei n.°
9.617, de 21 de Agôsto de 1946.

CONCEDER:

De aardo com o art. 2P, 1 4.0, do
Decreto-lei ri°. 2.895, de 21 de De-
zembro de 1940, modificado pelo

art. 1.0 do Decreto-lei n.° 6.660, de
5 de Julho de 1944 e Decreto-lei
n.° 8.315, de 7 de .Dezembro de
1945:

Tendo em vista o que consta de
processo n.° 96.350, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi.
nistélio da Educação e Saúde:

A gratificação de magistério de
Cr$ 7.200,00 (sete "dl e duzentos
cruzeiros) anuais, a Artur Nilo Bis-
po, ocupante do cargo de Professor
(Chefe do Curso de Fundição -
"Moldação e fundição de ferro, bron-
ze e outros metais" - E. T. Reci-
fe - D. E. I.), padrão J, do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

Tendo em vista o que consta do
processo n.o 92.292, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-

nistério da Educação e Saúde:
A • gratificação de magistério de

Cr$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
cruzeiros)) anuais, a Henrique Paulo
da Cunha Bahiana, ocupante do car-
go de Professor (Química - E. T.
N. - D. E. I.), padrão K, do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

CONCEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo com o art. 196, item IV,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
Outubro de 1939:

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 83.099, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da &meação e Saúde:

A José Pereira Ferreira, no carga
da classe E da carreira de Servente,
do Quadro Especial do Ministério da
Educação e Saúde.

EXONERAR:

De acôrdo com o art. 93, 1 1.°, alínea
"b", do Decreto-lei n.° 1.713, de 26
de Outubro de 1939:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 98.832, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde:

Gestão Soares de Moura Filho, do
cargo, em comissão, de Superinten-
dente (S. T. - D. A.), padrão L,
do Serviço de Transportes do Depar-
tamento de Administração. do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

CONCEDER EXONERAÇÃO:

De acôrdo com o art. 97, 1.0, alínea
"a", do Decreto-lei n.o 1.713, de
28 de Outubro de 1939:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 97.697, de 1948, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde:

A Alalde Ribeiro Cintra, do cargo
da classe D da carreira de Zelador,
do Quadro Permanente, do Ministé-
rio da Educação e Saúde, que ocupa
Interinamente.

CONCEDER DISPENSA:

Tendo em vista o que consta do
processo n.° 102.668, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-,
nistério da Educação e Saúde:

A Aurellano da Costa Brandão das
funções de Membro da Seção de Se-
gurança Nacional, do Ministério da
Educaçáo e Saúde.

Tendo em vista o que consta do'
processo n.° 102.668 de 1946, do De-
partamento de Administração, do
Ministério da Educação e Saúde:

A José Carneiro Felipe das fun-
ções de membro da Seção de Segu-
rança Nacional do Ministério da
Educação e Saúde.

Tendo em vista o que consta do
processo ne, 102.668 de 1946, do Dea
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde:

A_ Joaquim Bitencourt 'Fernandes
de Sá das funções de membro da Se-
ção de Segurança Nacional. do Mi-
nisterio da Educação e Saúde.

Tendo em vista o que consta do
*processo n.° 102.668, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde: -

A João Barbosa Leite das funções
de Membro da Seção de Segurança
Nacional do Ministério da Educação
e Saúde.
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Tendo em vista o que consta do
processo mo 102.668, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde:
' A Mário Augusto Teixeira-de Frei-
tas das funções de Membro da Se-
ção de Segurança Nacional do M1-

( mistério da Educação e Saúde.

MINISTÉRIO DA GUERRA

eeDECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1946

to Presidente da República resolve

CLASSIFICAR:

O Major da Arma de Infantaria
'Atila José Thevenard Barroso no 4.°
Regimento de Infantaria (São Paulo)
retificando, assim, o Decreto de 17
ele outubro de 1946;

Por necessidade do serviço:
Os Majores da Arma de Infantaria

João Batista Mondint Beleti, Guilher-
me Jar.sen Muller lenho e Italo de
Almeida, no Q. S. G., Antenio Joa-
quim Correia da Costa, no 10.0 R. I.
e o ela Arma de artilharia Pedro Luiz
Taulois no I.° 4•0 Regimento de Obu-
ui:. 105 (Juiz de Fora);

EXONERAR:

O Coronel da Arma de Artilharia
Heraldo Filgueiras de Chefe de Seção
to Estado Maior do Exército;

NOMEAR:

Por necessidade do serviço:
• Os Coronéis Fernando Sabota Ban-
deira de Melo, chefe do Gabinete da
Diretoria de Armas, José Daudt Fa-
bricio, chefe de Seção do Estado
Maior do Exército e Artur Levy, che-
fe da 2° Divisão da Diretoria de En-
Sepharia;

l TRANSFERIR:

Os Coronéis Heraldo Filgueiras do
Q. E. M. A. para o Q.S.G., José
Daudt Fabricio ao Q. 8. O. para o
Q. M. A. Tenentes Coronéis Hei-
tor Lopes Caminha, do Q. S. G. pa-
ra o Q. S. P. Ciro de Carvalho Abreu
do Q. S. G., para o Q. O. sendo por
neeessidade ao serviço, eiessificado
no 1° G. A. C. Motorizado (Natal.
e os Majores Eclgard Vilela, do Q. G.
(10° R. I.) para o Q. S. P., Euris-
tenes de Almeida Pires do Q. O. (4.°
R. I. para o Q. S. G. Asperidee
de Sousa França, do Q. d. (I-4.° R.
O. 105), para o Q. S. G. Célio Mar-
Uns Ferreira, do Q. S. d. (Diretoria
do Peseoal) para o Q. O., sendo, por
necessiciade do serviço, classificado
no 1.0 G. A. C. (Fortaleza de Santa
Cruz) e Raimundo dos Santos Frota,
do Q. O. (1.° G. A. C. — Fortale-
za de Santa Cruz), para o Q. S. P.;

Por necessidade cio serviço, o Te-
nente Coronel Oscar Fernandes da
Costa, do 2.° R. C. Mecanizado (Por-
to Alegre) para o 1.° Batalhão de
Carros de Combate	 (Distrito Fe-

MANDAR AGREGAR:

Nos têrmos do art. 88, letra h, do
Decreto-lei n.° 9.698, de 2 de setem-
bro de 1941

Ao respectivo Quadro o Coronel da
Arma de Artilharia Inácio José Ve-
ríssimo

MANDAR REVERTER:

Nos termos do art. 94, do Decreto-lei
n.° 9.698, de 2 de setembro de 1946,
Ao Serviço Ativo do Exército o Co-

ronel I. E., Valdemar Rocha, o Te-
nente Coronel da Arma de Engenha-
ria Haroldo do Paço Matoso Mala e
o Capitão da Arma de Infantaria
Osvaldo Varejão da Fonseca, viste
haver cessado os motivos por que se
Achavam agregados;

CONCEDER TRANSFERÊNCIA PARA A RE-
MAVA DO EXÉRCITO:

Nos termos do art. 57, letra b do De-
creto-lei n.° 3.940, de 16 de dezem-
bro de 1946
Ao Coronel da Arma de Infantaria

Alvaro de Sousa Bezerra e ao Ma-
jor Veterinário Renato de Castro
Borges Fortes;

REFORMAR:

Nos termos dos arts. - 65, letra a e 66
letra b, do Decreto-lei n.° 3.940, de

16 de dezembro de 1941.
O Capitão da Arma de Cavalaria,

Marius Vieira Gonçalves com as van-
tagens estipuladas no art. 208, do De-
creto-lei n.° 2.186, de 13 de maio de
1940, visto ter sido julgado definitiva-
mente incapaz para o serviço do
Exército;
De (tardo com o disposto no art. 67,
alínea a, do Regulamento para o
Corpo de Oficiais da Reserva, apro-
vado pelo Decreto n.° 15.231, de 31
de dezembro de 1921, modificado
pelo de n.° 19.207, de 16 de julho de
1945,
Sem direito a qualquer remunera-

ção, o capitão da reserva de 2° classe,
arma de infantaria, Werceiem de
Medeiros e o aspirante a oficial da
reserva de 2° classe, I. E. Carlos
Arlindo Sebastiany, visto ter ;ido jul-
gado incapaz definitivamente para o
serviço do Exército;

TORNAR INSUBSISTENTE.

O Decreto de 20 de julho de 1945,
que reformou o capitão da arma de
engenharia Ito Martins Ribeiro e
considerá-lo transferido para a Re-
serva, nos termos do art. 62, do De-
creto-lei n.° 9.698, de 2 de setembro
de 1946;

— o Decreto de 10 de novembro de
1944, que demitiu do serviço ativo do
Exército o 2.° Tenente da Reserva de
2.1` classe, arma de Infantaria Silvai
de Castro Veras e considerá-lo refor-
mado, nos termos do art. 67, letra b.
do Regulamento para o Corpo de Ofi-
ciais da Reserva, aprovado pelo do-
no 19.207, de 16 de julho de 1945, sem
direito a qualquer remuneração;

— O Decreto de 6 de julho de 1945,
que transferiu o 2.° Tenente da Re-
serva de 1° classe Flávio Menezes,
da Arma de Infantaria para o 'Quadro
de Dentistas da mesma reserva;

PROMOVER:

Nos termos do art. 2.° do Decreto-lei
n.° 5.485, de 14 de maio de 1943,
combinado com o art. 2.° do Decre-
to-lei n.o 5.957, de 1 de novembro
do mesmo ano,
Ao posto de Capitão, os Tenentes

da Reserva de 2.a classe, Arma de In-
fantaria Edson da Silva Barreto e
José Luiz Pinto Coelho Filho e da Ar-
ma de" Artilharia, Hamilton Ribeiro
de Sousa;

Ao posto de 1.0 Tenente da Reser-
va de 2° classe, Arma de Cavalaria,
os 2.° Tenentes Milton Brito de Axila
e Murilo Gonçalves Botelho;
Nos termos do art. 2.0, letra a e letra

d, do Decreto-lei n.° 4.271, de 17
de abril de 1942,
Ao pasto de 2.° Tenente da Reserva

de 2° classe, o Aspirante a Oficial.
Alberto Pereira Gonçalves;

SECRETARIA

DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

PR. 5.658-45 — Exp. n.° 558, do M.
J.N.I. — Carlota Wagner recorrendo
de ato que indeferiu pedido de reInte-
graça° na Secretaria de Segurança

DESIGNAR:

De acárdo como art. v.• do Decre-
to-lei n.° 3.581, de 3 de setembro de
1941, alterado pelo Decreto-lei nu-
mero 4.470, de 14 de julho de 1942.
Rui de Lima Pessoa, para servir

como segundo substituto de ocupante
de cargo de promotor de •e entráncia
da Justiça Militar, padrão "J", do
Quadro Permanente do Ministério da
Guerra, nos Impedimentos legais.

DECRETO DE 18 DE NOVEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 3 •0 alínea b
Decreto-lei n.° 8.329, de 10 de de-
zembro de 1945.
Reginaldo Pereira da Silva, ocupan-

te do cargo da classe "E", da 'carrei-
ra de Servente, do Quadro &tiple-
mentar do Ministério da Guerra, pa-
ra exercer o cargo da classe "F", da
carreira de Contínuo, do Quadro Su-
plementar do mesmo Ministério, cria-
do pelo Decreto-lei n.° 9.584, de 14
de agôsto de 1946.

Reproduzido por ter sido publicado
com 1n-correções no D. O. de 25 de
novembro último.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DECRETOS DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1946

O Presidente da República resolve

Nu:meei

De acôrdo com o artigo 14, item I, do
Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de Ou-
tubro de 1939:

Jaime Faria Castro para exercer o
cargo de Ajudaete de Tesouretro
(São Paulo), padrão G, do Quadro
III — Parte Permanente — do Minis-
tério da Viação e Obras Públicas
criado pelo Decreto-lei n.° 9:616, de
21 de Agôsto de 1946.

Lauro Monteiro para exercer o car-
go de Ajudante de Tesoureiro tSão
Paulo), padrão G, do Quadro III —
Parte Permanente — do Ministério
da Viação e obras Públicas, va go em
virtude da aposentadoria de Romeu
de Campos.

APOSENTAR:

De aedrdo com o artigo 1.° do Decre-
to-lei n.° 8.560, de 4 de Janeiro de

1946, combinado com o artigô 196
item II, do Decreto-lei n.° 1.713, de
28 de Outubro de 1939:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 32.635, de 1945, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas

Tárcila Fernandes no cargo da clas-
se IV da carreira provisória de Agen-
te-auxiliar da Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos de Minas Ge-
rais, do Quadro III — Parte Suple-
mentar — do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

e

Páblica do Estado de São Paulo. —
Ao M.J.N.I. em 12-12-43. com des-
pacho: "Deferido. 12-12-6".

PR. 31.731-46 — Exp. n.* 1.474, do
D.A.S.P. — P.D.F., nomeação de
pessoal. — A P.D.F. em 12-12-46,
com desoa.cho: "Autorizado. 	12-12-46%

PR. 30.818-46 — Proc. 100.715-46.
do M.E.S. — Boaventura Fonseca Soe
brinho e Ev.aldo Mendonça Moreira,
m s tricula em estabslecimento de en-
sina superior. — Ao M.E.S. em 	

	

12-12-46, com despacho: "De acee-do 	
12-12-15" (pela impossibilidade de
atender o psdido) .

P. 30.473-46 — Proc. n.° 97.755-46,
cio M.E.S. — Eucedes Pereira •de
Mendonça e Junto S. Brandão, plei
teando auxilio. — Ao M.E.S. em 	

	

12-12-43, com despacho: "Indeferido 	
12-12-46".

PR. 27.40-46 — Anexo PR. 	
4817.155 — Exp. n.° 1.430. do D.A.

S.P. — N.E.S. criação de função de
medico no I.N.S.M. — Ao M.E.S.
sra 12-12-45, com despacho: "Aguarde
oportunidade,. 12-12-4a",

PR. 26.293-48 — Exp. n.° 1.445, do
D. A . S . P.	 M. T. I . C . preenchimen-
to de vazas. — Ao M.T.I.C. em 	
12-12-15, com despacho: "Aguarde
oportunidade. 12-12-46".

PR. 25.288-46 — Proc. 78.605-46,
do M.E.S. — Instituto Benjamin
Cone-tent, admissão de um artífice. —
Ao D.A.S.P. em 12-12-46, com des-
pacho:' "Ao D.A.S.P."

PR. 22.683-48 — Proc. . 80.838-46,
do M.E.S. — Ester Siqueira Fernan-
des situação de seus espôso. — Ao M.
E.S. em 12-1246, com despacho: "Ar-
quive-se. 1-12-46".

PR. 22.241-45 — Exp. n. o 1.422, do
D.A.S.P. — Lúcia Vercssi Sysak, re-
classificação de cargo. — Ao M.R.E.
em Z2-12-46, com despacho: "Arqui-
ve-se. 12-12-46".

PR. 19.009-46 — Exp. n.o 1.466, do
D.A.S.P. — T. I . C . preenchimen-
to de cargo de assessor técnico. — Ao
M.T.I.C. em 12-12-46, com despacho:
"Arquive-se. 12-12-46".

PR. 18.645-46 — Proc. 81.744-48, do
M.E.S. — Francisco de Melo Cabral,
distribuição de ilvro de sua autoria.
— Ao M.E.S. era 12-12-46, com des-
pacho: "Aprovado. 11-12-48" (apro-
vado o parecer contrário do M.E.S.).

PR. 18.642-46 — Proc. 61.597-46,
do M.E.S. — Oscar Vieira da Paz,
dispensa do Serv:ço Necional de Pes-
te. — Ao M.E.S. em 12-12-46, comdespacho: "Arquive-se. 11-12-46'.

Prt. 18.317-45 — Proc. 75.012-45, do
M.E.S. — Manuel Urres da Silva,
dispensa do Serviço Nacional de Fe-
bre Amarela. — Ao M.E.S. em 	
12-12-46, com despacho: "Arque e-se,
11-12-46".

PR. 17.924-46 — Exp. n.° 1.446, do
— M. T.I . C . a erre a e

riessoal no Serviço Atuarial, — Ao M.
T.I.C. em 12-12-46 cem desPacho:
"Aguarde oportunidade. 12-12-46".

PR, 7.803-48 — Anexo PR. 	
5.661-45 — Processo n.° 29.040-45, do
M.E.S. — Vitorino Romeiro da Sil-
va, pleiteando isenção de uma mul-
ta. — Ao M:J.N.I. em 12-12-48. com
despacho: "Ao Ministério da Justi-
ça. 11-12-46".

PR. 8.849-46 — Exp. n.° 1.390, do
D.A.S.P. — M.T.I.C. propondo al-
teração no Decreto n.° 20.502-A, de
24-1-46. — Ao D.A.S.P. em 12-12-46,,
com despacho: "Ao D.A.S.P., para
juntar novo projeto de decreto, nos
termos da Constituição, 12-12-46".

PR. 18.193-45 — Exp. n. 2.277, dc
M.F. — Sôbre isenção de direitos
aduaneiros solicitado por Luis Pinto
Tomás. — Ao M.F. em 12-12-46, comdespacho: "Indeferido. 12-12-46"

PR. 25.383-45 — Exp. n. o 2.262, do
M.F. — Sôbre isenção de direitos
aduaneiros solicitado pela Linha Aé-rea Transcontinental Brasileira S.A.— Ao M.F. em 12-12-48, com despe-.
cho: "Indeferido .12-12-46".

PR. 32.749-46 — Exp. n.° 1.477 doD.A.S.P. M. Aer. propõe a renova.
ção. até 31-12-48, do contrato do es.
traregeiro Antônio de Almelia. como o
Parque de Aeronáutica dos Afonsos.
— Ao M.Aer. em 12-12-46 com o desepacho: "Autorizado .Em 12-12-46".PR. 32 .750-48 — Exp. n.o 1.473 doD.A.S.P. Dirce Barbosa de Alraeleda, Dactilógrafo clase E. do Q . P. deM.T.I.C., solicita tran.sferência. —
Ao M.T.I.C. em 12-12-48 com o dez-
Pacho: *Autorizado. Em 12-12-46".

, PRESIDÊNCIA  DA 
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PR. 32.751-46 - Exp. n.° 1.391 do
D.A.S.P. tM. da Guerra transferên-
cia da dotação orçamentária de extra-
numeráno-diarieta do 29.° Batalhão
cie Caçadores para o Quartel General
da 10. ià Região Militar. - Ao M.G.
em 12-12-46 com o despacho: "Apro-
vado. Em 11-12-46",

PR, 32.737-46 - Proc. n.° 	
95.736-46 do M.E.S. Fundação da Ca-
sa Popular solicita seja pôsto à dispo-
sieão sua o conservador, classe H,
Carlos Felinto Cavalcanti. - A3 M.
E.S. em 12-12-46 com o despacho:
"Autorizo e recomendo que, com ur-
gência, se organize a lotação numé-
rica da "Casa Popular", juntando-se
relação dos servidores já requisitados.

PR. 32.725-46 - Re.gulamento do
Cerimcnilal da Presidência da Repú-
blica. - Ao M.R.E. com o despacho:
"Aprovado. Ao Ministério das Rela-
ções Exteriores".

PR. 32.726-46 - Exp. st o 6.242 da
P.D.F. - Crédito especial de Cr$ 	
131.989,80, destinado a atender, ao pa

-gamento de despesas efetuadas em
exercícios anteriores. - A P.D.F. em
12-12-46 com o despacho: "Autoriza-
do. Em 11-12-46".

PR 32.727-46 - Exp. n.° 6.244 da
P. D. F. crédito especial de Cr$ 	
151.736,90, para atender despesas de
exercidos anteriores, em "Consigne-
tários". - A P. D. F. em 12-12-46
com o despacho: "Autorizado. Era 11
de dezembro de 1946".

PR 32.728-46 - Exp. n.° 6.245, da
P. D. F. crédito especial de Cr$ 	
209.181,70, destinado a atender, no
corrente eaercício, ao pagamento de
despesas efetuadas em exercícios an-
teriores. A P. D. F. em 12-12-46 com
o despacho: "Autorizado. Em 11-12
de 1946".

PR 32.729-46 - Exp. n.° 6.246 da
P. D. F. autorização para achrear
Arlete Trompieri Graveto, em vaga
c :e ocorrer, de Professor de Cioso
Primário, extranumerário inensalista.
A P. D. F. em 12-12-46 com o des-
pacho: "Autorizado. Em 11-12-46".

PR 32.730-46 - Exp. n.° 6.261, da
P. D. F. crédito de Cr$ 605.176,10,
destinado a atender ao pagamento de
despesas efetuadas em exercícios an-
teriores. A P. D. F. em 12-12-46 com
o despacho: "Autorizado. Em 11-12.
de 1946".

PR 32.731-46 - Exp. n.° 6.260 da
P. D. F. crédito de Cr$ 552.912,50,
destinado a atender, no corrent exer-
cício, ao pagamento de despesas efe-
tuadas em exercidos anteriores A P.
D. F. em 12-12-46 com o despacho:
"Autorizado. Em 11-12-46",

PR 32.732-46 - Exp. n.° 6.259 da
P. D. F. do crédito especial de Cr$
300.000,00, para instalação, em outro
local, do Gabinete do Secretário Ge-
ral, de Saúde e Assistência, Serviço de
Expediente e demais setores que vêm
funcionando no edificio da Câmara
Municipal. A P. D. F. em 12-12-46
com o despacho: "Autorizado. Em
11-12-46".

PR 32.'733-46 - Exp. n.° 6.252 da
P. D. F. crédito de Cr$ 500.000,00
suplementar à Verba 509 - Departa-
mento do Contencioso Fiscal - Para
pagamento de custas e percentagens
a serventuários do Fôro. A P: D. F.
em 12-12-46 com o despacho: "Auto-
rizado. Em 11-12-46".

PR 32.755-46 - Exp. n.° 925 do M.
T. I. C. financiamento pretendido
por Alberto Vieira Souto e outros fun-
cionários do I. A. P. C. Ao M. T. 1.
C. em 12-12-46 com o despacho: "Au-
torizo o financiamento. Em 12-12-46".

PR 32.734-46 - Exp. n.° 6.251 da
P. D. F. crédito de Cr$ 600.000.00,
suplementar à Verba 711, Departa-
mento de Transporte, Locação de vei-
cules. A P. D. F. em 12-12-46 com o
despacho: "Autorizado. Em 11-12-45".

PR. 32.735-46 - Exp. n.° 6.250 da
P. D. F. autorização para eidmiter
Raimundo Castelo Branco como Pro-
fessor de Curso Técnico. A P. D. F.
em 12-12-46 com o despacho: "Auto-
rizado. Em 11-12-46".

PR 32.736-46 - Exp. n.o 6.247, da
V. D. F. crédito de Cr$ 2.950.000,00,- - -

suplementar às Verbas que menciona.
A P. D. F. em 12-12-46 com o despa-
cho: "Autorizado. Em 11-12-46".

PR 32.738-46 - Proc. n.° 102.130-46
do M. E. S. afastamento dos servi-
dores Inesil Pena Marinho, Paulo
Frederico de Figueiredo Araújo e Al-
berto Latorre de Faria, para represen-
tar o Brasil nos Jogos Centro-Amert-
canos de Caribe, na Colômbia. Ao M.
E. S. em 12-12-46 com o despacho:
"Autorizado, sem ônus para o Esearla.
Em 12-12-46".

PR. 32,739-46 - Proc. n.° 91.194,
de 1946, do M.E.S., Serviço de Ad-
ministração da Sede, propõe o pre-
enchimento de uma função de Vigia
e de duas de Cabineiro, mediante a
admissão de Luiz Pereira e outros.
- Ao D.A.S.P., em 12-12-46, com o
despacho: "Ao D.A.S.P.".

PR. 32.740-46 - Proc. n.° 101.601,
de 1946, do M.E.S., Diretoria do En-
sino Industrial propõe o preenchimen-
to de uma função de Guarda, ref. V,
da T.N.M. da Eaco;a Industrial de
João Pessoa. - Ao M.E.S. em 12
de dezembro de 1916, com o despacho:
"Autorizado. Em 12-12-48".

PR. 32.741-46 - Exp. n.° 173, do
M.E.S., exposição de trabalhos de ar-
tistas nacionais. - Ao D.A.S.P., em
12-12-46 com o despacho: "Ao
D.A.S.P.".

PR. 32.742-46 - Proc. 11. 0 100.645,
de 1946. do M.E.S., lista tríplice pa-
ra escolha do Diretor da Faculdade de
Medicina da Universidade do Reci-
fe. - Ao M.E.S., em 12-12-45, com
o despacho: "Lavre-se decreto de no-
meação do professor Oscar Ceutinho.
Em 11-12-46",

PR. 32.743-46 - Proc. n.° 93.033.
de 1946, do M.E.S., Casa de Rui Bar-
bosa, relação de objetos históricos que
deseja adquirir. Adiantamento, de Cr$
21.000,00 a fim de atender às respec-
tivas despesas. - Ao M.E.S., em 12
de dezembro de 1916, com o despacho:
"Autorizado. Em 12-12-45".

PR. 32.744-46 - Exp. n.° 2.168-
E11.3, do Conselho de Imigração e Co-
lonização, aprovação da designação de
Antônio Benedito Machado Florence
para integrar a Comissão de Se:eção de
Imigrantes daouele C niselho e que se
encontra na Europa. - Ao Conselho
de	 e Colonização em 12-12-46, com
o despacho: "Autorizado. Em 12 de
dezembro de 1946".

PR. 32.752-46 - Exp. n.° 1.430, do
D.A.S.P., autorização para preencher
4 vagas de dactilógrafo e 2 de escri-
turário do seu Quadro Permanente.
- Ao D.A.S.P., em 12-12-45, com o
despacho: "Aguarde cportunidade.
Em 12-12-46".

PR. 32.745-46 - Tel. do Sr. Gal.
Onafre Gomes de Lima - Fortaleza,
CE - solicitando providências junto
ao M. da Fazenda, no sentido de tor-
nar sem efeito o ato que mudou o
nome da Coletcria Federal Pacajus,
naquele Estado, para Coletoria Fe-
deral Aquiraz e transferiu a sede da
exatoria para esta última cidade. -
Ao M.F. em 12-12-46, com o despe-
cho: "Ao M. da Fazenda".

PR. 32.746-46 - Exp. do M.F.,
Auto Mercantil S. A., solicita isenção
de direitos de importação e demais
taxas aduaneiras. - Ao M.F., em
12-12-46, com o despacho: "Arquive-
se. Em 12-12-46".

PR. 32.748-46 - Exp. n.° 1.472, do
D.A.S.P., o M.E.S. solicita permis-
são para admissão de dez extranu-
merários contratados. - Ao M.E.S.
em 12-12-46, com o despache: "Aguar-
de oportunidade. Em 12-12-45".

DESPACHOS DQ SENHOR
SECRETARIO

PR 9.394-46 - Anexos: PR 19630,
de 1945, PR 1.885-45 e PR 23.724-44.
Of. 11.0 1.091, do M. F. - João Evan-
gelista do Rêgo Freitas e outros da
firma Irmã,ose Andrade, pleiteando re-
consideração de decisão da Câmara
de Reajustamento Econômico. Ao

M. 1P. em 12-12-46 com despacho:
"Ao Ministério da Fazenda. Em 11
de dezembro de 1946."

PR 31.895-46 - Exp. n.° 1.510, do
D. A. S. P. - Maria Heloisa de
Sousa Lima, admissão como auxiliar
de escritório. Ao D. A. S .P.
12-12-46, com despacho: "Arquive-se.
Em 11-12-46."

PR 30.515-46 - Exp. n.° 1.494, do
D. A. S. P. - Maria de São 4-sé
Aguiar, admissão no I. A P. C.
Ao I. A. P. C. em 12-12-46, com
despacho: "Ao I. A. B. C., de or-
,lem do Sr. Presidente, em face do
parecer do D. A. S. P 11-12-46."

PR 22.370-46 - Of. n o 77 do I.
A. A. - Sebastião Àleixo da 'Silva e
outros, distribuição de açúcar. Ao A.
A., em 12-12-46, com despacho: "Ar-
quive-se no I. A. A., à vista do seu
parecer. Publique-se. Em 11-12-46."

PR 16.279-46 - Exp. n. o 1.332, do
D. A. S. P. - M A., admissão de
pessoal. Ao M. A. em 12-12-46 com
despacho: "Ao Ministério da Agri-
euitura, de ordem do Sr. Presidente.
em face do parecer do D A. S. P.
Em 11-12-46."

PR 32.035-46 - Of. n.° 315, do
M. E. S. - Jaceb Rubem Miiet, ma-
trícula no Curso de Farmácia. Ao
M. E. S. em 12-na-46, com despacho:
"Restituo ao M E. S., soitcitando
que a D. E. S. transmita a sua in-
formação, e arquive. Em 11-12-46."

Ref. ao PR 31.986-46 - Teleg. de
Américo Marques Cavalero, sói:ore pro-
cesso em que é interessado. Ao M. V.
O. P. em 12-1 9-46, com despacho:
"0 processo referido foi mandado ar-
quivar no M. V ao que', se enca-
minhe o presente, para juntada ao
PR 31.985-46. Publique-se. Em 9 de
dezembro de 1945."

PR 31.562-46 - Of. n.o 313, do
M. E. S. - Diretor do Instituto de
Cultura Americana, da Rerelbl ica Ar-
gentina, solicitaeéo publicações. Ao
M. E. S em 12-12-46, com despa-
cho: "Foi atendiaa a solicitação. Ar-
quive-se no M. E S. Em 11-12-46."

PR 31.e26-46 - Of. n. o 314, do
M. E. S. - Edscn Thier Leal, trans-
ferência de matrícula. Ao M. E. S.
em 12-12-46, com despacho: "Restituo
ao M. E. S., solicitando que o D. E.
Sec. transmita o esclarecimento e
arquive. Em 11-12-46."

PR 30.978-46 - Of. n.o 311, do
M. E. S. - Oscar de Almeida Gania
e outros, sôbre paralisia infa p til. Ao
M. F. S. em 12-12-46, com despacho:
"Ao M. E. S. para responder e ar-
quivar. Publique-se. Em 11-12-46."

PR, 30.852-46 - Of. n.° 318, do
M. E. S. - Aurina Alves da Silveira
matrícula na Escola Ana Néri. Ao
M. E. S. em 12-12-46, com despacho:
"Ao M. E. S. para transmitir a in-
formação e arquivar. Publique-se.
Em 11-12-46."

Ref. ao PR 30.626-46 - Teleg. de
Renato Dantas Ribeiro sôbre telegra-
ma anterior. Ao B. Brasil em 12 de
dezembro de 1946, com despacho:
"Remeta-se ao Banco do Brasil, ao
qual em 18-11-46, foi remo o PR
30.626-46, sôbre o assunto. Em 9 de
dezembro de 1946. Publique-se."

Ref. ao PR 28.515-46 - Teleg. de
Wesley Montes. arrendamenro de
terreno pertencente à UnnIc. Ao M.
P. em 12-12-46, com despe eho: "En-
caminhe-se ao M. F., ao qual, em 31
de outubro de 1946, foi remetida o
PR 28.515-46, reclamado. Publique-se
Em 9-12-46."

PR 28.054-46 - Anexo PR 48.988,
de 1945. C. n.o 1.041, do M. A. -
Centro Acadêmico de Medicina Vete-
rinária da Universidade de São Paino
auxílio pecuniário. Ao M. A. em 12
de dezembro de 1946, com despacho:
"Ao M A. para responder e arquivar.
Publique-se. Em 11-12-46."

PR. 27.954-46 - Of. n.° 3.464, do
M. T. I. C. - Ari de Carvalho Ar-
mando, sare dispensa de seu irmão.
Ao M. T. I. C. em 12-12-46 com
despacho: "Arquive-se no M. T., à
vista da sua informação. Publique-se.
Em 11-12-46."

PR 27.768-46 - Of. ri.° 2.463, do
M. T I. C. - Manuel Pedro de
Oliveira Filho aproveitamento no I.

•	 i
A. P. E. T. C. Ao M. T. I. C.
em 12-12-46, com despacho "Resti-
tua-se ao M. T., para transmitir a
Informação e arquivar. Publique-se.
Em 11-12-46."

Ref. ao PR 27.724-46 - Teleg.
José Ferreira de Azevedo e outros,
concessão de salário família. Ao I.
A. A. em 12-12-46, com deepaehe:
"Encaminhe-se ao I. A. A., a fim de
que junte ao PR 27.724-46, que, em
23-10-46, lhe foi remetido, opine e res-
titua. Publique-se. Em 11;12-46",

PR 27.695-46 - Of. ri.° 3.465, do
M. T. I. C. - Osvaldo PITO° de Ar-
ruda ingresso no Baaco do Brasil. Ao
B. B. em 12-12-46, com despacho:
"Responda-se e arquive-se no B. do
Brasil. Publique-se. Em 11-12-46".

PR 27.129-46 - Of. et.° 3 462, do M.
T. I. C. - António de Sousa 1VIuniz
e Antônio Alves de Assis Júnior, ope-
rações imobiliárias do I. A P. E. T.
C. Ao M. T. I. C. em 12-12-46, com
o despacho: "Restituo ao M T e a fina
de que esclareça o interessado e ar-
quive. Publique-se. Em 11-12-46".

PR 25.995-46 - Of. n.° 329, do M.
R. E. - Alexandre A. Borges, pedido
de indenização. Ao M. R. E. em 12-12
de 1946, com despacho: "O interessa-
do deu plena e geral quitação ao Mi-
nistério das Relações Exteriuree, con-
forme está provado. Arquive-se no M.
R. E. Publique-se. Em 11-12-46'.

PR 25.942-46 - Of. ri.° 3.460, do
M. T. I. C. - Asdrubal Cardoen, no-
meação para o S. A. P. 8. Ao Al.
T. I. C. em 12-12-46, com o despache:
"Arquive-se no M. T., à vi-,ta da sua
informacão. Publique-se. Em 12-12,
ele 1946".

PR 25.522-4d - Of. n.° 312, do M.
E. S..- Alcindo Moleto Rodrigues,
matrícula gratuita no Colega) Pedro
II. Ao M. E. S. em 12-12-46 com o
despacho: "Restituo ao M. E. S., a
fim de que a D. E. Sec, transmita a
Informação e arquive. Publique-se.
Em 11-12-46.

PR 25.440-46 - Of. n.° 312, do M.
R. E. - Joaquim Caetano Geneit
Neto, autorização para prestar servi-
ços à O. N. U. Ao D. A. S. P. em
12-12-46, com despacho' "Ao D. A.
S. P., de ordem do Sr. Presidente da
República, em face da informação do
Ministério das Relações Exteriones.
Em 10;12-46".

PR 24.529-46 - Of. n.° 12.718, do
I. N. S. - João Valério de Panla,
transporte de sal. Ao I. N. S. em
12-12-46, com despacho: "Restituo ao
1. N. S., para responder ao Interes-
sado e arquivar. Publique-se. Em 11
de dezembro de 1946".

PR 24.232-46 - Of. a.' 3.458, do
M. T. I. C. - Raimunao de Siosa
Neto, pedido de indenização Despa-
cho: "Transmita-se a infirmação e
arquive-se no M. T. Publinue-se. Em
11-12-46".

PR 23.834-46 -- Of. na' 3.459, de
M. T. I. C. - Walker Calvet Correia,
financiamento, pelo I. P. A. S. E.,
para construção de casa. Ao M. T.
I. C. em 12-12-46, com despacho:
"Restitua-se ao M. T., a fina de que
O I. P. A. E. E. esclareça o interes-
sado. Publique-se. Em 11-12-46".

PR 22.994-46 - Of. na, 3.457 do
M. T. 1. O. - Pedro Cândido Pee-
nandes, pedido de aposentadoria pelo
I. A. P. C. Ao M. T. I. C. em 12-12
de 1946, com despacho: "Arquive se
no rée. T., à vista da sua informação.
Publique-se. Em 11-12-46".

PR 22.613-46 - Of. n." 3.456, do
M. T. I. C. - Dionísio Mendes e ou-
tros, contribuições para o I. A. P. E.
T. C. ao M. T. I. C. em 12-12-46,
com despacho: "Arquive-se na M. T.,
à vista da sua informação. Puelique-
se. Em 11-12-46".

PR 22.443-46 - Of. reo 3.455, de
M. T. I. C. - Guilhermina Mendes
Pucú, aproveitamento no I. A. P. C.
- Ao M. T. I. C. cru 12-12-46, com
despacho: "Arquive-se ro M. T.,
vista da sua Informação. Publique-ec.
Em 11-12-46".

Ref. ao PR 21.344-46 - Teleg. de
Maria Luisa Leite, solução para o ne-
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dido anterior. Ao M. J. N. I. em
12-12-46, com despacho: "Remeta-se
ao M. J., ao qual, em 10-4-46, e 20-8
de 1946, foram remetidos, respectiva-
mente, os PR 15.195-46 e PR 21.344-46,
sobre o assunto, solicitando breve so-
lução. Publique-se. Em 9-12-46' .

PR 20.252-46 - Of. n.° 3.454, do
M .T. I. C. - Corcina Cândida Fer-
reira, melhoria de pensão. Ao Dl.
I. C. em 12-12-16 cora despacho:
"Arquive-se no M. T., a vista do seu
parecer. Publique-se. Em 11-12-46".

PR, 20.038-46 - Of. 3.453, do M.
T. I. C. - Amália Alves de Melo,
reversão de pensão em seu favor. Ao
M. T, I. C. em 12-12-46, com des-
pacho: "Arquive-se no M. T., à vista
da sua informação. Publique-se. Em
11-12-46".

PR 19.217-46 - Of. n.° 3.452, do
M. T. I. C. - Angelina Ribeiro da
Silva, pleiteando indenização. Ao M.
T. I. C. em 12-12-46, com despacho:
"Arquive-se no M. T., à vista do seu
parecer. Publique-se. Em 11-12-56"

PR 15.841-46 - Of. n.° 3.451, do
M. T. I. C. - Antônio Bordignon,
ação de despejo. Ao M. T. I. C. em
12-12-46, com despacho: "Arquive-se,
à vista do parecer, no M. T. Publi-
que-se. Em 11-12-46".

PR 15.360-46 - Of. n.3.450, do M.
T. I .C. - José Jorge Pereira e ou-
tros, Indenização por despedida do
emprêgo. Ao M. T. I. C em 12
de dezembro de 1946, com despacho:
"Ao M. T. para transmitir a inflar-
erfaçãc e arquivar. Publique -.se. Em
11-12-46".

PR 14.534-46 - Of. n.° 213, do M.
E. S. - António da Costa oliveira,
readmissão no Serviço Nacional de
Malária. Ao M. E. S. em 12-12-46
com despacho: "Arquive-se no M. E.
S., à vista da sua informação. Publi-
que-se. Em 11-12-46".

PR 36.767-45 - Of. n.o 3.449, do
M. T. I. C. - Alberto José Abid, co-
locação. Ao M. T. I. C. em 12-12-46,
com despacho: "Arquive-se no M. T.,
à vista da sua informação. Publique-
se. Em 11-12-46".

PR 28.460-45 - Of. .n.° 3.448, do
M. T. I. C. - Nestor Dias da Cunha,
construção de casas proletárias. Ao
M. T. I. C. em 12-12-46. com despa-
cho: "Ao M. T. para responc'er ao
Interessado e arquivar. Publique-se.
Em 11-12-46".

PR 23.689-46 - Of. reo 3.447, do
M. T. I. C. - João de Sousa Oli-
veira, indenização por acidente do tea-
belho. Ao M. T. I. C. em 12-12-46e
com despacho: "Arquive-se no M. T.,
ts vista da sua informação. Publique-
se. Em 11-12-46".

PR 15.556-45 - Of. n.° 3.146, do
M. T. I. C. - Zeferino Paudno Ben-
to, descontos em salário. Ao M. T.
I. C. em 12-12-46, com despacho:
"Restitua-se ao M. T., a fim de que
instrua o interessado, pela D. P., e
arquive. Publique-se, Em 11-12-48".

PR 5.057-45 - Of. n.° 3.445, do
T. I. C. - Elmano Gonçalves Lima,
dissídio com a firma Dahne Conceição
Si Cia. Ao M. T. I. C. em 12-12-46,
com despacho: "Arquive-se no M. T.,
à vista da sua informação. Pubnque-
se. Em 11-12-46".

PR 20.176-42 - Of. n.° 3.444. do
M. T. I. C. - Maria de Lourdes Bar-
reto Costa, pleiteando indenizacãe.
Despacho: "Transmita-se a informa-
ção e arquive-se no M. T., Publique-
se. Em 11-12-46".

PR 32.754-46 - Deocleciano Amo-
rim - pedindo nomeação para o car-
go de Coletor, do Ministério da Va-
zentia. Ao M. F. em 12-12-16 com o
despacho: "Encaminhe-se ao M • da
Fazenda. Publique-se. Em 11-12-46".

PR 32.747-46 - Exp. n.° 1.453 do
D. A. S. P., M. Ag. propõe sejam
transformadas em funções de mestre
as de prático de engenharia da Ta-
bela Numérica Ordinária de Extr.
Mensalista da Divisão do Fomento da
Produção Mineral. Ao M. Ag. ele 12
de dezembro de 1946 com o desramo:
"Ao Ministério da Agricultura, de or-
nem do Sr. Presidente da Repúbl.ca,
para examina ,. Em 11-12-46".

PR 32.753-46 - Cópia de memorial

de Hugo Xanitz, dirigido ao M. do
Trabalho, pedindo reconsideração do
despacho exarado no processo GM-
1.903-46 - Ao M. T. I. C. em 12-12
de 1946 com o despacho: "Ao Minis-
tério do Trabalho, de ordem do Se-
nhor Presidente da República, para
que seja informado, anexando ao pro-
cesso já pendente de estudo nessa Se-
cretaria de Estado, sob n.° M. T. I.
C. 446.158. Em 11-12-46'. 	 -

. DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO
•

Divisão do Pessoal
Indicações de candidatos habilita-

dos em prova de acôrdo com o arti-
go 32 do Decreto-lei n.° 5.175-43, al-
terado pelo Decreto-lei n.° 8.201-45,
e de acôrdo com o despacho do Se-
nhor Presidente da República, exa-
rado:

Na E. M. 1.056-46 do D. A.
S. P.

N.° 852 - 9-12-46 - De Raul Ver-
ges Dutra para inspetor de alunos,
VII, da E. T. de Curitiba - 1). ,E.
1.- M. E. S.

Na E. M. - G. M. 1.611-48 do
M. A.

N.° 853 - 9-12-46 - De lima Ro-
drigues para auxiliar de escritório,
VIII, do A. A. Nilo Peçanha do S.
E. A. V. - M. A.

Na E. M. 1.676-46 do M. A.
N.° 854 - 9-12-46 - De Maria da

Glória Ribeiro para laboratorista, VI,
do I. F. - Sede - M. A.

Na E. M. 1.181-46 do D. A.-
S. P.

N.° 855 - 10-12-46 - De Elizabe:h
dos Santos para auxiliar de escritó-
rio, VII, do S. I.	 M. Aer.

No Par. 554-46 do D. A. S. P.
N.o 856 - 10-12-46 - De Noêmla

de Araújo Martins para auxiliar de
escritório, VII, da I. N. - M. J.

Na E. M. 1.713-46 do M. A.
N.° 857 - 10.12-46 - De Alzira

Santolia Rossi para tecnico de labo-
ratório, XII, do P. .a. V. em Santos
- Id. A.

N.° 858 - 10-12-46 - De Sebastião
Pisani para técnico de laboratório.,
XII, do P. A, V. em Santos - M. A.

Processo n.° 2.490-46 - Sôbre
transferência da carreira de Dacti-
lógrafo do M. J. N. I. para a de
Escriturário do mesmo Ministério.

o assunto, verificou

mesmo para carreira de denominação
diversa, senão depois de um ano da
data em que o Diário Oficia/ publi-
car o respectivo resultado. Art. 7°
- O funcionário que deixar de com-
parecer a qualquer das provas para
que fôr convocado, para transferên-
cia, será considerado inabilitado."

3. Nestas condições, tendo em vis-
ta a desistência e conseqüente ina-
bilitação da candidata nas provas de
que dependia a sua transferência, a
D. P. propõe que se restitua o pro-
cesso à D. P. J. para arquivamento.

D. P., em 9 de dezembro de 1946.
- José Machado de Faria

Proceda-se pela forma proposta.
Em 9 de dezembro de 1946. - Abi-

lio Mindello Balthar, Diretor Geral.

Processo 7.264-46 - Heráclito Pra-
ta Sodré e ortros pleiteiam acesso à
carreira de Contínuo.

Solicitou o Sr. Ministro da Fazen-
da a apreciação do D. A. S. P. sô-
bre os processos, que compreendem:

1.0 - Um memorial dirigido ao Se-
nhor Presidente da República pelos
Serventes classe C, do Quadro Su-
plementar daquele Ministério, plei-
teando acesso à carreira de Conti-
nuo; e

2.° - Um memoriaf dirigido ao Se-
nhor Ministro da Fazenda pelos Con-
tínuos, classe G, do mesmo Quadro e
Ministério, solicitando equiparação dc
vencimentos aos da carreira congê-
nere, tambem do Q. S. lo NI. F.,
designada por padrões numéricos.

2. Trata-se de dois problemas dis-
tintos, exigindo exame em eeparado.

3. Os Contínuos classe G Roi:citam
reestruturação de carreira, alegando
a existência, no mesmo Quadro e Mi-
nistério, de cutra carreira de igual
denominação erre, designada p a. pa-
drão numérico, vem sendo melhor re-
munerada do (e le a que ocupam. En-
tendem que, realizada tal reestrutu-
ra, ser-lhes-ia automteticamente re-
considerada, a possibilidade de aces-
so abs cargos de Ajudante de Por-
taria e de Porteiro, com que conta-
vam anteriormente ao advento da lei
n.° 284.

4. A pretersã'o é infundada e não
encontra amparo legal.

5. A carreira de padrão numérico
é composta de servidores antigamen-
te pertencentes aos extintos Quadros
I, III e VIII, onde* lhes era assegu-
rada percepção de cotas. A tal pri-
vilégio não faziam jus os reclaman-
tes, motivo por que ficaram coloca-
dos na carreira de padrão alfabético.
A citada divergência remrneratória
pode considerar-se anterior ao De-
creto-lei n.° 1.847, de 1939, que, fun-
dindo os Quadros da Fazenda. dele
origem à situação de aparente desi-
gualdade, contra a qual hoje se in-
surgem os signatários do memorial.

6. Quanto ao acesso aos cargos de
Ajudante de Portaria e de Porteiro,
constituia vantagem que a Lei nú-
mero 284 retirou, por entender que
tais cargos • deveriam ser transforma-
dos em funções gratificadas, confor-
me o princípio manda assim proceder
com todos os cargos cujo exercício
admita tarefas de chefia.

7. O Decreto-lei número 1.847,
de dezembro de 1939, trens-
transformados em funções gratificadas
de Chefe de Portaria, respeitou os di-
reitos já adquiridos, permitindo con-
tinuassem no exercício efetivo dêsses
misteres, os contínuos já beneficiados
pela aludida promoção.

8. Não há no caso, portanto, ne-
nhum direito lesado, que mereça re-
paro.

9. Igualmente do ponto de vista do
interêsse da Administração, não ofe-
rece conveniência alterações de car-
reiras extintas, mormente quando tais
providências tenham como resultado
emprestar Maior amplitude à carreiras
Que, normalmente, devem desaparecer.

10. Demais, pelo Decreto-lei núme-
ro 8.0-65, de 1945, foram aumentados
10 cargos na classe F, e 16 na classe

piladas, assim, eonsiderivelmente, as
possibilidades de acesso dos seus
ocupantes.

11. Há um ponto, todavia, que me-
rece especial reparo. E' o precedente
aberto pelo Decreto-lei rao 8.026, de
Janeiro do corrente ano, que alterou
a carreira de Contínuo do "M.J.N.I.
elevando à classe H, 10 cargos G e 12
cargos F, os quais passaram a deno-
minar-se: Auxiliares de Portaria.

12. E' essa, naturalmente, a origem
do pedido em exame.

13. Como muito acertadamente ob-
servou o Serviço de Pesosal da Fa-
zenda, tais medidas, de caráter iso-
lado, com o forçoso desnivelamento
que acarretam, estimulam reivindica-
ções de equiparação por parte dos ser-
vidores prejudicados.

14. Cabe, entretanto, observar, que
a situação sobremodo irregular, a que
deu margem a citada providência, não
poderá, a bem da administração, ser-
vir de pretexto a novas medidas.

15. Tal medida, contrária às boas
normas de administração de pessoal,
só não pôde ser impugnada através
dos recentes trabalhos de reestrutura,
porque ficou assentado que, em prin-
cípio, seriam respeitadas as situações
pessoais.

16. Malgrado o precedente aberto,
não se justifica, por conseguinte a
pretensão dos requerentes.

17. No outro processo, são os Ser-
ventes, classe C do Q.S. do Ministé-
rio da Fazenda que pleiteiaen acesso
à carreira de Contínuo, alegando de-
sigualdade de condições entre éles e
os Serventes que, por se terem sub-
metido à prova prevista pelo Decreto-
lei n.° 145, de 1937, obtiveram tal
promoção. Carece, igualmente, esta
reclamação, de amparo legal.

18. Os interessados foram nomea-
dos em 1939 e a lei, cujos benefícios
reclamam lhes sejam extensivos, data
de 1937. 'Demais, tal providência fôra
Umente adotada com relação aos ser-
ventes que tivessem ingressado na
carreira anteriormente à Lei 284, e que
possuíam, pelo regime anterior a essa
lei, acesso garantido à carreira de
Contínuo. Dêsse modo, • presservou-
lhes, a administração, essa possibili-
dade de acesso, exigindo, entretanto,
que, para tal fim, se submetessem a
uma prova de habilitação, à guisa de
concurso de segunda entremeia. E' o
que preceitua o citado Decreto-lei
n.° 145, de 1937.

19. Não há, portanto, nenhum mo-
tivo que aconselhe tornar extensiva tal
providência aos servidores ingressa-
dos posteriormente, e que o fizeram
para uma carreira já normalizada, sa-
bedores de que na mesma, não pode-
riam 'contar com tal possibilidade de
acesso.

20. Não obstante, o Serviço de Pes-
soal da Fazenda, entende que o as-
sunto pode ser examinado, e que tôdas
as carreiras auxiliares devem ter aces-
so às carreiras. suplementares.

21. Esta última sugestão já consti-
tuiu objeto de expediente do D.A.S.P.,
dirigido ao Sr. Presidente da Repú-
blica, devendo-se, a êsse respeito,
aguardar a solução de S. Ex.

22. Assim sendo, esta D.P. sugere
que, com o parecer retro, sejam os
processos em causa restituídos ao Mi-
nistério de origem.

D. P., em 9 de Dezembro de 1946.
- José Machado de Faria, diretor.

Proceda-se de acôrdo com o suge-
rido.

Em 9-12-46. - Abílio Minden° Bal-.
thar, Diretor geral.

Processo n.° 9.654-46 - Aposentado-
ria de extranumerârio, em face do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Consulta o Serviço do Pessoal cio
Ministério da Fazenda ao D.A.S.P.,
sôbre como proceder no processo de
aposentadoria da Auxiliar de Escritó-
rio, ref. V, da T. N. M. do mesmo
Ministério, Cecilia Coutinho, lotada na
Delegacia Regional do Impôsto de
Renda em Lavras, Estado de Minas
Gerais, em face do art. 23 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitte,
rias.

Transferência ex-officio, no interês-
se da administração, de Maria Isa-
bel Guimarães Bastos, Dactilógrafo,
classe G, para uma carreira onde
mais facil se lhe torne o acesso a
outros graus de hierarquia adminis-
trativa.

2. Examinando
esta D. P.:

a) que pela E. M. n.° 3.913, de 24
de setembro de 1946, aprovada em 3
de outubro de 1946, pelo Exmo. Se-
nhor Presidente da República, foi au-
torizada a transferência;

b) que a interessada concordou em
prestar as provas exigidas para o con-
curso de escriturário do S. P. E.;

c) que a referida funcionária re-
quereu em 19 de outubro de 1946, ao
Sr. Ministro da Justiça e Negócios
Interiores, fs,se cancelado o seu pro-
cesso de transferência ex-officio, de
vez que se achava adoentada, não
podendo, por esse motivo, preparar-
se para as provas exigidas no alu-
dido processo; e

d) que o Decreto n.° 6.222, de 4 de
setembro de 1940, estabelece nas suas
Disposições Gerais, verbis: "Art. 6.°
- Nos casos de transferência a pe-
dido ou ex-oficio, no interesse da ad-
ministração, os funcionários inabili-
tados nas provas a que forem f•Vb-
metidos não poderão ser tran.sferidcsG, da aludida carreira, ficando am-
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2. Esclarece o mencionado ministé-
rio que a interessada foi admitida me-
diante prova de habilitação, mas
Ignora se a função pode ser conside-
rada "de caráter permanente" visto
que a mesma interessada conta apenas
pouco mais de 3 meses de exercida,
depois dos quais foi licenciada para
tratamento de saúde até esta data,
achando-se já considerada inválida
para o serviço público em geral com
parecer favorável à, aposentadoria.

3. A aplicação do disposto no art. 23
do Ato das Disposições Constitucionais
Transetórias depende da regulamenta-
ção dêsse artigo pelo Congresso Na-
cienal, conforme se tem entendido
em casos análogos.

4. Nestas condições, a D. P. su-
gere a restituição do processo ao S.
P.F., para que se digne de aguardar
a reeulamentação em causa, confor-
me os projetos já apresentados à Câ-
mara dos Deputados.

D. P., em 9 de dezembro de 1946.
- José Machado de Faria.

Proceda-se pela forma proposta.
Em 9-12-46. - Abílio Mindello 13a1-

thar, Diretor Geral.

Processa na. 9 . 730-46 . e 9 . 643-46 -
O Sr. General Secretária Geral do
Ministério da Guerra, tendo em vista
o disposto na segunda parte do art. 23
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e a fim de que seann
dirimidos. as dúvidas existentes. can-
Sulta. Se deve ser computado o tempo
de servieo pego por economias ednii-
nisrativas bem corno o tempo de ser-
eieo

2, Eneminando o assunto, a D. P.
eacieerece:

e) ene, conforme já foi salientado
em esses anelogos, sõmente após a
reeulamentacão do texto do citado ar-
tigo 23 do Ato das Disposieties Consti-
teeioneas Transitórias, poderão ser de-
Vi;i:,mente apreciados os assuntos re-
fennitas à efetivação dos extrantune-
rer:os:

el eue a referida regulamentação é
da competência do Congresso Nado-
nel, que já está estudando o assunta,
conforme se depreende dos projetos
apresentados (na. 83 e 103. public,dos
respectivamente, nos Diários do Cora
greseo Nacional de 7 e 11 de novembro
de 194(h

(1) que, assim, a ação executiva de-
verá p euarclar o término dos trabalhos
a nua se refere a alínea anterior;

(I) nue, além disso, o D.A.S.P. en-
caminhou recentemente ao Sr. Preei-
dente. da República um projeto de lel
regulando a situacao dos servidores
beneficiastes não só pelo disposna no
art. 18, corno também pelo art.. 23 do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

3. Nestas condições, a D. P. propõe
que se encerninhe o processo à Secre-
taria Geral do M inistério da Guerra
para os devidas fins.

D. P.. em 9 de dezembro de 1946,
- José Machado de Faria.

Proceda-se pela forma pronesta.
Em 9-12-46. - Abílio Minden() nal-

thar, Diretor Geral.

RETIFICAÇÕES
No Diário Oficial de 4- 12 -46

- Pág. n.° 16.041
Processo n.° 5.175-46.
No item 2, alínea a,

Onde se lê :
... que naquele órgão exerce a fun-

ção Contabilidade.
Leia-se:

... que naquele órgão exerce a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Contabilidade.

Mesmo item. alínea c,
Onde se lê:

.., que o C. N. A. E. E. requisi-
tasse.

Leia-se:
que o C.N.A.E.E.

Proceseo n.° 9.988-46.
Onde se lê:

A interessada deverá ...

Lela-se:
Nair Benedita Serra habilitada co-

rno auxiliar de escritório solicita
admissão. - A interessada deverá...

No Diário Oficial de 7-12-46
- Páginas 16.196-7

Processo n.° 6.381-46.
Onde se lê:

A certo funcionário..,
Leia-se:

Reintegração de João Higino de Mi-
randa Amaral

A certo funcionário...
No item '1,

Onde se lê:
"O órgão competente para jubzar..."

Leia-se:	 -
"O órgão competente tiara jtdzare. '
No item 8,

Onde se lê:
Isso não contraía..

Leia-se:
Isso não contraria-
No item 11,

Onde se lê:
Do ponto de vista sintético ambas

corno faltes puníveis se apresen-
acham definidas, em separado, cons-
tem; analiticarriente porém, se ti-
tuindo figuras distintes sujeitas, por
isto mesmo, a penas diversas.

Leia-se:
Do ponto

,
 de vista sintético, atnbas

coma faltas puníveis se apreseotam;
analiticamente, porém, se acham cie-
ainidas, em separado, constituindo fi-
guras distintas, auieitas por isto mes-
mo, a penas também diversas.

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Processo n.° 2.507-46 - Irineu Fer-
nandes de Sá, candidato inscrito no
concurso 132, para a carreira de Prá-
tico Rara solicita revisão de tôdas
as provas.

Despacho: A vista do parecer do
examinador, fica al erada a nota da
prova Escrita de 63,7 para 65,2, o que
não modifica a situação do candidato.

D.S.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Processo n.° 2.664-46 - Renato
Werneck Pereira Nunes, candidato
inscrito no concurso 132, para a car-
reira de Prático Rural, solicita revi-
são de tôdas as provas.

Despacho: A vista do parecer da
banca examinadora, fica alterada a
nota da prova Escrita de 68,0 para
69,25, o que confere ao candidato o
mínimo de habilitação fixado nas ins-
truções.

D.S.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - watter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Processo n.o 2.702-46 - Mário Er-
nesto da Fonseca, candidato inscrito
no concurso 132, para a carreira de
Prático Rural, solicita revisão de ha-
das as provas.

Despacho: Mantenho o julgamento,
à vista do parecer da banca examina-
dora.

D.S.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Processo n.° 2.822-46 - Geraldo
Geia Caldas, candidato inscrito no
concurso 132, Prático Rural, solicita
revisão de tôdas as provas.

Despacho: A vista do parecer do
examinador, fica alterada a nota da
presta Escrita de 66,5 para 67,5 o que
não altera a situação do candidato.

D.S.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - Wal:er de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Processo n.° 8.545-46 - O Minis-
tério da Fazenda propõe a transfe-

rência ex .-o//leio, no interêsse da ad-
ministração, de Uriel Ribeiro Perei-
ra, Arquivista, classe P, do Q. S., para
igual classe da carreira de Escriturá-
rio do Q.P.

Parecçr: O interessaeb deve subme-
ter-se ao mesmo conjunen de provas
do concurso para Escreverkrio.

D.S.A. do D.A.S.P., em' 4 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acérdo.
Rio de Janeiro 10 de dezembro de

1946. - Abalo Miindéllo Balthar, Di-
relor Geral.

Processo n. o 9.701-46 - Trata o
presente processo da transferência, a,
pedido, de Ari Silva, da classe G da
carreira de Conferente do Quadro
Permanente do Ministério da Fazenda
para igual classe da carreira de Es-
criturário dcs mesmos Quadro e Mi-
nistério.

Parecer: O interessado deve subme-
ter-se à prova de Direito do concurso
para a carreira de Escriturário.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de

1946. - . Abílio Mindéllo Banhar, Di-
retor Geral.

Processo n.° 9.711-46 - Trata o pre-
sente processo da transferência, a pe-
dido, de João Moacir Landi Lima, Po-
licia Especial, classe H, do Q.P. do
Ministério da Justiça e Negócios In-
tericres, para igual classe da carrei-
ra de Detetive, do inesiva Quadro.

Parecer: O interessado deve subme-
ter-se ao conjunto de provas do con-
curso para a carreira de Detetive.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1946. - WalJer de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro. 10 de dezembro de

1946. - Abílio Mindéllo Balthar, Di-
retor penal.

Processo n.° 9.712-46 - Trata o
presente processo da transferência a
pedido, de Argcmiro Aciólt Lins, Guar-
da Civil, classe H, do Q.P. do M.J.
N.I., para igual classe da carreira de
Detetive, do mesmo Quadro.

Parecer: O interessado deve sub-
meter-se ao conjunto de prcvas do
concurso para a carreira de Detetive.

D.S.A. "do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de

1946. - Abflo Mindéllo Banhar, Di-
retor Geral.

Processo n. o 9.713-46 - Trata o
presente processo da transferência, a
pedido, de Milton José Leal, do cargo
da classe H, da carreira de Policia
Especial do Quadro Permanente do
Ministério da Justiça e Negócios in-
teriores para igual classe da carreira
de Detetive dos mesmos Quadro e
Ministério.

Parecer: O interessado deve sub-
meter-se ao conjunto de provas do
concurso para a carreira de Detetive.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1940. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de

1946. - Abílio lifindêno Banhar, Di-
retor Geral.

Prccesso n.o 9.714-46 - Trata o
presente processo da transferência, a
pedido, de Agrícola iqueira,
Especial, classe H, do Q.P. do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,
para igual classe da carreira de De-
tetive, do mesmo Quadro.

Parecer: O ineeressado deve sub-
meter-se ao conjunto de provas do
concurso para a carreira de aitctive.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de

1946. - Abílio Mindéllo Balthar, Di-
retor.Geral.

Processo n.° 9.715-46 - Trata o
presente processo da transferência, a
pedido, de Osvaldo da Cruz Sena, de
cargo da classe II, da carreira de
Guarda Civil do Quadro Permanente
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, para o carga da mesma
classe da carreira de Detetive dos
mesmos Quadro e Miniverie.

Parecer: O interessado deve sub-
meter-se ao conjunto de provas do
concurso para a carreira de Detetive.

D.S.A. do D.A.S.P., em 9 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro. 10 de dezembro de

1946. - Abílio Mindéllo Banhar, Di-
retor Geral.

Processo n.° 9.857-46 - Dcmingos
Români, candidaeo inscrito na prova
de habilitação 1.827, para a série fun-
cional de Amanuense e Amanuense
Auxiliar, solicita revisão da prova de
Português.

Despacho: A vista do parecer do
examinador, fica alterada a nota
dessa prova de 42,3 para 42,8.

D.Z.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Processo n.° 10.054-46 - Frederico
da Silva Fortes, candidato inscrito na
prova de habilitação 1.827, para a sé-
rie funcional de Amanuense e Ama-
nuense Auxiliar, solicita revisão da
prova de Português.

Dearsacho: A visa do parecer do
examinador, fica altera-Ia a nota des-
sa prova de 26,4 para 28,9, em virtude
de ter havido um erro de soma, e
também por merecer o candidato mais
cinco décimos numa das questões se-
gundo a informação do examinador.

D.S.A. do D.A.S.P., em 10 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretcr de Divisão.

Processo n. o 10.190-46 - Trata o
presente processa da transferência,
es-officio, de Davi Gevaerd, de cargo
da classe G, da carreira de Dactiló-
grafo do Quadro I - P.S. - do Mi-
nistério da Viação e Obras Praelicas,
para igual classe da carreira de Es-
criturário dos mesmos Quadro - P.
P. - e Ministério.

Parecer: O interessado deve sub-
meter-se ao conjunto de provas do
concurso para a carreira de Escritu-
rário.

D.S.A. do D.A.S.P. em 9 de de-
zembro de 1946. - Walter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

Despacho: De acôrdo.
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de

1946. - Abílio Mindéllo Banhar, Dia
reter Geral.

PORTARIA N.° 342-A
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
Considerando
a) que os cargos públicos são aces-

síveis a todos os brasileiros, observa-
dez os requisitos que a lei estabelecer
(Constituição, art. .184):

b) que a primeira investidura em
cargo de carreira e em outros que a
lei determinar efetuar-se-á mediante
concurso (Constituição, cit. art. 186);

c) que o concurso requer uma sé-
rie de providências preparatórias ab-
solutamente indispensáveis à sua rea-
lização;

d) que, para isto, devem ser aber-
tas, oficialmente, as respectivas ins-
crições, por prazo certe;

e) que, encerrado êste e publicada
no Diário Oficial a lista nominal dos
candidates inscritos, serão designados
dia, hora e lugar em que deverão ser
feitas as respectivas provas;

f) que, ultimadas estas, se segui-
rão, necessariamente, a revisão des-
sas provas e, em dia designado, cien-
tes os intereseades, as respectivas
identificações pela banca examina-
dora;

g) que, isto feito e concluído, sea
rão expedidos, pelo órgão competentes
os certificados de habilitação;
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he que o desenvolvimento normal
dessas providências, atcs ou opera-
eõss demandam tempo, não raro, de
meses a fio;

i) que, paralelamente, a nomeação
para cargo público sbmente poderá
recair em pessoa maior de 18 anca;

j) que, por outro lado, a lei não
estipula idade rainima para a inscri-
ção em concurso;

1) que, em tais condições, nada
Impede a inscrição de candidato me-
nor desta idade, visto como, uma vez
habilitado, sua expectativa de Ingres-
eo no serviço público unicamente em
direito se converte ex-vi de nomeação,
quando contar idade legal;

Reselve, nestes têrmos, admitir que
se inscreva em concurso, se o reque-
rer, o candidato que, no ato do pedi-
do, contar seis meses menos do 'que
a idade mínima estabelecida nas ins-
truções, salvo se lei especial dispuser
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1946. — Abílio Mindêllo Balthar.

Serviço de Administração
Seção do Pessoal

Despacho:
Nos Processos ris. 926-46 e 2.306

de 1946, do D.A.S.P., em que Isaias
Martins Faria e Geraldo Wilson Nu-
nan, respectivamente, requerem read-
missão na S.F. de Assistente de Ad-
ministração da T.N. dêste Departa-
mento, foi exarado o seguinte despa-
cho: Aguardem melhor oportunidade.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1948. — A. M. Banhar.

Apostilas:
No decreto que promoveu Célia ele-

menta do cargo da classe D da car-
reira de Dactilógrafo do Q.P. deste
Departamento ao cargo da classe E
dessa carreira, foi feita a seguinte
apostila:

Por haver contraído núpcias passou
a assinar-se Célia elements Caldeira
o funcionário a que se refere o pre-
sente decreto, como consta cia certi-
dão de casamento.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1946. — Luiz Carlos da Fonseca Jú-
nior, Chefe da S.P.

No decreto que nomeou Yesis /leia
y Amcedo para exercer, interina-
mente, cargo da classe 1 da carreira
de Técnico de Seleção cio Q.P. deste
Departamento, foi feita a .seguinte
apostila:

De acórdo com o Decreto-lei nú-
mero 8.490, de 28-12-45, publicado no
Diário Oficial de 2 de janeiro de 1946,
o cargo a que se refere o presente de-
creto passa a denominar-se "Técnico
de Admnistração".

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1946. — Luiz Carlos da Fonseca Jú-
nior, Chefe da S. P.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO
E COLONIZAÇÃO

ATA DA '705.2 SESSAO — EM 3 DE
DEZEMBRO DE 1946

Aos três dias do mês de dezembro
de mil novecentos e quarenta e seis,
às dezessete horas e meia, na sala
do Ministério das Relações Exterio-
res, em que se realizam às sessões do
Conselho de Imigração e Colonização,
presentes os Srs. Ministros João A.-
berto, Capitão de Mar e Guerra Nél-
son almas de Sousa, Major Geraldo
de Menezes Côrtes, Coronel Armando
Vilanova. Pereira de Vasconcelos, Drs.
César Garcez, Dulfe Pinheiro Macha-
do, José Caracas, Jair Meireles, Pé-
rides de Melo Carvalho e Come-
Iheiro João Luiz de Guimarães Go-

es, respectivamente, Presidente e
Membros do Conselho, foi pelo Se-
nhor Presidente declarada aberta a
'105.e sessão.

Antes de dar início à sessão o Ma-
joi Geraldo de Menezes Cortes pede
a palavra para justificar, perante o
Presidente e demais membros deste
Conselho. sua ausência às últimas

sessões, em virtude de ter sido desi-
gnado para acompanhar o General
Juin, durante sua permanência entre
nós. Aberta a sessão e lida a ata
da sessão anterior foi a mesma apro-
vada. Entrando na parte do expe-
dienie procedeu-se ao exame do re-
querimento do Sr. Leon Grunberg
Monte, com o qual solicitava a êste
Conselho autorização de permanèn-
eia em nosso riais a favor de seu pai
o Sr. Iancu Grunberg, que desembar-
cou em precário estado de saúde.
Examinado o pedido ficou decidido
baixar o mesmo em diligência a fim
de ser ouvida a Saúde dos Portos
sobre o caso em aprêço. Em seguida
o plenário passou a examinar os se-
guintes pareceres: 1) de Khalil Pa-
res Cordi que solicitou transformação
de visto de agricultor para zona ur-
bana — sim, pago os emolumentos
consulares; 2) de Karl Panzenbõck
que solicitou retificação da menção
de nacionalidade de alemã para aus-
tríaca — baixou em diliee -cia; 3) e
4) de Katharine Therese Flahn e do
Ministério da Educação e Saúde.res-
pectivamente — baixaraen em dili-
gência; 5) de Adelino Ricon Lopes
Cardoso — junte documentação com-
pleta.

A sessão foi encerrada às vinte
horas.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1946. — João Alberto Lins de Bar-
ros, Presidente; Abellard França,
Chefe da Secretaria.

CONSELHO NACIONAL
DE PETRÓLEO

PORTARIA N.0 316, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo: resolve conceder a ajuda
de custo de um mês de salário, nos
têrmos do art. 141 do E. F. e seu pa-
rágrafo, aos quatro servidores abaixo
mencionados, que são lotados nos ser-
viços deite órgão na Bahia e foram
designados para compor a turma que
se encontra em atividade geológica. no
Estado do Piauí.

Franklin de Andrade Gomes — En-
genheiro, ref, xxeav, matricula nú-
mero 107.060.

GABINETE DO MINISTRO
EXMEIDIENTE DO SR. MINISTRO

ATOS

Dia 12 de dezembro de 1946
Foram designados, por necessidade

do serviço, para prestarem serviços no
Centro Médico da Base Aérea de Na-
tal, como se efetivos fôssem, por prazo
inferior a seis meses, até que possam
ser classificados naquele Centro Mé-
dico, em número conveniente, alguns
dos médicos que se encontram con-
cluindo o Curso Especial de Saúde, o
Capitão Médico Dr. José Amaral, da
Diretoria Geral de Saúde da Aero-
náutica, 1.0 Tenente Médico — Dr.
Paulo Dias da Costa, do Hospital
Central da Aeronáutica e 1.° Tenente
Médico Dr. Arnaldo Bonfim, do Ser-
viço de Pronto Socorro dos Afonsos.

Dia 12 de dezembro de 1946
Requerimentos despachados:

"38-Q-RT-TE — Antônio Gil, soli-
citando averbação de tempo de ser-
viço prestado à Fôrtra Policial do Es-
tado do Rio de Janeiro no período de
7-7-1908 a 15-12-1942. — Deferido.
Seja-lhe averbado, para fins de inati-
vidade, o período de 7 de julho de
1 1:08 a 15 de dezembro de 1942, de
aceado com o e 6.0 do artigo 182 com-
binado com o artigo 192, tudo da Cons-
titula° de 18 de setembro de 1946.

Valdemar Cidreira Dórea — Mato-
rista, ref. XII, matricula 107.128.

Válter Maria Rodrigues — Motoris-
ta, ref. XII, matricula 107.192.

Edson Costa — Auxiliar de escritó-
rio, ref. VIII, matricula 107.293.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1916. — General João Carlos Bar-
reto, Presidente.

PORTARIA N.° 317, DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Presidente do Conselho Nacional
do Petróleo: tendo instituído pela
Portaria n.° 305, de 6-11-46, as ta-
belas numéricas de pessoal deste
Conselho, a que acompanharam as
relações nominais (D. O. 8-11-46). de
acôrdo com a autorização do Senhor
Presidente da República exararia na
Exposição de Motivos n.° 1.185, de
24-10-46, do Departamento Adminis-
trativo do Serviço Público, determina
sejam apostiladas as respectivas por-
tarias anteriores, ccetuadas as dos
servidores que, embora figurem naque-
las relações, hajam sido dispensados
por ato anterior à data da publica-
ção da mencionada Portaria n.° 305.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1916. — General João Carlos Bar-
reto, Presidente.

R.

CONSELHO NACIONAL
DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA
RETIPIOAÇOES

Publicado no D. O. de 23-11-46, às
pág. 15.663.

Onde se lê:
Leia Moarsi

Leia-se:
Léa Moraes.

Publicado no D. O. de 3-12-48, ft pá-
gina 16:002,

Onde se lê:
Portaria n.o 31 de 2 de dezembro de

1946.
Pela sua portaria n.o 30, de 2 ...

Leia-se:
Portaria nP 31 de 2 de dezembro

de 1946.
Pela sua portaria n.° 31, de 2 ...

Ex-soldado José dos Santos Mor-
gado, solicitando certificado de reser-
vista. — Deferido. A D. P. para for-
necer o certificado de Reservista de
IP Categoria.

1S-Q-AV — Camilo Riet Bitten-
court, solicitando 30 dias de dispensa
do serviço e permissão para ir ao Es-
tado de Alagoas. — Concedo a per-
missão para ir ao Estado de Alagoas
no gezo das férias a que tem direito.

AVISO N.° 119
Dispõe sôbre autonomia adminis-
trativa e Comando da Escola Téc-

nica de Aviação.
O Ministro de Estado dos Negócios

da Aeronáutica resolve, de acórdo com
o parágrafo único do art. 26 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 3.251, de 9 de novembro de 1938,
mandado vigorar na Aeronáutica pelo
Aviso n.° 109, de 24-8-42, conceder au-
tonomia administrativa à Escola Téc-
nica de Aviação, cabendo as atribui-
ções de Agente Diretor ao oficial avia-
dor que, na qualidade de represen-
tante deste Ministério e Comandante
do Corpo de Alunos daquele Estabe-
lecimento de Ensino, deverá assumir
automàticamente o Comando da refe-
rida Escola.

Rio de Janeiro, em 12 de dezembro
de 1946. — Armando F. Trompowsky
de Almeida, Tenente Brigadeiro do Ar.

PORTARIA N.° 423 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado dos negócios
da Aeronáutica, tendo em vista o
que consta ao processo n.° 11.233-46.

Resolve, de acouto com o art. 1.°
do ieccreto-lei n.° 9.04, ue 8 ue mar-
ço ue 1946, conceder aos diaristas de
obras abaixo reiacionaaos, as seguin-
tes meinoria de eaária.

Elpicdo Antonio as Costa — Mestre
Cra 04,00 p/(3$ 66,00.

Joaquim Batista ae Preitas — Con.
dutor Obras — Cr$ 60,00 p/Cr$ 66,00.

João Martins de Andrade — Mes-
tre de Obras — Cr$ 60,00 p/Cr$ 66,00.

Manuel Porfirio da Clama — Con-
dutor Obras — Cr$ 60,00 p/Cr$ 66,00

Manuel Caetano de Almeida — Op.
de máquina — Cr$ 50,00 p/Cr$ 56,00.

Sena Carlos Edae — Chefe Escri-
tório — Cr3 50,00 p/Cr$'56,00.

Luiz de França Farias — Chefe Es..
cre.ório — Cr$ 48,00 p/Cr$ 54,00.

Oldemar Adriano ao Couto — Con-
tabilista — Cr$ 45,00 p/Cr$ 50,00.

Joaquim Antônio da Silva — Tele-
fonista — Cr$ 44,00 p/Cr$ 50,00.

Liadina Fraga — Telefonista —
Cr$ 44,00 p/Cr$ 50,00.

Maria Emilia dos Santos — Telefo-
nista — Cr$ 44,00 p/Cr$ 48,00.

Tarcila dos Santos — Telefonista
— Cr$ 4.4,00 p/Cr$ 48,00.

Osvaldo Alves da Fonseca — Apon-
tador Geral — Cr$ 40,00 p/Cr$ 50,00.

Salvador dos Santos — Almoxarife
_ Cr$ 36,00 p/Cr$ 50,00.

A despesa com o salário, pago na
base de dia de trabalho efetivamen-
te realizado, correrá à conta da sub-
consignação 12-04, da Verba "6 -e
Despesa do Plano de Obras e Equipa..
mentos", do orçamento geral da Ree
pública para 1946.
Rio de Janeiro, de de

1946. — Tenente Brigadeiro do Ar.
Armando F. Trompowsky de Almeida.

PORTARIA N.° 424 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, tendo em vista o ex-
posto no ofício n.o 09-11-176, de 23 de
egeisto do corrente ano, cio Estado
Maior da Aeronáuica e as indicações
constantes dos Avisos na. 2.123, de 24
de outubro de 1946 e 1.320-183, de 25
do outubro de 1946, respectivamente
dos Ministérios da Marinha • da
Guerra,

Resolve designar o Brigadeiro do Ar
Armando Pinheiro de Andrade, Coro-
nel de Infantaria Carlos de Lemos
Bastos, Capitão de Mar e Guerra
Jorge da Silva Leite, Capitão Avia-
dor Gustavo Eugênio de Oliveira
Borges e Bacharel Dr, Frederico
Duarte de Oliveira, para, em comis-
são e sob a presidência do primeiro,
na forma do art. 43 do Código Bra-
sileiro do Ar (Decreto-lei n.o 483, de
8 de junho de 1938). Procederem a
estudos de atualização das disposições
contidas no Decreto-lei n.0 1.687, de
17 de outubro de 1939, relativos a zo-
nas interditas à navegação aérea.
Tenente Brigadeiro do Ar, Armando
F. Trompowsky de Almeida.

Escola de Especialista
de Aeronáutica

Relação de despachos dados em 11 de
dezembro de 1946, pelo senhor Co-
mandante da Escola de especialistas
de Aeronáutica, em requerimentos
para o concurso de admissão (Ja-
neiro de 1947), ao Curso de Especia-
listas de Aeronáutica:

Deferidos:
Distrito Federal

Ademar Correia do Couto.
Alcides Cardoso Lopes.
Alexandre José Saisse.
Antonio Gomes Ferreira Filho
António Hermont Filho,
Ari Pinheiro.
Célio Gonçalves dos Santos.
Celso Araújo Ribeiro.

MINISTÉRIO DA
AERONÁUTICA



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Nacional de Proteção orçamentária procedente da Câmara
dos Deputados. Pelo contrária, iria res-

aos Ilidias tabelecer as rubricas relativas à men-
salistas e diaristas do S. P. I. As de-
mais rubricas ficariam como nas pro-
postas que tinham vindo da Câmara.
Foi um critério que a Comissão da Fi-
nanças tinha adotado. Ficámos muito
satisfeitos e agradecemos, em nome de
V. Excia., estas auspiciosas informa-
ções". Com a palavra o Sr. General
Presidente declara: "Efetivamente foi
urna vitória. Dois cortes foram feitos
no S. P. 1. muito sensíveis à sua ad-
ministração. Aliás, por informação do
Sr. Diretor, esses cortes não foram de-
fendidos na ocasião conveniente pelo
então Diretor e atingiram as Inspeto-
rias do Amazonas e sul de Mato-Gros.
so . Suprimidas as verbas das rubricas
da chefia do Amazonas e Mato Gros-
so ficam tais Inspetorias sem dotação
para a nomeaçãa de novos inspetores.
A Inspetoria do Amazónas está presen-
temente sendo exercida por funcioná-
rio do Ministério da Guerra, que po-
dará recolher-se a qualquer momento,
sem o que o S. P. I. possa r omear-
lhe uni substituto. Seria preciso estu-
dar uru processo qualquer para repa-
rar essa falta, porque o Cel. Nicoltru
Horta Barbosa se recolherá era trave
ao Rio de Janeiro e, nas hiptaeses pre-
vistas, ficarão as duas Inspetorias ci-
tadas sem chefe". — Pedindo a pala-
vra o Dr. Donatini declara: V. Excia.
acaba de esclarecer perfeitamente os
dois pontos capitais de admissão para
chefe de Inspetoria. Como sabemos as
Inspetorias são preenchidas por servi-
dores contratados, por contrato bila-
teral. Assim sendo, não se faz contra-
to bilateral com o Inspetor do Amazõ-
nas porque êle já é funcionário e com
referência ao Gel. cio Exército Horta
Barbosa, não poderia receber os salá-
rios de contrato bilateral. O Ministério
da Agricultura não foi dotado de mais
verba para o contrato bilateral. No en-
tretanto, Sr. Presidente estudarei, o
recurso de um extorno de verba, depois
que for publicado o Orçamento. Comu-
nico ainda ao Conselho, com certo or-
gulho e prazer, ter assistido à entrega
de uma lancha construída em. S. Pau-
lo. Tive o prazer de batisá-la e fazê-la
navegar no rio Tieté. Foi mais uma ho-
menagem ao mártir do S. P. I., Pi-
mantel Barbosa. Ainda outro esclare-
cimento desejo prestar ao Conselho: é
a propaganda que desejo fazer do Ser-
viço, a fim de evitar que se possa con-
fundi-2o com a Bandeira Piratininga,
como observei em S. Paulo, Ofereci
então fotografias esclarecedoras da
atuação do S. P. I. A exemplo da co-
laboração que nos têm prestado os jor-
nalistas do Rio, para divulgar os tra-
balhos e as doutrinas do S. P. I., fiz
una apêlo ir imprensa de São Paulo
para que corroborem, no mesmo sen-
tido, com os jornais cariocas". Com
a palavra, o Sr. General Rondon de-

Conselho

ATA DA 24.a SESaG
Às 17 horas do dia 29 de novem-

bro de 1946, presentes os Srs. Conse-
lheiros: General Cândido Mariano da
Silva Rondon, Presidente; General
saoanerges Lopes de Sousa; Dr. Rai-
mundo Pimentel Gomes e Dr. Modesto
Donatini Dias da Cruz, o Sr. General
Presidente declara aberta a sessão e dá
a palavra ao Sr. Secretário para pro-
ceder à leitura das atas das sessões
anteriores, findas as quais pede o Ge-
neral Boanerges a palavra para decla-
rar o seguinte: "Sr. Presidente: a res-
peito da. primeira ata, no tópico em
que trata da Comissão nomeada por V.
Excia. pira tratar de assantos ati-
nentes à vida do S. P. I., tenho uma
dúvida. Anteriormente havia uma Co-
missão constituída para agir junto à
Comissão de Agricultura da Câmara
dos Deputados, com o fito de defen-
der os orçamentos do S. P. I. e do
Conselho, ameaçados de corte. Esta co-
missão como todos nós sabemos e cons-
ta em ata, desincumbiu-se de sua mis-
são e o prof. Boaventura como todos
os outros deram conta da inciurtbên-
eia. E nesta mesma ata se féz então
referência à conveniência do C. N. P.
I. agir junto à Comissão de Finanças
do Senado, para evitar que novos cor-
tes fossem feitos. Para esta comissão
eu fui nomeado e desejo em primeiro
lugar consultar: se a comissão nomea-
da foi exclusivamente para tratas das
finanças ou se também recebeu a in-
cumbência de relatar ou estudar as su-
gestões que foram lembradas pelos
membros da Comissão de Agricultura
da Câmara, referentes a urna inter-
dependência entre o S. P. I. e o C.
N. P. 1., assunto que V. Excia. auto-
rizadamente esclareceu e consta em
ata. Inicialmente tenho dúvida por
causa da redação da ata, se s comis-
são para a qual fui nomeado tinha ex-
clusivamente a incumbência de se
ocupar da questão de finanças. Respon-
dendo, assim, se expressa o Sr. Gene-
ral Rondon: "Sim, exclusivamente de
finanças. Defender ou estudar com a
Comissão de Finanças um meio de evi-
tar os cortes que foram feitos nas pro..
postas orçamentárias do S. P. I. e do
CNPI., cortes êstes que afinal foram
depois anulados pela própria Câmara
dos Deputados". Prosseguindo declara
-o Sr. General Boanerges: "Desejo em
seguida informar a V. Excia. que es-
tando ausente o Prof.Boaventura, que
tinha ido a Belo Horizonte representar
V. Excia. nas comemorações do cen-
tenário do General Gomes Carneiro,
fui com o Dr. Donatini ao Senado e
lá estivemos com os membros da Co-
missão de Finanças que nos informa-
ram do seguinte: "O Senado não iria
fazer mais cortes algum na proposta
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Darei Freire Bastos.
Domingos Boechat Alves.
Edgard Rodrigues Ribeiro.
Evelásio Correia.
Fernando Fernandes Antunes aa

Silva.
Francisco Carlos da Costa.
Geraldo Machado dos Santos.
Francisco da Costa Drumond.
Geraldo Protógenes dos Santos
Hélio Gomes Bastos .
Humberto Massoni.
Inocência Alves.
Isaac Fortunato Lesa.
Ivan da Mota Soares.
Ivan de Sousa Monteiro.
Ivo Charbel Rios.
Jurapanã Horta Pimentel Pereira.
João Helvécio do Nascimento.
Jorge Bento Faria Batista.
Jorge Brito Raposo da Câmara.
Jorge Diágenes Nazaré.
Jorge Rodrigues de Melo.
José Ayram.
José Brigido da Silveira.
José Cardoso Martins.
José Ferreira Gomes Filho.
José Balis do Amaral.
José Nogueira.
José Ribamar Pereira e Silva.
José Ribamar Pereira de Sousa.
Leci Carvalho Barbosa.
Lindemberg Gonçalves.
Lourenço de Paula.
Lourival Oliveira de Santana.
Luís Ferreira da Silva.
Manuel José Rodrigues Pereira
Milton Rodrigues da Silva.
Márcio Reynaido Mascheroni.
Matias Carvalho Barbosa.
Milton Ferreira.
Natal Hurd.
Nélson Correia de Sousa.
Newton José Coutinho.
Nei Passos da Silva.
Nilson Nogueira.
Nilton da Silva Marins.*
Oscar Mendes Nunes.
Osvaldo • Ferreira.
Osvaldo Soares de Magalhães.
Clama de Oliveira Matos.
Paulo da Silva Moreira.
Pedro Moacir Neri.
Raul de Melo Raposo.
Sidney Fonseca Landin.
Rui da Cruz Meneses.
Sidney Machado Rosa.
labirajara Hora Pimentel Pereira.
Tabirajara da Rocha Pita.
Valdir Valério dos Reis.
Walmick Figueiredo Amorim
'VVanderley Pinto Monteiro.
Walzelito Lopes Cal.
Wilson Browne Mala.
Zoltan Horváth.

Niterói — Estado do Rio.
'Abares Coelho da Silva.
,Aldo Luso Moreira.
Aloísio Gonzaga da Silva.
Alvaro da Silva.
Carmo Vieira.
Edgardo Augusto Pereira da Costa.
Edir Melo Drumond.
Eli Batista Simões.
Jorge Carloni de Melo.
Luis Hernaques
Luiz Verdemar Moreira.
Nilton Alves Regal.
otavio Porcino Monteiro.
Reinaldo de Paula Avelar.
Reinaldo Silva de Aguiar.
Vatter Luís Ferreira Pôrto.
Wilson Castilhos Vaz de Mendonça.

Petrópolis — Estado do Rio.
Êdson Machado Rodrigues.
Três Rios — Estado do Rio
Alvaro de Medeiros.

Belo Horizonte — Minas Gerais.
Alai Paiva.
Haroldo Pereira da Silva.
Hermes Gilberto Scussel.

Florianópolis — Santa Catarina.
Norberto Stroisch.

Pôrto Alegre — Rio Grande do Sul
João Manuel Brasil Pereira.
Nelson Nadir Andreatta Fernandes.

Fortaleza — Ceará
Pedro Paulo de Morais.
:Raimundo dos Santos Filho

Juazeiro — Ceará
Alberto Farias.
Clóvis Adelino de Lueena.
José Matos da Cruz.

Belém — Estado do Pará
Rznanuel Pontes Loureiro.

José Prudêncio de Filpo Rodrigues.
Newton Guerreiro da Silva.
Rubilar Lopes e Silva.
Rui Alberto Moreira de Queirós.

Campo Grande — Mato Grosso.
Daniel Montel/o.
José Abol Correia.

Recife — Pernambuco
Antônio Bernardo da Silva.
Hermirio de Sousa Filho.
José Costa, Major Aviador respon-

dendo pelo Comando.

Relação de despachos dados, em. 11 de
dezembro de 1946, pelo senhor Co-
mandante da Escola de Especialistas
de Aeronáutica, em requerimentos
para o concurso de admissão (Janei-
ro de 1947), ao curso de eepecialis-
tas de aeronáutica:

Deferidos:
Distrito Federal

OB — Aldo Fernandes.
Ti — Amaro José Barreto.

Si — Antonio Milon de Carvalho.
Si — Edson Ramalho da Costa.
52 — Horst Friecirloh August Leh-

mann.
CB — Jacir Dias Laranjeira.
SI — Joaquim Cardoso da Silva.
CB — Oto Carlos Barreto.
Si — Wilson Fagundes de Sousa.

Curitiba — Paraná.
Si Aristeu Custódio dos Santos.
CB — Eduardo Ferreira de Oliveira.

Belo Horizonte — Minas Gerais.
CB — Odias Nunes de Castro.

Fortaleza — Ceará.
CB — Geraldo de Queirós Teixeira.
CB — Janil Ferreira Zacarias.
CB — Raimundo Xavier Tabosa.
Indeferidos: Por contrariarem o

Cap. UI item 111/12 letra a Portaria
18 de 10-2-43.

•Distrito Federal
02 — Nelson Eduardo Schroeder.
S2 — Zulcey Juarez Blunk.
José Costa, Major Aviador respon-

dendo pelo Comando.	 •

clara: "E' preciso que não fiquemos
beneditinamente desconhecidos. Essa
Iniciativa do S. P. I. é muito louvá-
vel". A seguir continua o Dr. Dona-
tini: 'Trago também ao conhecimen-
to do Conselho a noticia de que o che.
fe da Bandeira Piratininga, quando
esteve aqui no Rio, teve oportunidade
de se referir à matança de jacarés à
bomba. Eu in continenti oficiei aos
postos para que agisern no sentido de
que cesse tão prejudicial prática. Não
só o fiz como cooperação, mas tam-
bém em defesa dos próprios postos,
pois essas'bornbas matam milhares de
jacarés, que infecionam a agua, pro-
vocando várias doenças. — Fiz sobre a
ocorrência uma representação à Caça
e Pesca. Mandámos também um oficio
à Defesa Sanitária Vegetal, a propósi-
to da, grande quantidade de gafanho-
tos, verdadeiras nuvens existentes no
Araguaia, para que fizesse uma coleta
dêsses insetos para estudo. Oficiei no
mesmo sentido ao nosso ilustre colega
diretor do Serviço Florestal. E' que nós,
nos nossos postos, devemos estar ao
Inteiro dispor de todos êsses4Serv1ços,
para defender as nossas matas e sanea-
mento do sertão". Com a palavra, o
Dr. Pimentel Gomes declara: "Rece-
bemos com muita satisfação o ofereci-
mento do Diretor do S. P. I. que de-
seja muito acertadamente articular-se
com o Serviço Florestal, para que me-
lhor possamos servir ao Brasil. De fa-
to é muito interessante: aliados os
dois serviços, poderemos ampliar e
aproveitar as verbas atuais e, auxilian-
do-nas mutuamente, realizarmos obra
de progresso e trabalhar em coopera-
ção". — Com a palavra o Sr. General
Rondon, declara S. Excia.: "A pro-
pósito de gafanhotos, chamo a atenção
do Sr. Diretor do S. P. I. e do Serviço
Florestal para tudo quanto a "Comis-
são Rondou" publicou a respeito. No
chapadão dos Pareci é justamente a
localidade em que abundam êsses in-
setos destruidores que, de tempo em
tempo, levantam vôo, em grandes
nuvens, e se espalham por tarda a par-
te. rases gafanhotos existam na região
dos índios Nhambiquara e constitueu
alimento désses índios". — E a seguir,
nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a sessão, às 18 horas e 15 mi-
nutos. De acordo com as notas apa-
nhadas pela taquigrafa, D. Rosa Ring,
foi redigida a presente ata, que vai as-
sinada pelo Sr. General Rondou e pe-
lo Secretário, na conformidade de disa
positivas do Regimento cru vigor. Rio
de Janeiro. 29 de novembro de 1946. —
General Candido Mariano da Silva
Rondon, Presidente do C. N. P. I. —
Cel. Amilcar Armando Botelho de Ma-
galhães, Secretário do C. N. P. I.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
REIIFICSAÇA0

No Didrio Oficial de 11-12-46
Onde se lê:

"Portaria n.o 809 de 9 de dezem1:09-'
de 1946"

Leia-se:
"Portaria n.° 800, de 9 de der.embris.
de 1946"

TRIBUNAIS REGIONAIS

ELEITORAIS
REGIMENTO INTERNO

PREÇO s Cr$ 1,50
A VENDA

Nb de Tendas: Avenida Adito Alva 1
alada 1: Palácio da Fazenda

Rabeia II: Pretória

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO
SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAI.

••n••nn
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DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL DO DEPARTAMENTO

Dia 30 de novembro de 1946
Processo n.° 79.171-45 - Ginasio São

José, Bauru - São Paulo - Pedindo
levantamento da caução de 	
Cr$ 24.000,00 feita pelo referido esta-
belecimento de ensino. - Autorizo a
restituição.

Processo n.0 74.526-45 - Escola Nor-
mal São Domingos, Poços de Caldas,
Minas Gerais - Pedindo devolução do
depósito de Cr$ 24.000,00 para garan-
tia do funcionamento durante dois
anos. - Autorizo a restituição.

11-12-46

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE SAÚDE

Processo n.° 99.631-46 - Serviços
Aéreos Cruzeiro do Sul Limitaaa, soli-
cita que lhe seja paga a importância

• GABINETE DO MINISTRO
Dia 9 de dezembro de 1946

Processos despachados pelo Se-
nhor Ministro:

• SC. 265.000-46 - M.gueI Airi oa-
alta autorização para exportar farinha
de chifre e de sangue. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
ração da Carteira de Exportação e
Importação.

SC. 270.145-46 - Anibal Gouveia
.& C.° Ltda solicita permissão para ex-
portar farelo de algodão. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a 1140r-
/ração da Carteira de Exportação e
Importação.

SC. 275.359-46 - José Dias Gon-
çalves solicita licença para vender um
caminhão. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação da Carteira de Exportaçã.e e
Importação.

SC. 306.363-46 - Sindicato do Co-
mércio Atacadista de Géne:cs do Ria
de Janeiro solicita permissão para
concluir compromissos assumidos an-
tes do Decreto-lei n.° 9.647-46. Des-
pacho:

Arquive-se, tendo em vista que o
assunto foi regulado pela circular nú-
mero 69, de 26 de outubro de 1945

SC. 308.198-46 - Raimundo Alves
da Silva solicita licença para exportar
couros. Despacho:

Arquive-se, por se tratar de assunto
regulado pelas portarias os. 632 e 667,
de 6 e 20 de novembro último.

SC. 308.200-46 - S. Magalhães &
C.° e outra solicitam prorrogação de
licença para exportação Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação da Carteira de Exportação e
Importação.

SC. 308.204-46 - Irmãos Singer Li-
mitada solicita autorização para ex-
portar couros. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação da Carteira de Exportação e
Importação.

SC. 316.107-46 - Cota Melo e Sou-
sa Ltda. solicitam permissão para ex-
portar couros. Despacho:

Tratando-se de assunto reguladn
pelas portarias ns. 632 e 567, de 6 e 23
de novembro último, arquive-se.

SC. 316.109-45 - Sind. Ind. Serra-
rias, Carpintarias e Tanoarias de S
Paulo solicita permissão para exportar
Madeiras. Despacho:

de Cr$ 14.663,10, relativa ao forneci-
mento de passagens aéreas.

Despacho do Sr. Chefe do S. A. do
D. N. S.:

A requerente deverá esclarecer o mo-
tivo por que forneceu a passagem a
que se refere a requisição n.° 93 em
desacôrdo com o solicitado na mesma.

Em 10 de dezembro de 1946. - A. E.
da Silveira.

Escola Nacional de Engenharia

PORTARIA N.°

O Diretor da Escola Nacional de En-
genharia da Universidade do Brasil,
tendo em vista os dispositivos do Regi-
mento da Escola e de acôrdo com a
aprovação do Conselho de Curadores
em 11-9-46, resolve designar Otávio
Ribeiro Pinto Guimarães trilho para
exercer a função de Chefe de Expe-
diente, a partir do dia 11 de setem-
bro com a gratificação mensal de ....
Cr$ 400,00.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de
1916. - Tibério Reis de Cantanhede
Almeida,

•

Tratando-se de exportações regula-
das pelas portarias ns. 632 e 667, de 6
e 20 de novembro último, arquive-se.

SC. 316.110-46 - Sind. Com . Ata-
cadista de Couros e Peles de S. Pau-
lo solicita regulamentação na expor-
tação de couros. - Despacho:

Tratando-se de exportacões regula-
das pelas portarias as. 632 e 667, de 6
e 20 de novembro último, arquive-se.

SC. 316.112-46 - Simão Daud soli-
cita liberação de um caminhão. Des-
pacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação.

Dia 10 de dezembro de 1946
SC. 255.022-46 - Mário de Sousa

Castro e outros - relativo à cancela-
mento de decreto que proibe experta-
ção de cereais. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação de fls. 12, da Carteira de Ex-
portação e Importação.

SC. 280.700-46 - Elias Absror eoli-
cita permissão para transacionar com
as Filipinas. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação de fls. 6-7, da Carteira de Ex-
portação e Importação.

SC. 285.135-46 - Wilson, Sons Si
C.° Ltda. solicita prorrogação de era-
m de licença para exportar farinha de
mandioca. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação de fls. 5, da Carteira de Ex-
portação e Importação.

SC. 288.717-46 - Robert Colmiche
solicita autorização para exportar pa-
ra a França, gêneros alinienticios.
Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação de fls. 3, da Carteira de Ex!aur-
tação e Importação..

SC. 294.819-45 - Antônio Avila Lins
solicita licença para exportar libra e
Ceai. Despacho:

Arquive-se, tendo em vista a infor-
mação de fls. 4, da Carteira de Expor-
tação e Importação.

SC. 306.364-46 - A. F. do Amaral
& Filhos solicita licença para expor-
tar couros. Despacho:

Arquive-se, por se tratar de assunto
regulado pelas portarias ns. 632 e 667,
de 6 e 20 de novembro último.

SC. 306.365-46 - Jarbas - relati-
vo à exportação de sêbo. Dupacho:

Tendo em vista a informação de fls.
12, da Carteira de Exportação e Im-
portação, arquive-se-

SC. 308.201-46 - Associação Co-
mercial do Amazonas - relativo à ex-
portação de couros de jacaré. Despa-
cho:

Arquive-se, por se tratar de assunto
solucionado pelas portarias rs. 632 e
667, de 6 e 20 de novembro último.

Dia 11 de dezembro de 1946
SC. 64.945-45 - Antônio José Fer-

reira solicita revisão de processo. -
De acôrdo com os pareceres, arqui-
ve-se.

SC. 209.613-45 Fernando Carva-
lho solicita transferência de carreira.
- Tendo em vista o parecer do De-
partamento Administrativo do Serviço
Público, arquive-se.

SC. 153.366-46 - Companhia In-
dustrial Pernambucana solicita pror-
rogação de prazo para comprovação
de mercadoria exportada. - De acôrdo
com o parecer da Diretoria Geral, ar-
quive-se.

SC. 278.121-46 - Hermlnio Mero-
din - Relativo à validade de guias
para embarque. - Arquive-se, tendo
em vista a circular n.° 69, de 26 de
outubro de 1946.

SC. 304.509-46 - Nair Horta so-
licita readmissão. - Tendo em vista
os esclarecimentos da Comissão Li-
quidante do Departamento Nacional
do Café, arquive-se.

SC. 316.305-46 - Antônio Machado
Baeta Neves solicita seu aproveita-
mento. - Tendo em vista os esclare-
cimentos prestados pela Comissão Li-
quidante do Departamento Nacional
do Café, arquive-se.

CIRCULARES

N.° 76 - SC. r433.681-46 -
acôrdo com o resolvido no processo
SC. 263.681-46, declaro às repartições
subordinadas, para seu conhecimento
e devidos fins, que fica extensivo às
mesas de rendas alfandegadas ou não
e disposto na circular n.° 18, de 16 de
maio de 1945, que autorizou a venda
do sêlo de estatística pelas coletorias
federais. - Correa e Castro.

N.° 77 - SC. 205.983-46 - De
acôrdo com o resolvido no processo
SC. 205.983, de 1946, e tendo em vista
solicitação do Sr. Ministro da Justiça
e Negócios Interiores no sentido de
ser evita ia qualquer demora na co-
brança da dívida ativa da União, re-
comendo aos Srs. chefes das repar-
tições subordinadas que, ultimados os
processos na esfera administrativa,
sejam extraídas, imediatamente, as
certidões de dívida, para remessa, sem
perda de tempo, aos procuradores re-
gionais da República. - Correa e
Castro.

OFICIOS
Ao Sr. Diretor da Carteira de Ex-

portação e Importação do Banco do
Brasil S. A.:

N.° 1.652 - PR. 32.301-46 - Trans-
mite a fim de que essa Carteira se
digne de. prestar, com urgência, in-
formações a respeito, o telegrama em
que o Sr. Interventor Federal no Es-
tado do Ceará solicita seja liberada a
exportação de bagas de mamona e
óleo de oiticica.

Ao Sr. Diretor Executivo da Su-
rintendência da Moeda e do Crédito :

N.0 1.654 - SC. 122.263-45 - Res-
titui o processo em que o Banco Au-
xiliar das Classes S. A. de Salvador,
Estado da Bahia, solicita cancela-
mento de sua carta-patente, em vir-
tude de ter sido deliberada a liquida-
ção da scciedade, e comunica que o
Sr. Ministro resolveu deferir o pedi-
do, de acôrdo com os pareceres.

N.° 1.655 - SC. 298.486-46 - Res-
titui o processo em que o Banco Na-
cional do Comércio S. A.,co m sede
em Pôrto Alegre, solicita cancelamen-
to dos atos de autorização números
29-S/B e 18-S/B, expedidos pela Dire-
toria das Rendas Internas em 31 de
Janeiro de 1942. para funcionamento
de seus escritórios em Picada Verão
e Genuíno Sampaio, naquele Estado,
e comunica que o Sr. Ministro resol-
veu deferir o pedido, de acardo com os
pareceres.

N.° 1.656 - SC. 216.702-46 - Res-
titui o processo em que Zacarias do
Amaral Vieira e Francisco Orlando
Bastos, na qualidade de incorporado-
res do Banco do Ceará S. A., recor-
rem do ato que indeferiu seu pedido
de autorização para subscrição públi-
ca destinada à formação do capital do
mesmo estabelecimento, e comunica
que o Sr. Ministro exarou o seguinte
despacho.:

"Mantenho o despacho recorrido, de
acôrdo com os pareceres".

N.° 1.657 - SC. li10.857-45 - Res-
titui o processo em que a Sociedade
de Fazendeiros Ltda., com sede em
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul,
solicita cancelamento da carta-pa-
tente n.0 1.733, emitida em favor de
sua seção bancária, e comunica que o
Sr. Ministro resolveu deferir o pedi-
do, de acôrdo com os pareceres.

N.0 1.659 - SC. 294.837-46 - Res-
titui o processo em que o Banco de
Crédito Territorial S. A. solicita apro-
vação do aumento de seu capital de
Cr$ 1.200.000,00 para Cr$ 3.000.000,00
bem como da reforma de seus esta-
tutos, e comunica que o Sr. Ministro
resolveu deferir o pedido, de acôrdo
com os pareceres.

N.° 1.660 - SC. 254.161-46 -- Res-
titui o processo em que o Banco de
Minas Gerais S. A., com sede em.
Belo Horizonte, solicita aprovação da
reforma levada a efeito em seus es-
tatutos, e comunica que o Si. Ministro
resolveu deferir o pedido, de acôrdo
com os pareceres.

N.° 1.661 -- SC. 314668-46 - Trans-
mite a fim de que essa Carteira se
digne de prestar Informações a res-
peito do assunto, o requerimento em
que a firma A. Vilela & Cia., pleiteia
a concessão de licença de exportação
para 50.000 sacas de arroz agulha.

Diretoria das Rendas Internas
CIRCULAR N.° 81

O Diretor das Rendas Internas no
uso das atribuições que lhe confere a
nota aposta ao niodèlo I a que se refe-
re o art. 36 do Decreto-lei n.° 4.655,
de 3 de setembro de 1942, e tendo em
vista o resolvido no processo fichado
no Tesouro Nacional sob n.° 234.567 de
1946, declara aos senhores chefes das
Repartições subordinadas, para seu co-
nhecimento e devidos fins, haver dis-
pensado nas Coletorias Federais e Me
sas de Rendas não Alfandegadas o
uso do livro de que trata o mesmo mo-
deo.

Em 13 de dezembro de 1946. - Ar-
thur Simas Magalhães.

CIRCULAR N.° 82
O Diretor das Rendas Internas do

Tesouro Nacional no uso de suas atri-
buições, determina aos Inspetores de
Coletorias que:

a) residam, obrigatoriamente, na
sede de sua respectiva zona;

b) a partir de janeiro de 1947, prea-
cedam as inspeções e balanços de
acôrdo com a escala mensalmente de-
terminada pelo Inspetor Chefe do Ser_
viço (S. I. C.), independentemente
das que forem obrigados a realizar no
interêsse da Fazenda Nacional, ou por
solicitação da Delegacia Fiscal;

c) justifiquem no relatório mensal,
qual dêsses motivos impediu o integral
cumprimento da escala determinada.

Em 13-12-46. - Arthur Simas Ma-
galhães.

CIRCULAR N.° 83
O Diretor das Rendas Internas do

Tesouro Nacional, tendo verificado que
frequentemente transitam por esta Di-
retoria processos referentes a consul-
tas diversas, sem que a respeito te-
nha sido ouvido o agente fiscal da se-
ção a que pertence o consulente, de-
clara aos Srs. Chefes das Repartições
subordinadas, para seu conhecimento
e devidos fins, que é indispensável tal
audiência, não só para perfeita instru-
eão do Processo. mas Para o seu Julga-.

' MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
'E-SAÚDE

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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rede com caixa de matéria plástica, até
65"centímetros na maior dimensão, ai-
tigo 1.576, taxa de Cr$ 41,60 por uni-
dade.

— Maquinismos completos, monta-
dos, para quaisquer outros relógios, ar-
tigo 1.572-2, taxa de Cr$ 8,30 — por
quilo, pêso legal.

N.o 514 — Pó branco, solúvel nágua
— goma arabica em pó — goma ara-
bica, em pó, art. 282 e nota 53 da Ta-
rifa, taxa de Cr$ 1,00 e mais 25% por
quilo.

N.o 515 — Matéria pldistica (termo-
plástica), com aplicação em protéee
dentária, principalmente constituída de
resinas naturais (goma laca e coloro-
nia) e substâncias minerais — merca-
doria depois do seu desamIsaraça, não
deve pronunciar-se sôbre a sua classi-
ficação a Comissão da Tarifa. -

N.o 516 — Bolas de vidro para ár-
vore de Natal — brinquedos não classi-
ficados, art. 1.867 da Tarifa, taxa, de
Cr$ 7,80 por quilo. Idêntica à, decisão
n.° 877 de 1941.

N.° 517 — Baralhos de cartas de car-
tolina, couché de ambos os lados, isto
é revestidas superficialmente por uma
camada de substâncias minerais (car-
bonato de cálcio) aderida com caseiem
e impressas — cartas de jogar em ba-
ralhos até 53 cartas, art. 539 da Ta-
rifa, taxa de Cr$ 1,00 por baralho,

— Cartas, umas coladas aos bara-
lhos e outras quebradas ao meio, con-
sideradas sem valor mercantil e por-
tanto, isentas de direitos.

N.o 518 — Debubblizer — liquido li-
geiramente turvo, de côr esverdeada, de
cheiro característico, solúvel em agua,
no qual a análise química evidenciou a
presença de um sabão derivado de um
óleo sulfonado, álcool, água e um óleo
essencial-sabão liquido para fins den-
tários — sabão não classificado, sob
qualquer formato ou estado, art. 977,
taxa de Cr$ 4,30 por quilo, de confor-
midade com as alterações introduzidas
na Tarifa pelo Decreto-lei n.° 6.075 de
8 de dezembro de 1943.

N.o 519 — Escadas movediças, mon-
tadas sôbre rodas, próprias para con-
sertos de aviões — escadas de ferro —
pintado, tendo partes de cobre — abras
não classificadas e não especificadas de
ferro batido, pintado, com partes de
outro metal ordinário, art. 861 e nata
n.o 228, taxa de Cr$ 3,10 e mais 50%
por quilo.

N.° 520 — Nattlônico — pó castanho,
de cheiro especial, solúvel em água —
produto químico orgânico, usado como
Intermediário na fabricação de cõres de
anilinas — intermediários fulo classi-
ficados para o fabrico de odres as ani-
Unas, art. 1.109 da Tarifa, taxa de Cr$
6,40 por quilo.

N.° 521 — Tampo de matéria plásti-
ca provido de um pino saliente na par-
te central interior no qual sei-a en-
gastado pequeno pincel destinado a co-
locar verniz nas unhas — rolhas para
frascos de esmalte de unhas — tampos
de matéria plástica, para frascos, ar-
tigo 1.887, taxa de Cr$ 15,60 por qui-
lo.

N.o 522 — Válvula retificadora
óxido cátodo com mercúrio que, por
suas caracteristicas para baixa tensão,
tem aplicação para fins industriais e
não em medicina — válvula retifica-
dora de corrente elétrica — quaisquer
objetos físicos não classificacos de vi-
dro, art. 1.657, taxa C.e Cr$ 6,80 por
quilo. Reconsiderada a decisão a.) 411
de 11 de setembro dêste ano.

N.° 523 — Rádio Transmitter -- B.
C. 375-E de fabricação da General
Eletric C.° — aparelhos transmissores
de rádio, com características prõprine
de resistência, levesa e portabliitiade,
e destinados a estabelecer comunicação
peia voz, som e ondas contínuas tele-
gráficas, em freqüência de 200 a 12.500
kilociclos. Resolvido que no péso de
cada aparêlho devem ser incluídas as
unidades de freqüência que lhe forem
necessárias.

N.0 524 — Cosmético — perfumaria
para o embelesamento dos ailios, artigo
971, taxa de Cr$ 36,40 por qnilo.

— Escovinhas para aplicação do cos-
mético — escova de cabelo, com cato

ra Kit acionanLento relos de Raz_e_c_gstas de matéria plástica, para bi-

vaento com inteiro conhecimento de
causa.

Outroseim, declara que, tratando-se
d.e consultas do impôsto de consumo os
respectivos processos devem vir acom-
panhados das amostras apresentadas
pelos consulenles, desde, que não seja
poesivel a descrição minualo.sa do pro-
uuta.

Em 13-12-46. — Ar/hur Simas Ma-
tal) aes

Serviço do Patrimônio da União
Delegacia no Distrito Federal

EXPEDIENTE DO S.a .DIRETOR
Dia 3 de dezembro de 1946

Processo n.o 265.435-46 — Rio Yacht
Cluae, pedindo licença para vender
um lote de terreno a acr desmembrado
do lote n.° 209, situado na Estrada
Leopoldo Freis, no lugar denominado
'Praia da Horta", em Niterói, Estado
do Rio.

Dzspecho:
'Concedo a licença requerida nos

termos dos pareceres. A Dalegacia do
S. P. U. no Estado do Rio". — Fran-
cisco Belirensdorf Junior.

Dia 5 de dezembro de 1948

Processo n.o 169.331-48 — Ana
Teixeira dos Santos, pedindo licença
para transferir o terreno de acrescido
de marinha, situado na Rua Otávio
Correia n.° 211, lote n.° 380, na Urca,
Distrito Federal.

Despacho:
'Concedo a licença nos térmos do

parecer da D. A.'. — Francisco Belt-
rensdorf Junior".

EXPEDIENTE DO SR. CHEFE

Dia 10 de dezembro de 1946
Processos despachados:

N.° 297.940-1946 — Pedido de cópias
de plantas em que é interessado Luiel
talasboas Arruda. — Despacho: Inde-
tericlo, visto não ter declarado o fine
a que se destinam as plantas reque-
ridas.

N.° 306.7W-1946 — Pedido de licença
para compra do domínio edil do ter-
reno de marinha situado na Praia do
Cajú ris. 8446. em que é interessado
Raul de Miranda Santos. — Despa-
cha: Indeferido. O pedido de transfe-
rência deverá ser feito pela foreira
Mairink Veiga S. A.

N.° 302.981-1946 — Pedido de licen-
ça para vender imóvel (apartamento
ne 301) situado na Rt13 Irineu Mari-
nho n.° 35. em que é interessada Noe-
min de Oliveira da Mota Silva. —
Apresente a certid.ão do aforamento e
prava de quitação dos foros.

N.° 277.751-1946 — Pedido de regu-
larização de aforamento de terrenos
situados nas Ruas Senador Euzábio e
Luiz Pinto, em que são interessados
ta:colina de Sousa Cortes e outros. —
Da-pacho: Selem os documentos de
fls. 2. 9, 14 e 17 e completem a sela-
gem des de fls. 15, 16 e 18.

N.° 216.546-1946 — Pedido de lioen-
aa para vender o imóvel situado na
Avenida Venezuela n.° 145, Cais do
Pôrto, em que é interessado Eugenia
Marcelle Ribeiro Moreira. — Despa-
cho: Ocannlete a selagem dos do-
comentes de fls. 9 e 13.

N.o 310.726-1946 — Pedido de inserir
çao de terreno situado na Rua Dia-
mantina, Santa Cruz, em que é mie-
rasado Eugénia Ramos. — Dana-
eivo: Apresente prova de • que é pro-
prietário das benfeitorias existentes no
terreno ora requerido.

N.° 303.756-1946 — Pedido de ins-
crição ecrao ocupante de terreno si-
tuado na Rua Sapucat, Santa Cruz. em
que é interessado João Ferreira Mari-
nho. — Despacho: Apresente o unte-
reasado prova de que é proprietário
das benfeitorias existentes no terreno

Alfândega do Rio. de Janeiro
SUMARIO DAS DECISÕES PROFE-

RIDAS EM COMISSÃO DA TARIFA
NA REUNIÃO DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1946. NS. 506 A 524. •

N.o 506 — Barras de aço que servi-
ram na formação das trincheiras na
recente guerra européia — ferro ve-
lho já trabalhado sendo necessário pa-
ra nova aplicação, um tratamento me-
talúrgico, adequado, como a reflua° ou
a relaminação — pedaços servidos ou
obras inutilizadas de ferro velho; ar-
tigo 798 da Tarifa — objetos completos,
embora velho ou usado, considerado
uma obra, em face do determinado pe-
la letra "b", art. 17 das Preliminares
da Tarifa.

N.° 507 - Bússolas (pequenas) porta-
Géis para aplicação em automóveis, pe-
quenas embarcações, etc. — bússolas
de pequena precisão, contidas em cai-
xas metálicas análogas às usadas nas
bússolas prismáticas e geológicas —
bússolas não especificadas, art. 1.588,
da Tarifa, taxa de Cr$ 114,60 por uni-
dade.

N.o 508 — Carneira branca — couro
de carneiro curtido ao alumen cou-
ro preparado semelhante aos couros
acamurçados, art. 37, taxa de Cr$ ...
15,60 por quilo, de acordo com a ju-
risprudência uniforme.

N.° 509 — Cinta completa com bar-
batanas, ligas, fecho, etc., confecciona-
da na parte da frente e de detrás, com
um tecido lavrado, constituído num
sentido por fios de algodão e no outro
sentido por fios de raiou; nos lados
assim como os talangulos da parte da
frente e da parte de detrás com um te-
cido elástico constituído num sentido
por fios de rade/ e no outro sentido
por fios de borracha cobertos 20111 fios
de algodão e recobertos com fios de
raion — cinta de raion, com ou sem
atacadores ou barbatanas, art. 202, ta-
xa de Cr$ 107,80 por unidade, de acôr-
do com o determinado na nota n.° 48
da Tarifa.

N.o 510 — Expositor confeccionado
de madeira — mostruário para exposi-
ção de mercadoria — obras não classi-
ficadas e não especificadas de madeira
fina com embutidos eia mesma mataria
e partes de metal ordinário, art. .368 e
nota 87 da Tarifa, taxa de Cr$ 6320 por
quilo, com fundamento na decisão nu-
mero 354 de 1945.

N.0 511 — Barras de aço de seção cir-
cular. de 1.77m de comprimento por
aproximadamente 0,12m de diâmetro —
peças de aço, de diâmetros e compri-
mentos iguais, torneadas em bruto, ten-
do em cada extremidade seus centros
marcados com orifícios cônicos de 660
(como determinam as especificações de
eixos) — eixos de carros de tração ele--
trica para correr sôbre linhas férreas.
art. 1.782 da Tarifa, Mu, de Cr$ 0;30
por quilo.

N.o 512 — Latas destinadas a depósi-
to de sorvete, no interior de refrige-
radores — obras não classifica:las e
não especificadas de ferro batido gal-
vanizado, art. 861 da Tarifa, taxa de
Cr$ 3,10 por quilo. Mantida a decisão
n9 483 de outubro findo. — Tampas
sobressalentes das latas destinadas a
depósito de sorvete, no interior de re-
frigeradores — obras não classificadas
e não especificadas de ferro batido gal-
vanizado, art. 861 da Tarifa, taxa de
Cr$ 3,10 por quilo. Mantida a decisão
n.° 483 de outubro findo.

N.o 513 — Relógios de parede Incom-
pletos, faltando-lhes pequena pilha pa-

godas e semelhantes, nrt. 24, taxa da
Cr$ '7,80 por dúzia, segundo doutrina já
firmada pelo C. S. T. pelo acórdão nú-
mero 16.159, D. O. 16-10-44.

— Multa. Resolvido que, não se iras
tando de diferença de ca.:aliciada entra
a mercadoria faturada e encontrada,
no volume mas de mercadoria verifi-
cada fora da fatura, sujeita, ten conse-
qüência, a multa le 13. D. por falta
désse documento como decidiu o C . S.
T. no acórdão n.° 12.517 e desde que
aa diferença importe em direitos maio-
res de Cr$ 520,00, foi imposta a multa
prevista na letra "a" n.° 1, do artigo
55 do decreto n.o 22.717 de 16 de maio,
de 1933.

Na sessão realizada no dia G de no-
vembro de 1946, com a presença dos
senhores Francisco Badanes, presiden-
te, Alfredo Seabra, Amarai° de Nora-
nha., Paulo Emílio de Oliveira, litigo Li-
nhares da Veiga, Palvino Campos Ro-
cha, Gentil do Rêgo Monteiro, Jose dos
Santos Leal, Orlando Bandeira Vilela
e Clóvis Bastos Santiago, membros da
Comissão da Tarifa, e Gabriel cie Sou-
sa Neves Filho, secretário, foram pro-
feridas as decisões abaixo transada
tas:

N.o 506 — Serviço de Comunicaçõeg
do M. F. Remessa n.o 32.358. Pro-
cesso ri.° 54.420-16.

Do processo n.° 284.709 de 30-10-946,
em que Iancu Juster solicitou ao Se-
nhor Diretor das Rendas Aduaneiras
fôsse determinado considerar como su-
cata, art. 798 da Tarifa (ferro velho,
obras inutilizadas), taxa de Cr$ 327,60
por tonelada, péso bruto, uma partida
de 400 — 800 toneladas de ferro qua
durante a guerra serviu para col.ocação
de arame farpado em frente sa erin-
cheiras.

O Senhor Diretor das Rendas Adua-
neiras proferiu no processo, o se:a/inter;
despacho:

*Solicito parecer da Comissão da Ta-
rifa da A do Rio de Janeiro, no sen-
tido de esclarecer se se trata ou não de
sucata de ferro, como alega o pet i cio-
nário, para o que tara submeter o ma-
terial a exame técnico, correndo as des-
pesas inerentes por conta da parte In-
teressada; serviço que deverá ser feita
com a possível brevidade".

Foi designado o engenheiro Sr. Fran-
cisco Augusto Sales Morais, que emititt
o certificado anexo ao processo.

A Comissão da Tarifa, apreciando o
presente processo Instruido com o cer-
tificado técnico do engenheiro Senhor
Francisco Augusto de Sales Morais ep
que é do seguinte teor:

"Senhor Inspetor da Alfândega.
Em cumprimento ao deepacho de 11.

S., exarado no presente processo, cera
tifico que examinei na sala da Co-
missão de Tarifa desta Alfândega, O
material a que êle se refere, verifican-
do eu tratar-se 'realmente de sucata,
sucata esta constituída de barras de
aço que serviam na formação das trina
cheiras na recente guerra européia;
sendo a sucata, ferro velho já traoa-
balhado, é necessário para nova apli.
cação, sofrer um tratamento metalaa
gico, adequado, como seja a refu.eão ou
a relaminação; para firmar a minha.
opinião sare as condições em que ela,
se acha, solicitei da parte um ensaid
de resistência, ensaio &ele feito no lua..
tituto Nacional de Tecnologia, na mi-
nha presença, obtendo das partes en-
saiadas ótimo resultado como Se poda
ver no impresso que a êste acompanha.

Assim sendo, nada mais há a dizer";
e com o ensaio do I. N. T., a que sa
refere o certificado técnico e que é da
seguinte teor:

"As duas barras enviadas foram ena
saladas de acordo com os métodos MB-1
4 e MB-5.

Tração /

Diâmetro, 12,8m. — Seção, 129m2. -11

L
Limite de resistência, 45,0kgam2.

imite de escoamento, 29,51w/ri2. 
de=

Alcenanaelito. 2Z1. ,

'-.ora reamerido.
N.° 231.688-1946 — Pedido de ins-

crição como ocupante de terreno si-
tundo na Rue, Sapucal, Santa Cruz,

em que é interessado João Ferreira da
— Despacho: Apresente o in-

teressado prova de que é pacerietá-
rio das benfeitorias existentes no ter-
reno ora requerido.	 -

N.o 278.819-1546 — Pedido de ins-
crição como caup.ante de terreno si-
tuado na Rua Progresso, Santa Cruz,
cm que é interessado Apolinário Viteer
da Silva. — Despacho: Apresente o
requerente prova de que é proprietário
das benfeitorias eidstantas no terreno
que ora-requer.
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Dobraram:2o

Não se verificou fissuração alguma.
Conclusão

As barras ensaiadas satisfazem à ca-
legoria 37 — CA da norma, EB-3", —

por unanimidade de votos, subscre-
veu o seguinte parecer do relator de-
signado, senhor con/erente Gentil Mon-
tearo:

"As amostras apresentadas são con-
Sideradas perante a Tarifa vigente, co-
ano — pedaços servidos ou obras inuti-
lizadas de ferro velho.

Assim são qualificadas as amostras
por serem constituídas por pedaços que
11ãO formam uma peça, isto é, um ob-
jeto completo porque neste caso, em-
bora velho ou usado seria considerado
ruma obra, em face do determinado pe-
la letra "b" do artigo 17 das Disposi-
ções Preliminares da Tarifa".

O Senhor Inspetor concordou com o
parecer unânime, mandando que se de-
volva o presente processo à repartição
de origem.

N.o 507 — Alfredo Nahourn. Proees-
ao n.° 52.340-46. Amostra n.° 1.606 e
1 . 807.

Despachou pela nota de importação
n.o 101.117 deste ano, 1.° edição — obras
não classificadas de alumínio niquela-
do, do art. 675, taxa de Cr$ 26,00 por
quilo.

O Conf. Sr. Dr. Fausto de Carva-
lho e Silva verificou a mercadoria das
arnoetras apresentadas, que considerou
como bússolas não especificadas, do ar-
tigo 1.588, taxa de Cr$ 114,00 por uni-
dade.

A Comissão da Tarifa, apreciou o pre-
sente processo, instruido com o certi-
ficado que se segue, do engenheiro Sa-
albor Benjamin Bevilaqua:

"Em 'cumprimento ao despacho 'do
Sr. Inspetor, e referindo-me ao ma-
terial a que se referem os processos nú-
meros 53.905 e 52.370-46 da Alfânde-
ga do Rio de Janeiro, certifico que:

a) Consta o mesmo de pequenas oús-
solas portatéis para aplicação em au-
tomóveis, pequenas embarcações, etc.
Trata-se de bússolas de pequena pre-
cisão, contidas em caixas meallicas
análogas às usadas nas bússolas pris-
máticas e geológicas.

b) O material foi por mim examina-
do numa das salas da Comissão de Ta-
rifa, onde se encontra uma amostra"•.

e, pelo voto dos senhores conferem-
tes José dos Santos Leal, Gentil Mon-
teiro, Hugo Veiga e Palvino Campos
Rocha, subscreveu o seguinte parecer
do relator designado, senhor conferen-
te Orlando B. Vilela:

"No laudo do Sr. Engenheiro certifi-
cante declara-se que a mercadoria exa-
minada é uma bússola de pequena pre-
cisão para aplicação em automóveis,
embarcações, etc., contidas em caixas
metálicas análogas às usadas nas bús-
solas prismáticas e geológicas.

A Tarifa no art. 1.588 enumera as
seguintes espécies de bússolas:

a) pequena em forma de relógio, pa-
ra algibeira, simples ou com meridia-.no:

h) com pinulas e declinatórias para
pranchetas:

c) de geologia com caixa de metal,
prismáticas e semelhantes:

d) grandes de agrimensor:
- I — simples.

II — com óculo e níveis.
III — com óculos, níveis e meio cir-

culo.
e) para bitácula de navios e outras

não especificadas.
E' fora de dúvida e isto dispensa de-

monstração, que as bússolas em causa
não são das espécies referidas nas le-

. Iras a, b e d nem têm qualquer relação
tom as que são adaptadas na bitácula
das embarcações (letra e).

Temos, portanto, que considerar as
aidica das na letra c e as não especifi-
cadas.

A letra "c" compreende as bússolas
de geologia com caixa de metal, pris-
máticas e semelhantes.

ma seja a espécie r representada pelas
amostras juntas, semelhantes As bús-
solas de geologia ou prismáticas.

ma

	

Nestas condições, não há, co 	 fu-
gir a classificação defendida polo Se-
nhor Conferente do despacho seu seja
bússola não especificada, do art. 1.583,
taxa de Cr.a 114,00 por unidade".

O Sr. Conferente Paulo Emilio em!-
tiu o seguinte parecer, com o qual con-
cordaram os senhores conferentes Al-
fredo Seabra e Amarilio de Noranha:

"Dizendo o técnico que a bússola da
questão, contida em caixa metálica
análoga às usadas nas bússolas pris-
máticas e geológicas, considero-a In-
cluída no inciso 3.° do art. 1.583 da
Tarifa da taxa de Cr$ 11,40 a unida-
de".

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com a maioria.

N.° 508 — Arieta & Cia. — Proces-
so n.o 33.002-46. — Amostra número
1 . 635 .

Despacharam pela nota de importa-
ção 60.256 dêste ano — couros prepa-
rados sem pêlo, tintos, acamurçados,
do art. 37 da Tarifa, taxa de Cr$ ....
15,60 por quilo.

No ato da conferência de salda, en-
tendeu que se tratava de Carneiras
Brancas para forro de calçados, classi-
ficadas como couros preparados, sem
pêlo, tintos, não especificados, taxa de
Cr$ 11,44 por quilo, de acordo com o
ac(n*dão na 5.900 do Conselho Superior
de Tarifa.

O Conf. Sr. Claudino C. Cunha re-
tirou amostra da mercadoria para ser
presente ao L. N. A. •

Éste emitiu O laudo junto — análise
n.o 2.308, de 23 de agõsto deste ano.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o lau-
do do L. N. A. — análise n.o 2.308,
de 23 de ageato do corrente ano, de-
clarando:

"A análise revelou ser a referida
amostra, carneira branca, couro de car-
neiro curtido ao alui:nen.

Quesito a) — E' a pele em questão
pele de carneiro?

Resposta — Sim.
Quesito b) — A pele de que se trata

é pelica ou pele acamurçada?
Resposta. — Não.
Quesito a) — E' a pele em questão

amostras acompanham este processo, o
preparo para ser considerada acamur-
çada ou pelica?

Resposta — Não. Técnicamente a
pelica é a pele de animal jovem (ca-
brito ou cordeiro) curtida com alumes,
sal comun, farinha e gema de ovo e a
pele acamurçada a que recebeu trata-
mento igual ao da camurça, isto é,
curtida com substancias graxas.

Quesito cl) — Pode a pele em lide ser
classificada, por assemelhação, ca-
murçadas ou peles acamurçadas?

Resposta — Tecnicamente a pele em
questão não é assemelhável às camur-
ças ou peles acamurçadas, sendo entre-
tanto a classificação por' assemelhaeão
matéria afeta à Comissão de Tarifas.

Quesito e) — O que é camurça ou
pele acamurçada?

Resposta — Prejudicado pela respos-
ta do quesito c.",

e, pelo voto do senhor conferente Al-
fredo Seabra, subscreveu o seguinte
parecer do relator designado, senhor
conferente Amanho de Noronha:

"Classifico a mercadoria de que se
trata como "CoUrOs preparados, sem
pêlo, tintos, não especificados", da ta-
xa de Cr$ 11,40 por quilo, do artigo
37 da Tarifa.

Entretanto, cabe-me dizer que exis-
tem diversas decisões considerando a
mercadoria em causa como "couro pre-
parado semelhante aos couros acamur-
çados", da taxa de Cr$ 15,60 por quilo.

O laudo do Laboratório Nacional de
Análises não autoriza a classificação
para comes acamurçados".

O senhor conferente Orlando B. Vi-
lela emitiu o seguinte parecer, com o
qual concordaram os senhores confe-
rentes Gentil Monteiro e José dos San-
tos Leal:

"De acôrdo coma jurisprudência

parado semelhante aos couros acamur-
çados, da taxa de Cr$ 15,60 do artigo
37 da Tarifa",

Os senhores conferentes Paulo Emí-
lio e Hugo Veiga subscreveram o se-
guinte parecer do senhor conferente
Palvino Campos Rocha:

"De acôrdo com o parecer supra. —
Trata-se de pelica e semelhantes, caia-
forme o demonstram os acórdlos nú-
meros 16.471 e outros, bem como aaeias
decisões desta Alfândega".

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
com os senhores conferentes Orlando
B. Vilela, Gentil Monteiro e José dos
Santos Leal.

N.° 509 — A Cinta Moderna Ltda.
— Processo n.° 5.235-46.

Amostra n.o 1.560.
Recebeu pelo Arma.zérn de Enco-

mendas Postais — um volume número
22.412 contendo mercadoria, cujos at-
reitos foram pagos pela nota de des-
pacho n.° 10.418 de setembro ciaste
ano, como cinta para senhora de soda
ou raion inteiramente ou com mescla
de outra matéria ou de qualquer ma-
terial textil com mescla de sécia ou raia
ou, do art. 1.866 da Tarifa, taxa de
Cr$ 104,C0 por quilo.

O Conf. Sr. Leôncio Martins Mala
verificou coletes ou espartilhos de
da com ou sem atacadores ou barba-
tanas, do art. 202 da Tarifa, taxa de
Cr$ 107,80 por unidade.

Assim entendeu em face das Preli-
minares da Tarifa, pois p objeto é con-
feccionado de tecido de seda pura em
maior parte e de tecido de seda e bor-
racha, em quase um terço do diame-
tro do colete para senhoras.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o
laudo do L. N. A. — análise n.o 2.849
de 30 do mês findo, declarando:

"A amostra de uma cinta completa-
com barbatanas, ligas, fecho, etc.'é
confeccionada na parte da frente e de
detrás, com um tecido lavrado, cons-
tituído num sentido por fios de algo-
dão e no outro sentido por fios de rei-
on; nos lados, assim como os triângu-
los da parte da frente e da parte de
detrás com um tecido elástico consti-
tuído num sentido por fios de raion
e no outro sentido por fios de borra-
cha cobertos com fios de algodão e re-
cobertos com fios de raion.

A parte da frente da cinta é foi--
rada com um tecido de algodão lavra-
do de espaço a espaço Com listas de
fios de raion.

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relatar
designado, senhor conferente Getil
Monteiro:

"Segundo o laudo n.o 2.849 de 30 de
outubro findo, do Laboratório Nacio-
nal de Análises, trata-se de cinta con-
feccionada com tecido de raiam e al-
godão (porte da frente e de detrás) e
tecido de borracha e raion (ledos).

Determinando a nota 48 da Tarifa
que — "Salvo disposição especial, os
direitos das obras da classe 7.° apli-
cam-se tanto às que forem de seda ou
raion pura como às de seda cu ra:on
com qualquer matéria", deve a mer-
cadoria em causa ser considerada "cin-
ta de raion".

A requerente alegou ser de ma:leira
ordinária envernizada, o material em-
pregado.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade de
votos, subscreveu o seguinte parecer do
relator designado, senhor conferente
Hugo Linhares da Veiga:

"Procede a impugnação, com funda-
mento na decisão n. o 354, de 1945, que o
foi para mercadoria igual à da pre-
sente questão.

E nessas condições, é de ser aciatada,
mira o caso deste processo, a classifica-
ção dada pela Conferente ria nota:
"obras não classificadas e não especi-
ficadas de madeira fina ccm embatidas
da mesma matéria e partes de Metal
ordinário", taxa de Cr$ 63,20 por qui-
lo, do art. 368 e nota 87 da Tarifa'.

O Senhor Inspetor decidiu de acõrda
com o parecer unânime.

N.° 511 — Companhia Mineira de
Eletricidade. — Processo na 50.304-
46. Sem amostra.	 •

Despachou pela nota de importação
rao 97.465 dêste ano, com redução, —
50 peças contendo eixos de carros de
tração elétrica, para correr sôbre
férreas, do art. 1.782 da Tarifa, Laxa
de Cr$ 0,30 Dor quilo.

O Cont. Sr. José Leite Soares Jú-
nior verificou ,barras de ferro, de mais
de 6 milímetros de ditimetro, simples,
art. 799 da Tarifa, taxa Cr$ 0,50 o gial-
lo, por não lhe parecer tratar-se de
eixos acabados e prontos, visto aue tala
peças se apresentam sempre com po-
limento nas extremidades, condições
essencial para a rotação.

A requerente alegou tratar-se de ei-
xos com os tamanhos exatos para bon-
des, conforme parecer do engenheiro
no processo de redução de direitos.

A Comissão da Tarifa, apreciou o are.
sente processo, instruído tons o cutiaia
cada técnico, que se segue, do enge-
nheiro senhor Alvarino José da Fon-
seca:

Segundo o laudo apenas as caixas são

Por tais razões, considero a cinta re-
ferida, incluída no art. 202 da Tarifa,
para pagar a taxa de Cr$ 107,80 por
unidade, come — Cinta de raion, Com
mi sem atacadores ou barbatanas".

O Senhor Inspetor decidiu de acôrdo
com o parecer unânime.

N.° 510 — Casa Rand Comércio e
Indústria S. A. — Processo n.° 49.131-
46. — Amostra n.o 1.634.

Submeteu a despacho, 2.a edição, unia
caixa marca RBS n.° 9 contendo es55-
ias de madeira fina simples, enverni-
zados, do art. 320, taxa de Cr$ 26,00
por quilo.

O Conf, Sr. Dr. José /nlarlano Rai-
mundo de Sousa constatou tratar-se de
obras não classificadas e não especifi-
cadas de madeira fina, coas embutidos
da mesma matéria e partes de metal
ordinário, art. 368, nota 87 da Tarifa,

uniforme desta Comissão, classifico, aanálogas às usadas nas bússolas pris- 	
taxa de Cr$ 63,20 por quilo, de acdado

"Examinei as barras-de aço de seção
circular, de 1,77m de comp. por apro-
ximadamente 0,12m de diâmetro.

Trata-se de peças de aço, de diâme-
tros e comprimentos iguais, torneadas
em bruto, tendo em cada extremidade
seus centros marcados com orifícios
cônicos de 60° (como determinam as
especifica ções de eixo) .

Das especificações para fabricação de
eixos da United States Steel Productd
Company, consta:

Catálogo geral de 1931, 2.a edição em
português, pág. 449 alin. 5.

"Não fornecemos eixos acabados
prontos para receberem as rodas, mas
sõmente com as mangas e cubos tor-
neados em bruto, ou todo o eixo tor-
neado em bruto"...

Isto pela simples razão de ser a
pressão de eixomento da roda no eixo,
uma delicadíssima operação de tar-
neiro, que precisa ser ajustada para
cada caso.

Da pág. 452, alínea 13 da mesma
publicação consta:

"Acabamento — Torneamento — Oa
eixos sem tratamento térmico e os re-
cozidos, podemn ser fornecidos em qual-
quer das seguintes formas à opção
do comprador: forjados lisos, com as
mangas e os cubos torneados cru bru-
to, ou inteiramente torneados em brua
to. Eixos temperados e recozidas só
serão fornecidos em. bruto".

..."Todos os eixos terão os ssus cen-
tros localizados por meio de orifícios
cônicos de 600 em ambas as extremida-
des...".

Como se deduz do exposto acima,
ilustrado com a transcrição das pró-
prias especificações americanas, creio
não restar a menor dúvida de que o
material importado já é eixo,"

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
designado, senhor conferente Gentil
Monteiro:

"Tendo em vista o parecer tecnico
que deverá ser transcrito, considero
bem despachada a mercadoria como —
eixos de carros de tração elétrica para
correr sôbre linhas férreas — taxa de
de Cr$ 0,30 por quilo e_ artigo 1.782 da

FAstic.P4 geRlógiçA4.• nua 135.0.f% agr.- mercados/a 031, causa egg12 MIX.Sak.r_t" sara a (1.~4. n.0 354 sk 1645.	 .
mus Á..e1a1.c.-.
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e, pelo vote do senhor conferente Hugo
Veiga, subscreveu o seguinte parecer
do relator designado, senhor confe-
rente Amanho de Noronha;

"O laudo profissional não deixa a
menor dúvida de que se trata de re-
lógios de paredes incompletos, pois, só
faltam para ser considerados comple-
tos, pequena pilha que é a parte mo-
triz que aciona o relógio e a respectiva
caixa, terminando, entretanto, o téc-
nico em considerar tudo como peças
isoladas para montagem de relógios.

2 - Pelo exame das amostras que
me foram apresentadas, sou forçado a
discordar do laudo técnico por consi-
derar as partes classificadas separa-
damente formando um relógio de pa-
rede •incompleto, 'orno bem' entendeu
o Sr. Conferente do despacho, com
fundamento na nota n.° 267 da Tarifa
não se levando em conta o seu acio-
namento".

O Sr. Palvino Campos Rocha emitiu
o s eguinte parecer, com o qual concor-
daram os senhores conferentes Paulo
Emílio, Gentil Monteiro, José dos San-
tos Leal, Orlant,c) B. Vilela e Alfre-
do Seabra:

"De acôrdo, em parte, com o Rela-
tor, devendo acrescentar reparos ao
certificado técnico: Em primeiro lugar
não altera a classificação a falta da
pilha elétrica em face da Nota 267 da

' Ta - r psrifa, &ate e ro anula OS dois Pri-

A mercadoria em causa se dastina a
depósito de sorvete, no Interior de re-
frigeradores.

Nada tendo de novo nos argumentos
ora aprpsentados, sou pela manutenção
da Decisão n.0 483, do ano corrente pe-
los seus fundamentos.

"O Senhor Inspetor decidiu de acor-
do com a maioria, considerando a nier-
cadoria das duas adições da nota de
importação n.° 86.473 dêste ano, como
obras não classificadas e não especifi-
cadas de ferro batido galvanizado, do
art. 861, da Tarifa, taxa de Cr$ 3,10
por quilo. Fica assim, mantida a de-
cisão n.° 483 de outubro findo.

N.° 513 - G. Altweg. - Processo
n.o 39.902-46. - Amostras ns. 1.430 e
1.431.

Recebeu pelo Armazém de Encomen-
das Postais 10 volumes contendo mer-
cadorias, cujos direitos foram pagos pe-
la nota de despacho n.° 8.373 de 6 dês-
te mês, como maquinismos completos,
montados para quaisquer outros reló-
gios, art. 1.572, taxa de Cr$ 8,30 por
unidade (1.a adição) - peças soltas
para quaisquer outros relógios, artigo
1.568, taxa de Cr$ 15,60 por quilo (2.a
adição) e obras não classificadas e não
especificdaas de alumínio, cromados, do
art. 675, taxa de Cr$ 20,30 por quilo
(3.5 adição) .

O Conf. Sr. Dr. Artur Dias veri-
ficou relógios desarmados

'
 para pare-

des. Informou existirem nos volumes
maquinismos com caixa de metal or-
dinário e outros a serem acabados,
acompanhando os acessórios, inclusive,
ponteiros e os respectivos números' e
divisões do mostrador e que tôda a
mercadoria está sujeita a previsão da
nota 267, in- fine.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o cer-
tificado, que se segue, do engenheiro
senhor Parei Ribas de Faria:

O Senhor Inspetor decidiu de acôrdo
com o parecer unanime.

N.o 512 - Cia. U. S. Harkson do
Brasil (Indústrias Alimentícias). -
Processo n.° 54.915-46. - Amostras na.
1.533 e 1.536.

Despachou pela nota de importação
86,473 clêste ano, 1.° edição, obras não
classificadas de ferro como latas e re-
cipientes semelhantes, completos com
tampos, para condução de mercadorias,
galvanizados, art. 861, taxa Cr$ 1,00
por quilo; - 2." edição, obras não clas-
sificadas ,de ferro como partes de la-
tas e recipientes semelhantes (300 tam-
pas sobressalentes) para condução de
mercadoria, art. 861, taxa de Cr$ 1,00
por quilo.

O Conf. Sr. Dr. Orlando B. Vilela
verificou para ambas as adições -
obras não classificadas e não especi-
ficadas de ferro batido, galvanizadas,
art. 861, taxa Cr$ 3,10 por quilo.

Proferida. a Decisão n.° 483, dêste
ano, a requerente, entre outras razões,
invocando a decisão do Sr. Diretor das
Rendas Aduaneiras, publicada no D.O.
8-5-39, pág. 10.861, e o art. 27 das
Preliminares da Tarifa, solicitou re-
consideração da mesma Decisão.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente pedido de reconsideração, e,
pelo voto dos senhores conferentes Hu-
go Veiga e Paulo Emílio, subscreveu o
seguinte parecer do relator designado,
Sr. Conferente Alfredo Seabra:

"1 - Foram despachadas pela nota
de importação n.° 86.473 do corrente
ano:

1.° adição: - Latas e recipientes de
ferro e semelhantes, completos com
tampas para condução de mercadorias,
galvanizadas, do art. 861, taxa de Cr$
1,00 por quilo;

2.° adição: Obras não classificadas cie
ferro, como partes de latas e recipientes
semelhantes (300 tampas sobressalen-
te) para condução de mercadorias, do
art. 861, taxa de Cr$ 1,00 por quilo.

2 - Impugnadas as classificações a
que me venho de referir, foi o caso
submetido à apreciação da C. T. que
manteve o parecer do Sr. Conferente
do despacho no sentido de ser a merca-
doria em lide constante das referidas
duas adições, consideradas como obras
não classificadas e não especificadas de
ferro batido, galvanizado, do artigo
861, taxa de Cr$ 3,10 por quilo.

3 - No presente pedido de reconsi-
deração da decisão n.° 483, do corren-
te ano, invoca a interessada, a seu fa-
vor, a decisão do Sr. Diretor das Ren-
das Aduaneiras, publicadas no D. O.
de 8 de maio de 1939 e o art. 27 das
Disposições Preliminares da Tarifa.

4 - Quanto às latas de ferro, pare-
ce-me que a alegação é procedente e
deve ser tomada na devida considera-
ção por emanar dita decisão de auto-
ridade competente.

5 - Em relação às tampas sobressa-
lentes julgo que a alegação não encon-
tra fundamento em lei, de vez que, a
meu ver, o art. 27 das Preliminares da
Tarifa não tem aplicação ao caso su-
jeito.

6 - Para que se procedesse como fn-
sinua a interessada, quanto às tampas,
era preciso que do citado art. 361 cons-
tasse além das latas e recipientes se-
melhantes - quaisquer de suas partes
ou pertences, o que não existe na Ta-
rifa.

7 - Nestas condições, não tenho dú-
vida em modificar, como modifico,
meu parecer anterior, para classificar
as latas de ferro galvanizado da 1.3 adi-
ção, no art. 861, taxa de Cr$ 1,00 por
quilo, portanto bem despachadas e, as
tampas de ferro, da 2.a adição, esmo
obras não classificadas e não especifi-
cadas de ferro batido, galvanizado, do
citado art. 861, taxa de Cr$ 3,10 per
quilo.

8 - Salvo melhor Juízo".
O Senhor Conferente Gentil Montei-

ro, emitiu o seguinte parecer, com o
qual concordaram os senhores confe-
rentes José dos Santos Leal, Amarilio
de Noronha, Clóvis Basto Santiago e
Palvino Campos Rocha:

A decisão citada pela interessada re-
rere-se a latas ou outro recipiente pa-
W. condução de mercadorias,

melros itens do certificado, isto é, a
totalidade do laudo. Há mais.

A classificação dos rnaguinismod de
relógios existente no art. 1.5'72 su-
boresina-se a duas condições, exigindo
que sejam completos e montados.

Os maquinismos representados pelas
amostras são constituídos por maqui-
nismos completos com classificação no
art. 1.572 - Amostra o.° 2 - e re-
lógio de parede, com caixa de maté-
ria plástica, até 65 centímetros na
maior dimensão, incompletos, de amar-
& com a letra b do art. 17 das Pre-
liminares e por ser .naquinismo com-
pleto provido de caixa e de pontei-
ro .

Paste parecer guarda conformidade
com a decisão n.° 165 desta Alfân-
dega-.

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com a maioria, considerando a
mercadoria da amostra n.° 1.430 Co-
mo relógio de parede com caixa de
matéria plástica, até 65 centímetros
na maior dimensão, do art. 1.576,
taxa de Cr$ 41,60 por unidade e a da
amostra n.° 1.431, como maquinismos
completos montados, para quaisquer
outros relógios, do art. 1.572-2, taxa
de Cr.; 8,30 nor quilo, pêso legal.

N. 0 514 - Júlio Mulia & Cia. Pro-
cesso n.° 45.172-46. Amostra núme-
ro 1.473.

Despacharam pela nota de impor-
tação n.° 8.371 dèste ano - goma
arábica em pó, do art. 282, taxa de
Cr$ 2,00 por quilo.

O Conferente Sr. Virgílio Negreiros
verificou goma adragante, do mesmo
artigo.

A Comissão Ca Tarifa, apreciou o
presente processo, instruido com o
laudo do L. N. A. - análise nú-
mero 2.858 de 31 do mês findo, de-
monstrando que a mercadoria exami-
nada, representada por um pó branco,
solúvel nágua é de goma arábica em
pó, e, por unanimidade e votos, subs-
creveu o seguinte parecer o relator de-
signado, senhor conferente Alfredo
Seabra:

"1 - Do laudo junto n.° 2.858, de
31 de outubro último do L. N. A.
conste (sue se trata de goma arábica,
em nó;

2 - Assim tarifo:
Goma arábica, em pó, do artigo

282, taxa de Cr$ 2,00 ou Cr$ 1,69 por
quilo, (direitos gerais ou mínimos),
conforme o país de origem e mais 25%
nos têrmos da nota 53 da Tarifa vi-
gente.

O Senho Inspetor assim decidiu.
N.° 515 - Kropsch & Cia. Ltda.

Processo n.° 50.779-46 Amostra nú-
mero 1,632.

Despacharam pela nota de importa-
ção n.° 11.842 dêste ano, 1. a adição
- matéria plástica em placas, pre-
parada para dentista, do art. 1.887,
taxa de Cr$ 20,80 por quilo.

No Ato da conferência de saída, en-
tendeu que se tratava de preparaçóes
não classificadas, art. 987, ad valorem
25% (processo n.° 9.454, de 1916),
consoante o resolvido pelo ac.Sedão
n.o 17.118, do C. S. T. O Confe-
rente Sr. Alfredo Seabra informou que
o assunto se poderia ser escla-ecido
depois de exame do L. N. A.

este emitiu o laudo junto ao pro-
cesso n.o 9.454-46 - análise n. o 2.428,
de 31 de agôsto dêste ano.

A Comissão da Tarifa, aprecIou o
presente processo, instruído C :Er o
laudo do L. N. A. - análise número
2.482, de 31 de ageeto dêste ano, de-
clarando:

"A análise revelou tratar-se de
matéria plástica (termoplástica).
com aplicação em prótese dentá-
ria, principalmente constituída de
resinas naturais (goma laca e co-
lofônia) e substânciarminerais.

Embora atualmente substituída,
em muitas de suas aplicações pe-
las resinas sintéticas, a goma laca
é considerada matéria plástica,
conforme Simonde e Ellis sai sua
obra "Handbook of Plastics" na
qual se lê, tratando sôbre a gama
laca, no Capitulo IX "Natural Re-
sine" à pág. 40, Unha 36:

"Uses: The uses of shellac
are similar W those of the newer

synthetic resins and shellao
is importanter enough as a plas-
tic to hold its own among them.
Shellac is used ia solution for
impregnating cloth and fabrio
and for produe'r g .amina.ted
compositions suitable for ther-
mal insulation".
Na mesma obra, Capitulo VI -

"Plastic Materiais" - à pág. 328,
linha 6, tranta.ndo ainda sôbre a,
goma laca, lê-se:

"A typical rnixtuee would
consist of three parts of elas,
filiar to one part. sheilac. With
the use of resin, which aiso
acts as a bonding agent . the
amount of shellac may ba re-
duced".
E a página 329, Unha 5, lê-se

ainda:
"Shellac is molded listo ele-

trical insulating parts and phos.
nograph records Its nigh Insu-
lating ability, goad are zesis-
tance, hig scratch resistance,
and resiliency make it an ex-
cellent-material for these ap-
plica tions

li is raso moding dental blanks
for taking jaw impresâzons".

Simonds and Ellis.
Handbock of Plastics.
Fourth Printing,
D. Van Nostrand Company;

Inc.".
e, por unanimidade de votos,

subscreveu o seguinte parecer do
relator designado, senhor confe-
rente Palvino Campos Rocha:

"Este processo contém a classifica-,
ção dada em Comissão da Tarifa, me-
diante pedido de exame prévio A
decisão primitiva tem o n. o 30 e foi
reconsiderada pela de n.° 73.

Pela petição n.o 9.454, a fls. pediu
a requerente o desembaraço da neer-
radoria o que foi concedido pela Ins-
petoria, apesar de ter a mesma roque-
rente pedido exame da mercadoria
pelo L. N. A.

Agora, depois do desembaraço da
mercadoria não me parece que deva
esta Comissão pronunciar-se sôbre a
sua classificação.

O Senhor Inspator decidiu de acôrdo
com o parecer lintinime.

N.o 516 - Lojas Americanas S. A.
- Processo n.o 54.936-16 - Amostra
n.° 1.637.

Despachou pela nota de importação
n.o 107.933 dêste ano - obras não
classificadas de vidro n.° 1, de cér,
para outros usos, art. 641, taxa de
Cr$ 9,30 por quilo.

No ato da conferência de saída. en-
tendeu que se tratava de brinquedos
não classificados (bolas de vidro para
árvore de Natal). Jo art. 1.867, taxa
de Cr$ 7,80 por qallo, de conformidade
com a decisão n.o 877, de 1941.

O Conf. Sr. Palvino Campos Rocha.
Impugnou a classificação peie se tratar,
a seu ver, de objetos de fantasia ou
adôrno, de vidro n.o 1, de cor, da taxa
de Cr$ 18,75 por quilo.

A Comissão da Tarifa, apreciando a
presente questãoe por unanimidade de
votos, subscreveu o seguinte parecer do
renhor conferente Orlando B. Vilela,
relator designada:

"A mercadoria em causa já foi ob-
jeto de exame e estudo nesta Cim.ssão.
A decisão n.° 877, de 1941, última pro-
ferida sôbre a espécie de que se trata,
foi no sentido da classificação pre-
tendida pela firma requeeents, isto é,
brinquedos não classificados (bolas de
idro para árvore de Natal), cio ar-

tigo 1.867, taxa Cr$ 7,80 por quilo.
Dado o uso exclusivo dessas bolas

de vidro, seu parecer que deve ser
mant'da a decisão n.o 877, de 1041. pe-
les seus fundamentos".

O Senhor Inspetor decidia de anôr-
do com o parecer unânime.

Despachou pela nota de importa-
ção n.° 100.929 deste ano - 5 caixas

N.° 517 - Lojas Broadway de Ar-
marinho. Processo n.° 52.496-46 Amos-
tra ri.° 1.597.

Despachou pelo nota de Importação
n.° 100.929 dêste ano - 5 caixas
contendo cartas de jogar, de cartoll-,

"Sr. Inspetor:
Em execução ao vosso despacho exa-

rado na petição de G. Altwegg proto-
colada sob n.o 49.713, procedi o exame
do material e a seguir passo a reapon-
der os dois quesitos formulados pelo
senhor conferente Dr. Amarílio de No-
ronha.

1 - As peças importadas não com-
pletam os relógios para paredes pela
razão seguinte: Este tipo de relegio

funciona por intermédio de uma
pequena pilha que é a parte mo-
triz, sem a qual o mesmo não pre-
enche a sua finalidade.

2 - Não foram importadas nas
quantidades estritamente necessá-
rias pois faltam as pilhas e as cai-
xas para os mesmos.

Portanto trata-se apenas de pe-
ças isoladas para montagem de re-
lógios",
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ria, em 4.320 baralhos até 53 cartas,
cada baralho, do art. 539 da Tarifa,
taxa de Cr$ 1,000 por baralho.

O Corna Sr, Armando Guedes de
Melo não desembaraçou a merca-
doria, por ter duvida; a) se os ba-
ralhos em causa eram de matéria
plástica; b) por lhe faltar compe-
tendia legal para dispensar os direi-
tos de 720 cartas que repetem valor
de naipes, em face da nota nas 136
ao art. 539 da Tarifa; e) porque as
120 cartas fóra dos baralhos consti-
titulam infração da nota 3.a da Ta-
bela XX do vigénte regulamento do
impôsto de consumo.

A requerente alegou que cada pa-
-cote de duzia de baralho continha
duas cartas pelo lado de fóra inuti-
lizadas, indicando a côr do cromo de
cada pacote.

A Comissão de Tarifa, apreciou o
presente processo, instruido com o
laudo do L. N. A. — Análise nal 2.884
de 31 do mês findo, declrando:

"Amostra (foram examina-
das cartas de dois pacotes), .e de
baralhos, cujas cartas são de car-
tolina, couché de ambos os ia-
dos, isto é, revestidas superficial-
mente por uma camada de subs-
tâncias minerais, (Carbonato de
cálcio) aderida com caseína e
Impressas";

e, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
desigando, senhor conferente Alfre-
do Seabra;.

"1 — Trata-se de baralhos cujat
cartas são de cartolina couché de
ambos os lados ( Laudo junto n."
2.864 de 31 de outubro último, do
L. N. A.).

2 — Quanto às duas cartas verifi-
cadas a mais por se acharam umas
coladas aos baralhos, outras que-
bradas ao meio, considero ambas sem
valor mercantil e, portanto, isentas
de direitos.

3 — E como penso.
O Senhor Inspetor decidiu de

ocôrdo com o parecer unanime, con-
siderando a mercadoria em causa
como cartas de Jogar, em baralhos
até 53 cartas, do art. 1.539 da Tari-
fa, taxa de 1,00 por baralho.

N. 518 — O, Neill & Hernandez
Ltda. Processo n.° 27.459-46. Amos-
tra n.o 1.638.

Despacharam pela nota de impor-
tação n.° 30.324 deste ano — verniz
não especificado, do art. 984 da Ta-
rifa, taxa Cr$ 7,80 por quilo.

No ato da conferencia da saída,
não lhes pareceu acertada a classifi-
cação ao produto denominado "De-
bebblizer, dada no despacho.

O Conf. Sr. Francisco Guaraná
Informou que, de acôrdo com varias
decisões, estava a mercadoria bem
despachada.

Foi ouvido o L. N. A. que emitiu
o laudo junto análise n.° 2.223 de 19
de tigôsto dêste ano.

A Comissão de Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o
laudo do O.N.A. — análise na 2.223
de 19 de agôsto dêste ano, declaran-
do.

"A amostra era representada
por um liquido ligeiramente tur-
vo, de cor esverdeada, de cheira
característico, solúvel em água
no qual a análise química evi-
denciou a presença de um sabão
derivado de um óleo sulfonado
álcool, água e um óleo essencial.
Trata-se de um sabão líquido pa-
ra fins dentários.

E, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
designado, senhor conferente Alfredo
&abra,

"Em face do laudo junto n.° 2.223
de 19 de agôs:o último, do L. N A..,
considero a mercadoria em lide como
sabão n.o classificado, sob qualquer
formato ou estado, do art. 977, taxa
de Cr$ 4,300 por quilo, de conformi-
dade com as alterações introduzidas
na Tarifa, pelo Decreto-lei n.. 6.075
de 8 de dezembro de 1945„.

O Senhor Inspetor assim decidiu.
N.o 519 — Panair do Brasil 8. A.

Processo n.° 53.354-46.
Amostra n.o
Despacho pela nota de importação

n.° 103.045 dêste ano — Ooras não
classlficadas e não -especificadas de
ferro batido, pintado, do art. 861,
taxa Cr$ 3,10 por quilo,

O Conf, Sr. Alfredo Sea.bra veri-
ficou a mercadoria despachada, com
partes de outao metal ordinário, do
citado artigo e da taxa de Cr$ 3,10
e mais 30 % da nota n.° 228 da Ta-
rifa.

Informou tratar-se de parafusos de
cobre e partes de alumínio, da pro-
porções mínimas em relação ao todo,
mas que existem, razão porque lhe foi
dado levar em conta aquela circuns-
tância, e, ainda porque a nota n.° 228
não faz restriçções a respeito.

A requerente alegou tratar-se de
escadas movediças, mcnta,das sôbre
rodas, próprias para consertos de
aviões, nas quais se encontram em
cada uma duas pequenas buchas de
cobre e dois pinos de metal branco
Insensível ao imã.

A Comissão de Tarifa, apreciou a
presente questão e, por unanimidade
de votos, esteve de acôrdo com o
parecer supra dos senhores confe-
rentes Gentil Monteiro e José dos
Santos Leal, designados para exami-
narem a mercadoria no local, é do
seguinte teôr:

"Examinamos no Armazém n.° 3.
a mercadoria em questão.

Trata-se de escadas de ferro, pira
tado, tendo partes de cobre.

Não havendo classificação nominal
para tal mercadoria tar i famos como
— obras não classificadas e não espe-
cificadas de ferro batido, parado, com
partes de outro metal ordinário. areiam
861 da Tarifa e taxa de Cr$ .3.10 por
elidi° e mais 30 %, da not n.° 228."

O Senhor Inspetor decidia de acôrdo
com o parecer unânime.

N s 520 — Quimanil Anilinas e Pro-
dutos Químicos S. A. — Praceaso nú-
mero 50.115-46 — Amostra n.° 1.555.

Despachou pela nota de Importação
ta° 92 375, dêste ano, 2. 1 adição —
Intermediários não classiOcadas para
o fabrico de abres de anilina (naltiô-
nice), do art. 1.109 da Tarifa taxa
de Cr$ 6,40 por quilo.

O Conf. Sr. Dr, Orlando B. Vilela
verificou côres de anilinas, art. 953-23,
taxa de Cr$ 10,60 por quilo.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
p:esente processo, instruído com o
laudo do L. N. A. — analisa n 2.850,
de 30 do mês findo, declarando:

e	 "A referida amostra, represen-
tada por um pó castanho, de chei-
ro especial, solúvel em água, é de
um produto químico orgânico,
usado como IntermediSaio na fa-
bricação de côres de anilina.".

e, por unanimidade de votas, subs-
creveu o seguinte parecer do relator
designado, senhor conferente Gentil
Menteiro:

"Segundo o laudo n.o 2.850, do L.
N. A. é a mercadoria em causa —
"uni produto químico orgnico usado
como intermediário na fabricaçãa de
côres de anilina".

Assim considero o produto bem des-
pachado no art. 1.109 do Tarifa como
— intermediário não classificados Para
o fabrico de côres de anilina, da
taxa de Cr$ 6,40 por quilo".

O Senhor Inspetor assim decidiu.
N.° 521 — Rinder Indústria e Comer-

cio S. A. — Processo mo 53.967-46
— Amostras números 1.639 e 1.610.

Despachou pela nota de importação
n° 105 895, dêste ano, 1.a Ia adi-
ções — tampos de matéria plástica,
para frascos, art. 1.887, taxa de Cr$
15,60 por quilo.

O Conf. Sr. Dr. Pausta de Car-
valho e Silva verificou obras não
classificadas de matéria plástica, do
mesmo artigo e da taxa de Cr$ ...
28,00 por quilo.

Informou tratar-se de oora consti-
tuída do tampo prôpriamente dito
e de um pino fundido com o mesmo,
onde é encaixado o pecaseno pincel
para uso do esmalte de unhas.

A requerente alegou ser a merca-
doria representada por rôlhas de ma-
térias plásticas para frascos de es-
malte de unhas.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e por unanimidade
de votos, subscreveu o seguinte pa-
rccer do relator designado, senhor
conferente Moino Campos Rocha:

"A amostra é constituída por um
tampo de matéria plástica provido de
um pino saliente na parte central in-
terior no qual será engasta lo psqueno
cincel destinado a colocar verniz nas
unhas.

Apesar dêsse dispositivo a amostra, é
evidentemente e sem qualquer duvida
e.0 contestação, um tampo de materia
plástica. O mencionado disorsitivc
não altera o uso ou emprégo
tampo.

Em face, pais, do art. 17 das Pre-
linanares. letra d, o c'a;ato repre-
sentado pela mostra continua a ser
tampo de matéria plástica enernerada
especificamente em um dos itens dc
art. 1.887, taxa de Cr$ 15,60 por quilo,
como foi despachado."

O Senhor Inspetor decidiu de acardo
com o parecer unnime.

N.° 522 — S. A. — Philips do Brasil
— Processo n.° 47.021-46 — Amostra
o.° 1.424.

Despachou pela nota de importação
n 71380. daste ano, 2. a adição —
válvulas de rádio transmissaa pês° da
mais de 100 gramas, cada uma, do
art. 1654, da Tarifa, taxa de Cr$ ...
38,00 por quilo.

O Conf. Sr. José Leite Soares Jú-
nior entendeu que a válvula, objeto
da questão, contendo mercúrio, devia
ser classificada no art. 1.078, para
pagamento da taxa de Cr$ 114,00 por
unidade, como válvulas com mercúrio
paia aparelhos de raio X e outros.

A requerente alegou tratar-se de
válvulas retificadoras consideradas
como aparelhos físicos não classifica-
dos, de vidro, do art. 1.657. taxa Cr$
6,80 por quilo e invocou os acórdãos
números 17.206, 15.736, 16.774 16.856,
da Conselho superior de Tqrifa.

Preferida a Decisão n.° 411, de 11
de setembro findo, a requerente ale-
gando que as válvulas em questão são
empregadas em retificação de correnea
elétrica, não tendo nenhum caracte-
rístico ou aplicação em aparelhos Raios
X ou qualquer aparelho cirúrgico, eo-
acitou reconsideração da mesma de-
cisão, com audiência de dois técnicos
especialistas na assunto.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente pedido de reconsideração,
instruido com os pareceres técnicos
dos engenheiros" Srs. Perci Ribas de
Paria e Aloisio Santos, e concebidca
nos seguintes têrmos:

"Sr. Inspetor:
Em execução ao vosso deopacho

exarado na petição da S. A. Phi-
lips do Brasil protocolada sob o
n.o 47.021, procedi o exime
material em questão e certifico

, que:
a) Trata-se de uma sallvula re-

tificadora de óxido catado com
mercúrio, elemento êste que tem
por finalidade dhninuir a resis-
tência interna da válvula e tornar
constante a tensão para cargas
variáveis.

h) Pela consulta das características
da, mesma, observamos que a válvula
é para baixa tensão com consumo
elevado, chegando mesmo a 75 Am-
peres;

c) Como os circuitos eletrônicos
aplicados em medicina são de ten-
são elevada e corrente, isto é. con-
sumo baixo, da ordem de millaiam-
pares, concluímos que a mesma não
tem aplicação em medicina, mas só-
mente industrial", e

Sr. Inspetor:
Em cumprimento ao vosso despacha

exarado na petição da S. A. Philips•
do Brasil, protocolada sob o namero

47.021 de setembro do corrente ano,
informo que:

Examinei em uma das salas da
Comissão da Tarifa o material
referente ao presente processo.

Consiste em uma vályula reti-
ficadora de óxido catodo com
mercúrio, que, por suas caracte-
rísticas para baixa tensão, tem
aplicação para fins industriais e
não em medicina, onde as con-
dições necessárias são diferentes.
Concordo com as considerações
feitas pelo Engenheiro Parei Ri-
bas de Faria, no certificado
anexo a êste",

c, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do rala-
tor designado, senhor conferente
Dr. Amarílio de Noronha:

"A vista dos certificados técnicos
firmados . pelos Engenheiros Aloísio
Santos e Parei Ribas de Paria, não
há a menor dúvida que se trata de
válvula retificadora de corrente elé-
trica, e assim sendo, deve seguir o
regime estabelecido pelos Acórdãos
na. 15.736, 16.174, 16.856, 17.206 e
17.911, do Conselho Superior de Ta-
rifa.

2 — Nestas condições, sou de pa-
recer que a mercadoria em causa
deve scr tarifada como "quaisquer
objetos físicos não classificados, ne
vidro, da taxa de Cr$ 6,80 por quilo,
do art. 1.C57, devendo, portanto, ser
reconsiderada a Decisão anterior".

O Senhor Inspetor decidiu de acôr-
do com o parecer unânime, ficando
assim, reconsiderada a Decisão n.0 411
de 11 de setembro dêste ano.

N.° 523 — Sociedade Ericsson. do
Brasil Ltda.. Processo n.o 54.434-46.
Amostra n.° 1.049.

Despachou pela nota de importação
n.° 98.781-46 ca:ste ano, 1." adição-
25 aparelhos transmissores de rádio
pesando cada um mais de SC até 100
quilos, do art. 1.583, taxa Cr$ 7,65
por quilo; — 2." adição — válvulas
para transmissores de rádio, pesando
cada uma mais de 100 gramas, artigo
1.654, taxa Cr$ 38,00 por quilo.

Pela petição n.o 50.042-46, confor-
me exigência do senhor conferente
do despacho, foi designado o enge-
nheiro ,Sr. Aloisio Santos, que pres-
tou o certificado anexo ao processo.

O Conf. Sr. Palvino Campos Ro-
cha verificou — três aparelhos de ra-
dio sendo que dois dêles suplemen-
tam alternadamente uma unidade
principal e de acôrdo com o laudo
técnico há um aparelho de rádio
completo que também pode funcionar,
em determinados casos, com qualquer
das outras duas unidades. Classificou-
os como aparelhes de rádio, pagando
a taxa que lhes couber, de conformi-
dade com o pèso de ,cada um, no ar-
tigo 1.583 da Tarifa.

A Comissão da Tarifa, apreciou o
presente processo, instruído com o
certificado anexo, do engenheiro Se-
nhor Aloisio Santos, e concebido nos
seguintes têrmos:

"Sr. Inspetor.
Em cumprimento ao vosso des-

pacho exarado na petição de "So-
ciedade Ericsson do Brasil Limi-
tada" protocolada sob o número
50.042 do corrente ano, informo
que:
Examinei no Armazém n.o 2 o
material referente ao presente
processo.

Trata-se de aparelhos trans-
missores de rádio "Rádio Trans-
naitter — B.O.. 375 — E — de fa-
bricação General Electric Co."
com características próprias de re-
sistência, leveza e portabilidade.

E' destinado a estabelecer co-
municação pela voz, som e ondas
contínuas telegráficas, em fre-

celloêsn. cla de 200 a 12.500 Quiloci-

A fim de trabalhar com fre-
qüências entre determinados limi-
tes existem as "unidades de sin-
tônia do transmissor" nitra serem
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MINISTÉRIO DA GUERRAi dispostas na parte Inferior, coa-
dorme o que se deseja na ocasião.

Em cada caixa existe o apare-
lho tranemisser, com uma unidade
,cie freqüència, e-também as que as
substituem quando se quer va-
riá - la.1

Não trabalha O transmissor
sempre com a mesma freqüência,
portanto é clara que as outras
unidades fazem parte integrante
do aparelho transmissor."

t, por unanimidade de votos, subs-
creveu o seguinte parecer do senhor
sonferente José das Santos Leal, re-
lator designado:

"A vista de certificado técnico que
:leve ser transcrito, sou de parecer que
.io peso de cada aparelho devem ser
incluídas as unidades de freqüência
que lhe forem neceeedrias.s'.

O Senhor Inspetor decidiu de &cair-
do com o parecer unânime.

N.° 524 — Carlos Carneiro & Cia.
Processo n,° 48.847-46.

Amostra n.° 1.603.
Recebeu 'pelo Armazém de Encomen-

das Postais 3 volumes sob números de
ordem 17.890-8, contendo me readoria,
cujos direitos foram pagos pela nota
de despacho n.° 10.028 de setembro
deste ano, como 400 dúzias de cosmé-
ticos, do art. 971 da Tarifa, taxa de
Cr$ 36,40 por quilo.

O Conf. Sr. Leôncio Martins Maya
Informou que além da mercadoria fa-
turada, 400 dúzias de cosméticos, en-
controu 400 dúzias de escovas para
bigodes, da art. 24 da Tarifa e taxa
de Cr$ 7,e0 por dúzia; e que, caso essa
diferença feesse apurada no ato da
classificação aduaneira seria consi-
derada como acréscimo de mercadoria,
não incluída na fatura consular, ori-
ginando uma diferença de direitos su-
perior a Cr$ 520,00, passível da co-
brança de direitos em dobro, por fôr-
ea do art. 55, n.° 1 alineaa do regu-
lamente expedido com o Decreto-lei
n." 22.717 de 16 de maio de 1933.

Os requerentes alegaram, entre ou-
tras razões, que a classificação adua-
neira foi feita polo funcionário fiscal
cm exercício naquele Armazém, onde,
absolutamente, é admitida a interfe-
rência ou opinião da parte, sob qual-
quer pretexeto, sujeitando-se o im-
portador a classificação entendida pele
mesmo funcionário fiscal.

A Comissão da Tarifa, apreciou a
presente questão e, pelo voto do senhor
conferente Hugo Veiga, subscreveu o
seguinte parecer do relator designa-
do, senhor conferente Palvino Campos
Rocha:

"As pequenas escovas classificadas
em meu parecer anterior, neste pro-
cesso, vêm acondicionadas na caixi-
nha de papelão que serve também de
envoltório ao tablete de matéria des-
tinada ao embelezamento dos cílios.
Estão sujeitas a direitos independente-
mente deste, conforme tem decidido
esta Inspetoria em Comissão da Ta-
rifa e vem sendo mantido pelo Con-
selho Superior de Tarifa.

Assim mantendo a clesstficação de
escova de cabelo com cabo e costas
de matéria plástica, para bigodes e
semelhantes, art. 24, taxa Cr$ 7,80 por

Quanto à aplicação das disposições
regulamentares parece-me escapar a
minha apreciação."; — os senhores
cenferentes Tavares Guimarães e Or-
lando B. Vilela esttiveram de acôrdo
com este parecer; — e os senhores
conferentes Paulo Emílio, José dos
Santos Leal, Gentil Monteiro e Al-
fredo Scabra estiveram, também, de
aciaelo com o parecer, à vista da ju-
risprudência citada.

O Senhor Inspetor proferiu a se-
guinte Decisão:

-Duas são as questões de natureza
,ei.scal focalizadas:

1.a — a classificação tarifária que
deva ser atribuída às escovinhas que
acompanham o cosmético;

2.a — se tais escovinhas têm valor
mercantil — independente da merca-
doria e, assim, Sujeitas ao pagamento
ele direitos próprio como escovas para
bigodes e, neste caso, se, por excede-
rem os direitos de Cr$ 520,00 deev ser
aplicada a multa do art. 55, n.o 1,
alínea a do reg. de faturas consula-
res, consideradas a sescova.s corno mer-
cadoria não faturada.

Quanto à classificação tarifária não
padece dúvida que se trata de escova
para aplicação de cosméticos e se-
melhantes "em bigode", cílios e se-
melhantes" e, assim, se classificam
no art. 24, ineieo 3.° da Tarifa, ainda
que acompanhem como no caso, os
cosméticos, segundo doutrina já fir-
mada pelo C. S. T. pelo seu acór-
dão n o 16.159 de 11-844, no D. O.
de 16-10-44, razão por que, de acôrdo
com o parecer unânime da C.T.,
classifico tais escovas no art. e inciso
da Tarifa, citados.

Por ferça mesmo dessa classifica-
ção é evidente o valor mercantil das
escavas em tela, independente do atri-
buído à mercadoria.

Está, provado de que essas escovas
não foram faturadas,- estando o seu
peso Incluído no do cosméticos.

Há, pois, divergência da fatura con-
sular com o conteúdo do volume com
infringencia, por tanto, da letra a,
n.° 1 do art. 55 da Decreto n.° 22.717
de 16 de maio de 1933.

Colhe, entretanto, indagar, se está
o importador obrigado ao pagamen-
to de multa cominada nesse disposi-
tivo regulamentar.

O art. 55 do Decreto ri.° 16.712 de
23 cre dezembro de 1924 determina que
na conferência aduaneira das enco-
mendas postais contendo mercadorias
de comércio é obrigatória a apresen-
tação de fatura consular, observado o
regime do decreto n.° 14.539 de 29 de
janeiro de 1920, cujo art. 27, 1 1.0 cor-
responde à letra a n.° 1 do artigo 55
do decreto n.° 22.717, já aludido.

A circular ministerial n.° 16 de 31
de julho de 1941 determinou fiasse
=amido o art. 55 do Decreto núme-
ro 16.712, esclarecendo o 8r. Ministro
da Fazenda no despacho publicado no
D. O. de 11-10 do mesmo ano que o
art. 4.° do Decreto n.° 22.717, apenas
dispensa a apresentação de fatura
consular das encomendas postais
(pareci post) que não se podem con-
fundir com mercadorias de comér-
cio, ,não colidindo os dispositivos ci-
tados, que, ao contrário, se harmoni-
zam e se completam no espirito e na
finalidade.

Não se trata, por outro lado, de di-
ferença de qualidade entre a merca-
doria faturada e a encontrada no
volume, ms de mereadoria, como fi-
cou dito, verificada fóra da fatura,
sujeita, em conseqüência, a multa de
D. D. por falta desse documento como
bem decidiu o C. S. T. no acórdão
n.° 12.517, de 19-3-42, publicado no
D. O. de 27-7-42.

O fato da classificação ser feita
pelo funcionário aduaneiro nada in-
flui na espécie destes autos, por isso
que o que se verifica não é urna dife-
rença dc qualidade apurada em con-
ferência de saída em desacôrdo com
o verificado pelo classificador, mas,
mercadoria não incluída na fatura
consular.

Por êses fundamentos, desde que a
diferença importe em direitos maiores
de Cr$ 520,00, imponho a multa pre-
vista na letra a n.° 1, do art. 55, do
Decreto n.o 22.717, já citado.".

Secretaria da Comissão de Tarifa,
em 29 de novembro de 1946. — Bene-
dito Furtado, ubstituto„ Secretário.

GABINETE DO MINISTRO
EXPEDIENTE ' DO MINISTRO
Dia 13 de dezembro de 1946
Notas:

N.o 263 — Sr. Secretário Geral do
Ministério da Guerra. — De acordo
com o disposto no art. 3e, parágrafo
único, do Decreto n.° 17.260, de 29
de novembro de 1944, é designado o
Tenente-Coronel da arma de infan-
taria Válter de Sousa Daemon posa
integrar, como representante do Es-
tado Maior do Exército, a Comissão
que deve organizar o plano nacional
de distribuição geográfica dos arma-
zéns agrícolas, conforme solicita em
Aviso G.M. 1.818, de 25 do mês fin-
do, o Ministro de Estado da Agri-
culturn.

N.o 267 — Sr. Secretário Geral do
Ministério da Guerra — O Cani l ão
da Arma de Artilharia Moacir Gaia
é pasto, nesta data, à disposição do
Governador do Teritrio de Guaporé,
conforme solicita em oficio n.° 277,
de 5 do mês findo, o mencionado
Governador.

DEPARTAMENTO DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA

Divisão do Interior
DESPACHOS DO SEHHOR anenseno

Processo n.° 585-46 — Proposta do
Governador do Território do Acre de
nomeação do bacharel Miguel Jerôni-
mo Ferrante para o cargo de Promotor
substituto, interino, da Comarca de
Cruzeiro do Sul, naquele Território. —
Aprovo o parecer. Aremive-se. 11 de
dezembro de 1946. — Benedicto Costa
Netto.

Processo n.° 515-44 — Memorial em
que se trata da defesa dos interesses

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

PORTARIA re.o . 1.109 — 13-12-413

O Ministro de Estado, da viação e
Obras Públicas, resolve, com funda-
mento no art. 264 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, dele-
gar,competência ao engenheiro Hugo
Rocha, Diretor, padrão P, em comis-
são, da Rede de Viação Cearense, e,
no seu impedimento, ao engenheiro,
classe N, Francisco Carlos de Olivei-
ra, para empenhar despesas, requisi-
tar adiantamentos e expedir ordens
de pagamento, á conta das Subeeensie-
nações seguintes:

Consignação 1 --- Pessoal Permanente
Subconsignação 01/86;
Consignação II — Pessoal Extra-

numerário
Subconsignação 05-04/06 e 06-04 /06;

Consignação III — Vantagens
Subconsignações 09-04106, 1231/14

e 19-31/14;
Consignação IV — Indenizações

Subconsiznacões 22-31114 e 23-31/14;

dos proprietáries de terras 'da Faretln '
da Beeuaçú, situada no município de
Birigui, em São Paulo. — O caso já
está submetido ao Poder Judiciário que
proporcionará, a cada interessado, a
proteção adequ:da e correspondente
aos seus respectivos direitos. As ga-
rantias que as leis processuais ofere-
cem às partes, nos processos em geral,
e especialmente nas questões de posse
e apuração de títulos de propriedade
são de =Me a afastar a possibilidade
de erro judiciário Irreparável. Os pare-
ceres que opinaram para que a hipó-
tese seja soberanemente decidida por
aquele Poder estala plenamente fun-
damentadas e merecem aprovação. Ar-
quive-se. 23-11-1946. — Benedicta
Casta Netto.

Consignação V — Outras Despes
com Pessoal

Subconsignações 26-31/14 e 27-03-
04/06, da Verba 1 — Pessoal, do or-
çamento vigente déste MiniseSrlo,
dentro dos limites dos créditos distri-
buídos à Tesouraria da referida Rede-
- Clovis Pestana.

ATOS DO SR. MINISTRO
Dia 9 de dezembro de 1946

Processos despachados:
N.° 23.640-46 — Francisco Ferreiral

Lima, Maquinista de 1.a classe da
Estrada de Ferro Tocantins, solicitan-
do ao Sr. Ministro sua transferência
para a Estrada de Ferro de Bragança.
— Despacho: Indeferido, por falta de
amparo legal.

N.° 23.972-46 — Mário de Lima Mo-
reira, ex-Guarda-fios, referencia VI,
do Departamento dos Correios e Te-
légraios, solicitando sua nomeação
para cargo da carreira de Mestre de
Linhas daquele Departamento. Des-
pacho: Indeferido, de acardo com o
parecer do D. C. T. (O D. C. T.
Informa não ser possível o atendi-
mento do pedido, uma vez que a men-
cionada carreira foi incluída na Par-
te Suplementar do Quedro daquele
Departamento. Podendo, todavia, o in-
teressado requer readmisaão na !tune
ção anteriormente exercida). ,

PORTARIAS

O Ministro de Estado da Guerra
resolve

.Designar, por necessidade do ser-

O Tenente-Coronel da Arma de En-
genharia Rubens Noronha Miranda
para servir na Diretoria de Engenha-
ria (Portaria ri.° 9.877).

O Major da Arma de Infantaria .
Nélson Teixeira de Faria para ser-
vir, como Adjunto, na Diretoria de
Material Bélico. (Port. n.° 9.878).

Requerimentos:
Afonso Rodrigues Filho — Tenente

Coronel I. E. — Contagem de tempo
de serviço. — Sejam averbados pelo
dobro, 6 meses e 19 dias. .

Antônio de Miranda Lima, I.° tee
nente veterinário R/2, convocado —
Pedindo reforma. — Arquive-se.

Ilesiodo de Queiroz Facó. — Pro-
fessor de Francês da E. P. Forta-
leza — Pedindo permissão para pas-
sar as férias na América do Norte.
— Deferido, correndo as despesas por
conta própria.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
- E OBRAS4PÚBLICAS



Divisão de Orçamento
PORTARIA N.° 1.009, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado, atendendo ao que solicita a Emprêsa Linhas Aéreas
arasileiras S. A., e de acórdo com o parecer da Comissão Técnica de
Rádio n.° 599, de 25 de outubro de 3946, resolve:

I — Conceder permissão à requerente para insta/ar, à Rua Cosme de
Farias n.0 126, cidade do Salvador. Estado da Bahia, uma estação radio-
transmissora, com a potência de 250 watts, destinada à proteção, orientação
e administração de seu tráfego aéreo;

II — Aprovar as alantas, especificações técnicas e orçamento, que com
esta baixam, devidamente rubricados, bem como o local acima indicado
e que figura numa dessas plantas, onde deverá ser instalado o referido
.transmissor e respectivo sistema de antena.

(N.° 14.553 — 11-12-46 — Cr$ 52,00).

PORTARIA N.° 1.071, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, atendendo ao que solicitaram as Emprêsas Fer-

roviárias de São Paulo e de actlido com os pareceres do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e do Conselho de Tarifas e Transportes
da Contadoria Geral de Transportes, em ofícios ns. 1.595-DG e CTT9-63,
respectivamente, de 20 de setembro e 11 de novembro de 1946,

Resolve introduztr na pauta da classificação de mercadorias C.G.T.-3,
as seguintes alterações:

ALTERAÇÕES

N.° da Pauta: Designação:
.413

Em vez de:

275
Automóveis armados (p.

pêso): (6) (x)

— para passa-
sageiros ... 1 3 2 2

— para cargas,
irrigacilo, etc. 2 4 4

Nota: Nas Estradas de
Ferro de São Paulo —
as tabelas são aplica-
das por veiculo, con-
siderando-se cada vei-
culo, de passageiros,
ou de cargas, como
pesando uma tone-
lada.

Nas antigas filiadas à
C . G. T . , o 'Aso será
arredondado para to-
nelada. Não eendo
possível a pesagem dos
veículos, por falta de
balança, os fretes se-
rão calculados pelos
seguintes pesos:

— automóveis armados
para passageiros:

2.000 quilos.
— automóveis armados

para cargas, irrigação
e outros:

3.000 quilos.

(x) Quando t ra nspor-
Gados em trens de pas-
sageiros 50 % de au-
mento.

Automóveis armados (p.
'Aso): (6) (x)

— para passa-
geiros 	  1334

— para cargas,
irrigaçao, etc. 2 4 3

Nota: Em azias as fi-
liadas, o pêso indicado
será arredondado Para
tonelada. Não sendo
poasivel a pesagem dos
veiruios. por falta de
balança, os fretes se-
rão calculados pelos
seguintes peso,*

— automóveis arraadcs
para pana geiros:

2.000 quilos.
— automóveis armadts

para cargas, irriaaçáo e
outro::

3.000 atrilos.

(x) Quando transpor-
tados por trens de pas-
sageiros 50 % de au-
mento.

Estas alterações prevalecerão, apenas, para as Estradas de Ferro Pau-
listas, que as desejarem, continuando em vigor, para as demais Emprêsas,
o que dispõe, atualmente, a Pauta C.G.T.-3. — Clovis Pestana.

(N.° 14.491 — 11-12-46 — Cr$ 132,60).
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Divisão do Material

PORTARIA N.o 1.110, DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1948

O Ministro de Estado,
Resolve, com fundamento no artigo

264, do Regulaniento Geral de Con-
tabilidade Pública,	 delegar	 compe-
tência ao Engenheiroe classe N, Ani-
bal de Artella Lima, Chefe Substi-

tuto do 11.0 Distrito de Portos, Rios
e Cacansi, em Salvador, Estado da
Bahia, para empenhar despesas, re-
quisitar adiantamentos e expedir or-
dens de pagamanto à conta das Sub-
consignações da Verba 2-Material, do
vigente	 orçamento	 dêst,e	 Ministério.
dentro dos limites dos créditos	 dis-
tribuídos	 ou por serem distribuídos
à Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
cional	 naquele	 Estado. —

instalado o referido transmissor
respectivo	 sistema	 de	 antena.	 —
Clovis Pestana.

(N.0 14.632 — 1342-46 — Cr$ 35,70)

PORTARIA N.° 1.099, DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado, atendendo
ao que solicitou a Rádio Itaperuna
Limilada e de acórdo com o parecer
da Comissão Técnica de Rádio, nú-
mero 628, de 11 de novembro de 1946,

DEPARTAMENTO	 NACIONAL:
DE ESTRADAS DE RODAGEM
ATOS DO SR. DIRETOR GERAL

Dia 1 de outubro de 1946
Requerimentos despachados:

N.° 9.082-46 — José Nicoletti So-
brinho. — Transferência de firma.
— Deferido, de acórdo com as In-
formações.

Dia 31 de outubro de 1946
Pestana.

Divisão de Orçamento
PORTARIA N.° 1.096, DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, atendendo

ao que solicitou a Rádio Guarujá
Paulista Ltda., e de acórdo com o

parecer da Comissão Tésnlea de,Rá,dio
n.° 629, de 11 de novembro de 1946.

Resolve aprovar as plantas, especi-
ficações técnicas e orçamento, nue
com esta baixam, devidamente rubri•
cados, bem como o local indicada
muna dessas plantas, onde deverá ser

Resolve aprovar as plantas. espe-
cificações técnicas e orçamento, que
com esta baixam, devidamente rubri-
cados, do transmissor da estação ra-
diodifusora da requerente a que se
refere a portaria n.° 498 de 17 de
maio de 1946. — Clovis Pegaras.
(N.o 14.630 — 13-12-46 — Cr$ 35,70)

PORTARIA N.o 1.103, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1948

O Ministro de Estado, atendendo
ao que solicitou a Rádio Difusora
Olímpia Limitada, e de acórdo com
o parecer da Comissão Técnica de
Rádio, n.° 601, de 29 de outubro de
1946,

Resolve conceder autorização à re-
querente para proceder à reforma de
seus estatutos, transferinda quarenta
cotas do Sr. José Lopes Ferraz para
o Sr. Santo de Oliveira. — Clovis
Pestana. .
(N.° 14.631 — 13-12-46 — Cr$ 35,70)

ATO DO SR. MINISTRO

Dia 13 de dezembro de 1948-

Processo despachado:
N.o 25.505-46 — Companhia Usi-

nas de Sergipe recorrendo ao Senhor
Ministro de despacho da Diretoria da
Estrada de Ferro Central do Brasil,
que indeferiu o seu pedido de inde-
nização por avarias de mercadorias
despachadas pela requerente com des-
tino a Vargin.ha (Rêtle Mineira de
Viação). — Despacho: Dou provi-
mento ao recurso.

Serviço de Comunicações

fllçrurlCAÇÕES

Na publicação da portaria número
1.058, no Diário Oficial de 11 do cor-
rente, á pág. 16.333, 2.0 coluna, foi
omitida a assinatura do Sr. Ministro.

Devendo-se ler:
°Clovis Pestana".
Na portaria n.0 1.061, já na 3.a

coluna, pelo mesmo motivo, no final,
De-se ler:

"Clovis Pestana".

DEPARTAMENTO
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

EXPEDIENTE 13 OSIt. DIRETOR
GERAL

Dia 10 de dezembro de 190

Requerimentos despachados:

José da Silva Bueno, superinten-
dente técnico das radiodifusoras:
Rádio Clube de Ribeirão Preto S.
A., Rádio Clube de Jaboticabal S.
A e Rádio Difusora de Catanduva,
tendo apresentado em 1940 docunien-
to que o habilitavam à obtenção da
licença de Técnico especializado, so-
licitando a expedição do titulo de
que trata o 1.° do art. 2.0 do De-
creto n.0 20.251, de 31 de dezembro
de 1945. — Deferido. Proc. número

.25.326-40..

N.° 10.335-46 — Duque de Caxias,
Ónibus Ltda. — Aprovação de
planta. — Aprovo a planta apresen-
tada, de acôrdo com as informações.

Dia 10 de outubro de 1946
N.° 12.484-0 — Léia Marina Roa

drigues de Sousa. — Autorização
para trafegar na Estrada Rio-Petré-• - De acórdo.

Dia 3 de dezembro de 1948
N.° 12.153-40.— Válter de Oliveira

Ferreira. — Autorização para trafe-
gar na Estrada Rio-São Paulo. —
Deferido, de acordo com as infor-mações.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL.

Primeira Turma de Julgamento
Nos têrmos do art. 37, da Resolu.

ção n.o 99-44, de 23 de Setembro de
1944, os processos abaixo relacionados
acham-se em pauta de julgamento
Para a sessão do dia 19 de Dezembro
de 1946, às 14 horas, na sala das Tur-
mas de Julgamento, à Praça 15 de
Novembro n.o 42, 4.0 andar.

PROCESSOS FISCAIS
ESTADO DE PERNAMBUCO

Processo: A.I. 29-43.
Autuados: José Malaquias G. Guer-

ra e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: João Soares Palmeira

ESTADO DO RIO DE JAXEIRO ,

Processo: A.I. 31-45.
Autuada: Cia. Industrial e Agrícola

Usina Santo Antônio.
Autuante: José Faias Feres.
Assunto: Auto de infração.
Relator: João Soares Palmeira,

ESTADO DE MINAS MAIS

Processo: A./. 241-42.
Autuados: Ramiro Fernandes Oli-

veira e outros.
Autuantes: Oscar Guedes de Sonsa

e outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: João Soares Palmeira.

Segunda Turma de Julgamento
Nos têrmos do art. 31, da Resolução

n.0 99-44, de 13 de Setembro de 1944,
os processos abaixo retacienados
acham-se em pauta de julgamento
para a sessão do dia 18 de Dezembro
de 1946, as 14 horas, na sala das Tur-
mas de Julgamento, à Praça 15 de No-
vembro ne) 42, 4.0 andar.

PROCESSOS CONTENCIOSOS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo: P.C. 314-46.
Reclamantes: António Zaccaro G

outros.
Reclamada: Usina Novo Horizonte

S. A.
Assunto: Reclamação de fornece-

dor.
Relatot: Roosevelt C. de Oliveira.

ESTADO DE SR) PAULO

Processo: 1°.C. 4-46.
Reclamantes: Usina Junqueira. 	 ' •
Reclamados: Fornecedores da Usina

Junqueira e I.A.A.
Assunto : Reclamação de fornece-

dores.
Relator: ItoeseVelt Ç. çle °Unira&



• RENDAS PÚBLICAS

Recebedoria do Distrito Federal
SEÇÃO DE CONTRÔLE E ESTATÍSTICA

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECAJADA
Cr$

De 2 a 6 de dczambro de
1946 	

	 38.648.832,50
Em 7 de dezembro de 1946

	
1.522.850,80

Total 	  40 .171 . 683,30
Em igual período de 1945 36.361.460.10

Diferença para mais neste
ano 	 	 3 . 810 .223,20

De 2 de janeiro a 7 de
dezembro de 1946 	  1948.232.230,40

Em igual período de 1945 1.440.718.318,80

Diferença para mais neste
ano 	  507.513.911,60

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

De 2 a 6-12-46:
Diversos . •. 513.603,10
Ob. Guerra .	 511,70

Em 7-12-46:
Diversos . .	 44.190,70
Ob. Guerra .

Total 	
Em igual feríodo de 1945

Diferença para menos neste
ano 	

514.114,80

44.190.70

558.305,50
973.333,30

415.029,80

De 2 de Janeiro a 7 de
dezembro de 1946 	

Em Igual período de 1945

Diferença para mais neste
ano 3.986.686,90

39.009.178,20
35.022.491.30

Total 	 	 51.998.938.00
Em igual período de 1945 42.474.402,70

Diferença para mala neste
ano 	 9.524 535,30

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS

Cr$	 Cr$
De 2 a 9-12-46:

Diversos . . 622.383.00
Ob. Guerra .	 511,70

Em 10-12-46:
,Diversos . .	 72.452,90
Ob. Guerra .	 8.703,60

622 894,70

81.156,50
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certificado de reservista de segunda
categoria expedido em quatorze de ju-
lho de mil novecentos e trinta e oito
pela primeira Circunscrição de Re-
crutamento Primeira Região
mandou o Senhor Ministro lavrar o
presente têrmo que depois de lido e
achado conforme assina com o supra-
citado Diretor Eduardo Beral Sardi-
nha, com as testemunhas Maria da
Silva Guimarães e Osni Botticelli,
respectivamente Oficiais Administrati-
vos classe "I", do Quadro Um — De-
partamento de Administração dêste
Ministério e comigo Aliete Labo An-
tunes auxiliar de escritório X, da Di-
visão de Orçamento do mesmo Depar-
tamento e Ministério que o escrevi.
Rio de Janeiro, seis de dezembro de
mil novecentos e quarenta e seis. —
Meia Pestana. — Edvardo Beral Sar-
dinha. — Maria da Silva Guimardes.
— Osni Botticelli. — Aliete làbo An-
tunes.

Achavam-se devidamente inutiliza-
das estampilhas federais no valor de
vinte e cinco cruzeiros e selos da Edu-
cação e Saúde no valor de oitenta cen-
tavos.
(N.° 14.583 — 12-12-46 — Cr$ 183,60).

ESTADO DA PARAIBA

Processo: A.I. 214-42.
Autuada: Cia, Usinas São João e

Santa Helena,
Autuantes: Laurindo Carneiro Deão

e outros.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Roosevelt C. de Oliveira.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Processo: A.I. 16-46.
Autuado: C. I. Germano Steinn

(Usina São José) .
Autuante: Walmor Leve:e:ler Borges

Ca rocz ato .
Assunto: Auto de infração.
Relator: Roosevelt C. de Oliveira.

ESTADO DE ALAGOAS

Processo: A.I. 49-45.
Autuada: Cia. Açucarei= Magoa-

m (Usina Uruba).
Autuantes: Hugo Paulo de Oliveira

• outro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Ernesto Jencarelli.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Processo: A.I. 31-42.
Autuada: A.A. de Sousa (Usina

Santa Teresa).
Autuante: Júlio Bruno dos Santos

Nora.
Assunto: Auto de infração.
Relator: João Soares Paulmeira.

ESTADO DE Sii0 PAULO

Processo: A.I. 9-43.
Autuada: Sousa, iVeira (Usina São

J osé).
Autuante: Fernando Pessanha.
Asunt,o: Auto de infração.
Relator: Ernesto Jancarelli.

TÊRMOS DE CONTRATO

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento de Administração
Divisão de Orçamento

Térino aditivo ao contrato celebrado
em vinte e dois de março de mil
novecentos e quarenta e cinco entre
a União e a Fábrica Nacional de
Vagões, Sociedade Anônima, para
construção e fornecimento de mil
e quatrocentos vagões.
Aos seis dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e quarenta
e seis, presentes neste Ministério o
Dr. Clóvis Pestana, Ministro de Es-
tado da Viação e Obras Públicas, por
parte do Govêrno dos Estados Unidos
do Brasil e o Sr. Dr. Francisco de
Paula Assis Figueiredo, Procurador da
Fábrica Nacional de Vagões, Sociedade
Anónima, com sede na Capital do Es-
tado de São Paulo, conforme procura-
ção que exibiu, declarou o Sr. Ministro
que, tendo sido devidamente justifi-
cados os motivos de fôrça maior apre-
sentados pela Fábrica Nacional de
Vagões, Sociedade Anônima, fica pror-
rogado até trinta e um de dezembrc.
de mil novecentos e quarenta e sete
o prazo fixado na cláusula quarta do
contrato celebrado com aa citada So-
ciedade em vinte e dois de março de
mil novecentos e quarenta e cinco, re-
gistrado pelo Tribunal de Contas, em
sessão de dez de abril de mil nove-
centos e quarenta e cinco para a en-
trega final dos mil e quatrocentos
yerees ao Departamento Nacional de

Estradas de Ferro, observadas as de-
mais condições estabelecidas na refe-
rida cláusula, correndo a respectiva
despesa à conta do crédito especial
revigorado até trinta e um de de-
zembro de mil novecentos e quarenta
e sete pelo Decreto-lei número nove
mil novec entos e oitenta e sete, de
dezoito de julho de mil novecentos e
quarenta e seis, modificado pelo de
número nove mil oitocentos e trinta
e cinco, de onze de setembro do mesmo
ano. O Presente tàrmo aditivo entrará
em vigor a partir da data de seu regis-
tro pelo Tribunal de Contas, não se res-
ponsabilizando o Governo por inde-
nização alguma se por aquêle Insti-
tuto lhe fôr denegado registro. Por
assim haverem acordado e tendo o
procurador da Fábrica Nacional de
Vagões, Sociedade Anónima, feito a
prova de quitaçãe do serviço militar
apresentando caderneta de reservista
expedida em trinta de dezembro de
mil novecentos e vinte, pela Escola de
Soldados, da Escola de Minas, em Ouro
Préto, mandou o Sr. Ministro lavrar
o presente termo, que depois de lido e
achado conforme, assina com o supra-
citado procurador com as testemunhas
Maria da Silva Guimarães e Osni Bot-
ticelli, Oficiais Administrativos, classes
1, do Quadro Um — Departamento de
Administração déste Ministério, e co-
migo, Aliete Lobo Antunes, Auxiliar de
Escritório X, da Divisão de Orçamento
do mesmo Departamento e Ministério,
que o escrevi. Rio de Janeiro, nove de
dezembro de mil novecentos e qua-
renta e seis. — Clovis Pestana. —
Francisco de Paula Assis Figueiredo.
— Maria da Silva Guimarães. — Osni
Botticelli. Aliete Lao Antunes.
Achavam-se devidamente inutilizadas
estampilhas federais no valor de vinte
e cinco cruzeiros e sêlo de Educação e
Saúde, no valor de oitenta centavos.

(N.° 14.535 — 12-12-46 — Cr$ 163,20)

"1"*.rmo aditivo ao contrato celebrado
em vinte e dois de março de mil no-
vecentos e quarenta e cinco, entre a
União e a Sociedade Industrial e
Comercial Santa Matilde Limitada
para construção e fornecimento de
novecentos vagões.

Aos seis dias do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e quarenta
e seis, presentes neste Ministério o
Senhor Doutor Clóvis "Pestana, Minis-
tro de Estado da Viação e Obras Pú-
blicas por parte do Governo da Re-
pública dos Estados Unidos do Bra-
sil e o Ssnhar Engenheiro Eduardo
Beral Sardinha, Diretor da Sociedade
Industrial e Comercial Santa Matilde
Limitada com sede em Conselheiro
Lafaiete, Estado de Minas Gerais, de-
clarou o Senhor Ministro que, tendo
sido devidamente justificados os mo-
tivos de fôrça maior apresentados pela
Sociedade Industrial e Comercial San-
ta Matilde Limitada, fica prorrogado
até trinta e um de dezembro de mil
novecentos e quarenta e sete o prazo
fixado na cláusula quarta do contrato
celebrado com a citada Sociedade em
vinte e dois de março de mil novecen-
tos e quarenta e cinco, registrado pelo
Tribunal de Contas em sessão de dez
de abril do mesmo ano para entrega
final dos novecentos vagões ao De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, observadas as demais condições
estabelecidas na referida cláusula
correndo a respectiva despesa à conta
do crédito especial revigorado até trin-
ta e um de dezembro de mil novecen-
tos e quarenta e sete pelo Decreto-lei
nmero nove mil quatrocentos e oiten-
ta e sete de dezoito de julho de mil
novecentos e guarenta e seis modifica-
do pelo de numero nove mil oitocen-
tos e trinta e cinco de dezoito de se-
tembro do Mesmo ano. O presente
Mato° aditivo entrará em vigor a par-
tir da data de seu registro pelo Tri-
bunal de Contas não se responsabili-
zando o Govérno Dor indenização al-
guma se por aquéle Instituto lhe fôr
denegado registro. Por assim have-
rem acordado e tendo o Diretor da
Sociedade Industrial e Comercial San-
ta Matilde Limitada, feito a prova de
quitação do Serviço Militar exibindo

Total 	
	

622.894,70
Em igual período de 1945

	
984.865,60

Dferença para menos neste
ano 	

	
361.970,90

De 2 de Janeiro a 9 de
dezembro de 1946 	  39.073.767,40

Em Igual período de 1945 35.034.021.60

Diferença para mais neste
ano 	 	 4.039 745,80

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Cr$
De 2 a 9 de dezembro de

1946 	 	 45 .914 .754,00
Em 10 de dezembro de 1946 	 6.034.184,00

De 2 de janeiro a 10 de
dezembro de 1946 	  1.960.059.485,10

Em igual período de 1945 1.446.831.261,40

Diferença para mais neste
ano 	  513.228.223,70

Total 	 	 704.051,20
Em Igual período de 1945	 1.181.629,50

Diferença para menos neste
ano

De 2 de janeiro a 10 de
dezembro de 1946 	  39.154.523,90

Em igual período de 1945 35.230.785,50

Diferença para mais neste
ano 	

	
3.924.138,40

Alfândega do Rio Grande
REesat A ARRECADADA

Receita do dia :
Cr.a

Em 9 de dezembro de 1946	 4.538.135,80
Em 9 dedezernbro de nms

Receita mensal:
De 1 dedezembro a 9 de

dezembro de 1946 	  26.712.842,30
De 1 dedezembro a 9 de

dezembro de 1945 	  10.925.564,40

Diferença da receita arre-
cadada a mais era 1946 15.787.277,90

Receita global:
De 1 de janeiro a 9 de

dezembro de 1946 	  1.132.699.546,20
De 1 de janeiro a 9 de

dezembro de 1945 	  554.096.397,60

Diferença da receita arre-
cadada a mais em 1946 578.603.148,60

RECEITA ARRECADADA

Receita do dia:
Cr$

Em 10 de dezembro de 1946
	

8.473.468,40
Em 10 de dezembro de 1945

	
2.047.473,00

Receita mensal:
De 1 de dezembro a 10 de

dezembro de 1948 	
De 1 de dezembro a 10 de

dezembro de 1945 	

Diferença da receita arre-
cadada a mais em 1946 22.213.273 30

Receita global:
De 1 de janeiro a 10 de

dezembro de 1946 	  1.141.173.014,60
De 1 de janeiro a 10 de

dezembro de 1945 	  556.143.370,60

Diferença da receita arre-
cadada a mais em 1946 535.029.144.00

Diferença para mais neste
ano 	  512.658.251,90

MOVIMENTO DE LEPÓSITOS
Cr$	 Cri

De 2 a 8-12-46:"
Diversos	 557.793,80
Ob. Guerra .	 511,70	 558.305,50

Em 9-12-46:
Diversos • .	 64.589,20
Ob. Guerra
	 64.289,20

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA
Cri

De 2 a 8 de dezembro de
1946 	  40.171.683,30

Em 9 de dezembro de 1946	 5.743.070,70

Total 	  45.914.754,00
Em igual período de 1945 36.960.190,510

Diferençi para mala neste
S/3.0 	 	 8.954.563,50

De 2 de janeiro a 9 de
dezembro de 1946 	  1.953.975.301.10

Era igual período de 1945 1.441.317.049,20

Comissão Executiva
Nos térmos do art. 32, da Resolução

n."104-45, de 20 de Março de 1945, os
processos abaixo relacionados acham-
se em pauta de julgamento para o dia

• 18 de Dezembro de 1946, às 10 horas,
na sala das sessões da Comissão
Executiva, à Praça 15 de Novembro
n.° 42, 8.° andar.

PROCESSOOS FISCAIS

477.578,30

35.186.310,70

12.973.037,40
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Diferença para menos neste
ano 	

De 2 de Janeiro a 2 de
dezembro de 1946 	

	

Em igual período de 1945 	

101.837,80Total 	
Em igual período de 1945

Diferença para menos neste
ano 	

REL.0.1.1.A ARRECADADA

Receita do dia:

Em 11 de dezembro de 1948
Em 11 de dezembro de 1945

1.546,302.240.678,20
2.326.920,20

171.205,00

Cr$
6.988.353,60
2.010.312,90

De 2 de janeiro a 3 de
dezembro de 1946 	 	 2.241.178,80

Em Igual período de 1945	 2.330.239,20
89.377,20 Diferença para menos neste

ano 	 86.292,00
De 2 de janeiro a 30 de

novembro de 1946 	
Em Igual período de 1945

Receita mensal:
De 1 de dezembro a 11 de

dezembro de 1946 	
De 1 de dezembro a 11 de

dezembro de 1945 	

2.239 256,10
2.328.770,20 Diferença para menos neste

MIO 	COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA
Cr$

42 .174 . 664.30

14.983.350,30

27.191.314,00

89.060 40

Diferença para menos neste
ano 	

COMPARADA° DA RENDA ARRECADADA

Cr$
De 1 a 2 de dezembro de

1946 	
Em 3 de dezembro de 1946

87.514,10
Diferença para mais neste

cadada a mala em 1946
10.160,00
45.170,70 De 1 a 3 de dezembro de

1948 	 	 55.530,70
Em 4 de dezembro de 1946 	 12.733,70

COMPARAÇÃO DA RENDA, ARRECADADA
Cr$

Em 2 de dezembro de 1946 	 10.360,00

Receita global:
De 1 de janeiro a 11 de

dezembro de 1948 	  1.198.181.368,20
De 1 de janeiro a 11 de

dezembro de 1945 	  568.154.183,50

55.530,70Total 	
Em igual período do 1945 34.348,90

Total 	
Em igual período de 1945

68.264,40
56 607,10Diferença para mais neste

ano 	10.360,00Total 	
Em igual período de 1945 21.181,802.068,10Diferença da receita arre-

cadada a mais em 1948 590.007.184,70 Diferença para mala neste
ano 	 11.657,30De 2 de janeiro a 3 de

dezembro de 1948 	  11.574.680,90
Em igual período de 1945	 8.591.602 60

Diferença para mais neste
ano 	 8.293,90

De 2 de janeiro a 4 de
dezembro de 1946 	  11.587.420,60

Em Igual período de 1945	 8.613.860.80Alfândega de Vitória De 2 de janeiro a 2 de
dezembro de 1946 	  11 529 516,20

Em igual período de 1945	 8.559.319.80
Diferença para mais neste

ano 	 2.983 084,30COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA

Cr$ Diferença para mais neste
ano 	 2.973.559,80De 1 a 28 de novembro de

1948 	 	 1.080.378,70
Em 29 de novembro de 1948 	 5.404,00

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

1.327,80

	

94,50	 1.422,10

350,20

	

150,40	 500.60

1.922,70
3 .469.00

Diferença para mais neste
ano 	 	 2.970.296,40

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Crs$

1.077,80

De 1 a 2-12-46:
Diversos . .
Ob. Guerra .
Comia, de des-

pachantes .

MOVIMENTO DE DEPÓSITO

Cr$	 Cr$

1.327,60

Total 	 	 1.085.782,70
Em igual periodo de 1945	 833.151,60

De 1 a 3-12-48:
Diversos .
Ob. Guerra .
Comia de des-

pachantes .	 244,90

Era 2-12-46:
Diversos . .
Ob. Guerra
Comia, de des-

pachantes.

Diferença para mais neste
ano 	 	 252 631,10 1.922,70

Em 3-12-46:
Diversos .
Ob. Guerra .
Corais. de des-

pachantes .

1 422,1094,50 Em 4-12-48:
Diversos .	 70,30
Ob. Guerra .
Comia de des-

pachantes .	 18,00

De 2 de Janeiro a 29 de
novembro de 1998 	

Em igual período de 1945
11.505.209,40
8.538.672,30 1.422,10Total 	

Em Igual período de 1945

Diferença para mais neste
ano 	

200,00 68,30
Diferença rara mais neste

ano 	
Total 	

Em igual período de 1945-1.222,102.968.637,10 2.011,00Total 	
Em igual período de 1945 4.449.00

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

Diferença para menos neste
ano 	 2.438,00De 1 a 28-11-46:

	Diversos . .	 72.997,10

	

Ob. Guerra . 	 446,00
Comia, de des-

	

pachantes .	 23.013,00	 98.436,10

De 2 de janeiro a 4 de
dezembro de 1946 	 	 2.241.287,10

Em igual período de 1945	 2.331.219,20SERVIÇO
DE
REEMBÔLSO POSTAL

EM 29-11-48:

	

Diversos . .	 806.50
Ob. Guerra .
Comia. de des-

	

pachantes .	 1.387,70	 2.194,20

Diferença para menos neste
ano 	 89.952.10

COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA
Cr$Total 	 	 100.050,30

Em Igual período de 1945	 156.220,00 De 1 a 4 de dezembro de
1946 	

Em 5 de dezembro de 1946
A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, edixadas
pela IMPRENSA NACIONAL
quando feita pelo SERVIÇO
DE REEMBÔLSO POSTAL,
oferece apreciável comodidade

68.284,40
19.084,00Diferença para menos neste

ano 	 	 55.569,70
Total 	 	 87 348,40

Em igual período de 1945	 109.707.20De 2 de janeiro a 29 de
novembro de 1946 	 	 2.238.068,60

Em Igual período de 1945	 2.311.785.20 •
Diferença para menos neste

8,110 	 22.358,80Diferença para menos neste
ano 	 	 73.716,60

De 2 de janeiro a 5 de
dezembro de 1948 	  11.608.504,60

Em igual período de 1945	 8.666.960,90COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA
Cr$ Entre as vantagens decorrentes do sistema.

enumeram-se as seguintes:
a) pronto atendimento;
b) pagamento no ato da entrega pela

Repartição Postal;
c) isenção de porte.

De 1 a 29 de novembro de
1946 	 	 1.085.782,70

Em 30 de novembro de 1946	 13.846,80
Diferença para mais neste

ano 	 2.939.543,70

MOVJMRNTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

Total 	 	 1.099.629,50
Em Igual período de 1945	 851.733 00

De 1 a 4-12-48:
Diversos . .	 1.748,10
Ob. Guerra .
Comia. de des-

, rachantes .	 82,90

Diferença para mais neste
ano 	 	 247.896,50

1.811,00De 2 de janeiro a 30 de
novembro de 1946 	  11.519.256,20

Em igual período de 1945	 8.557.253,70 OS pedidos devem: Em 5-12-46:

	

Diversos . .	 3.116,40
Ob. Guerra .
Comia, de des-

	

pachantes .	 423,00

ser dirigidos por carta ou telegra-
• ma à IMPRENSA NACIONAL;
2.8, trazer a declaração Serviço de Re-

embólso;
p.., conter enderéço claro, enunciando

nome por extenso, localidade, rua
e Estado;

A.', enumerar, com precisão, as obras
e publicações pretendidas.

Diferença para mais teste
ano 	 	 2.961.002,50 3.539,40

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cri	 Cr$

Total 	
Em Igual período de 1945

5.350,40
28.738,30

De 1 a 29-11-40:
Diversos . .
Ob. Guerra .
Comia, de des-

pachantes .

73.803,60
446,00

26.40070	 100.050,30

Diferença para menos neste
ano 21.387.90

De 2 de janeiro a 5 de
dezembro de 1946 	 	 2.244 . 806,50

Em igual período de 1945	 2.253.508,50

Diferença para menos neste

Em 30-1146:
Diversos . . 175,00
Ob. Guerra .
Comia de des-

ischantes . ano1.012,50	 1.187.50 108.702,00
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Dezembro de 1946

EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Serviço Público
Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

PROVA DE HABILITAÇÃO PARA EXTRANUME-
RÁRIO-PLI-NSAL/STA DO PARQUE CENTRAL
De MOTOMECANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
GUERRA -- TÉCNICO DE LABORATÓRIO

CONCURSO PARA Paovnaniro EM CARGOS
DA CLASSE INICIAL DA CARREIRA DE PRÁ-
TICO RURAL DO ma-ensaiam) DA AGRICUL-
TURA.

C. - 132
Faço público, par aconhecimento dos

Interessados, que, tendo em vista o
despacho exarado no processo núme-
ro 2.654-46, o candidato n.° 12, do Dis-
trito Federal, Renato Werneck Pereira
Nunes, passa a figurar no resultado
final, com média 60,0.

S. O. J. da D. S. A., em 12 de de-
zembro de 1946. - José Carlos No-
gueira Ribeiro, Substituto do Chefe
da Seção de Organização e Julga-
Inento.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Secretaria Geral
DATILóGRAFO,REFERÉNCIA X, DA SECRETARIA

GERAL DO INSTIIUTO BRASILEIRO DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA.

Faço pública a abertura, pela Secre-
tarja Geral do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, das inscri-
ções á prova de habilitaçãq para ex-
tranumerário mensalista da mesma re-
partição - Dactilógrafo, referência X
(Cr$ 1.200,00) .

2. As inscrição estarão abertas
nesta Capital, à Avenida Pranklin
Roosevelt, 166, I.° andar, edifício sede
do I. B. G. E.

3. Dia da abertura: 26-12-46; dia
do encerramento: 8-2-47, às 12 ho-
ras.

4. Os trabalhos serão regulados pela
resolução n.o 192, de 18 de agõsto de
1944, da Junta Executiva Central do
Conselho Nacional de Estatística e
pelas instruções anexas a êste edital.

5. A prova terá validade por seis
(6) meses, a partir de sua homologa-
ção pelo Secretário Geral do Instituto.

6.° A eventual mudança de residên-
cia deverá ser comunicada, obrigatô-
ris.mente, à Secretaria Geral do 1,
B. G. E.

Secretaria Geral, em de dezembro
de 1946. - (Ilegível), Diretor da Se-
cretaria Geral.

Instruções reguladoras da prova de
habilitação para seleção de candida-
tos et função de Dactilografa refe-
rencia X, da Secretaria Geral.
1. Das condições gerais de inscrição

- Serão admitidos a concurso os can-
didatos brasileiros, de ambos os sexos
que contem, na data do encerramento
das inscrições, a idade mínima de 18
anos e que satisfaçam às demais con-
aliçõea estabelecIdaa zeagi Instruçõea

anexas à. Resolução n.° 192 da Junta
Executiva Central.

2. Das provas - As provas a que
se deverão submeter os candidatos se-
rão as seguintes:

21 - "Provas de Seleção", com ca-
ráter eliminatório:

211 - Prova de "Conhecimentos
Gerais", constando de um axame es-
crito que compreenderá questões ob-
jetivas de Portuguta, Aritmética e
Corografia do Brasil, elaboradas de
conformidade com o pragrama se-
guinte:

Português
Ortografia oficial.
Categorias gramaticais - flexão no-

minal de gênero, número e grau: subs-
tantivos coletivos e adjetivos pátrios;
numerais, emprêgo dos pronomes; con-
jugação de verbos.

Noções fundamentais de análises
sintática.

Concordância e regência.
Crase.

Aritmética
Operações fundamentais sôbre nú-

meros inteiros e fracionários.
Sistema lzaal de unidades de medir

- unidades de comprimento, área, vo-
lume, capacidade e massa.

Regra de três simples.
Percentagem.

Corografia do Brasil
O Brasil; situação geográfica; divi-

são regional; divisão política: os Es-
tados, o Distrito Federal e os Terri-
tórios.

Litoral: descrição :biográfica e
portos.

As grandes bacias fluviais - o Ama-
zonas, o São Francisco, o Paraná e o
Paraguai; rios orientais, cachoeiras.

Viação férrea, aérea, rodoviária, ma-
rítima e fluvial.

Estudo sucinto e localização das ex-
plorações minerais: ferro, manganês,
quartzo, mica, ouro, diamantes, car-
vão, petróleo; salinas.

Estudo sucinto e localização da pro-
dução de gêneros alimentícios, e aná-
logos: café, açúcar, cacau, milho, ar-
roz, arigo, mate, chá, vinho, côco, cas-
tanha do Pará.

Estudo sucinto e localização das
matérias primas vegetais: algodão,
fumo, borracha, babaçu, carnaúba,
madeiras, óleos vegetais.

Criação de animais. Indústria de
carnes e de derivados animais: cou-
ros, peles, banha, manteiga, lá, sêda.

221.1 - Os pontos atribuídos às
questões propostas serão ponderados,
conforme a matéria corespondente -
Português, Aritmética e Corografia do
Brasil - por 4, 3 e 3.

212 - Prova de "Prática Dactilo-
gráfica" em que o candidato deverá
demonst:rar possuir um mínimo de ve-
locidade e segurança indispensável ao
desempenho da função.

212.1 - Éste exame terá a duração
de 20 minutos e consistirá em uma
prova de cópia dactilográfica simples,
sendo facultado aos candidatos um
período de cinco minutos de exercício
e adaptação à máquina.

213 - Serão considerados habilita-
dos, nas "provas de seleção", os can-
didatos que obtiverem, em cada uma
delas, nota igual ou superior a cin-
qüenta.

22 - "Provas de Habilitação", sem
caráter eliminatório:

221 - Prova de "Redação", em que
o candidato deverá demonstrar possuir
um mínimo de capacidade de inter-
pretação e de precisão de linguagem
necessário ao desempenho da função,
e que consistirá na interpretação de
um pequeno trecho, ou no desenvolvi-
mento de um tema.

222-Prova de "Técnica Dactilográ-
fica", que terá a duração máxima de
uma hora e compreenderá a feitura
de tabelas, quadros, cópias de trechos
manuscritos e outros trabalhos de dac-
WogçafiagmuqQ çandidatto deverá

demonstrar conhecimentos c,orapaki-
vais com a função de Dactilógrafo.

23 - O grau final do candidato sara
Igual à média aritmética ponderada
das notas obtidas nas diversas pro-
vas, observados os seguintes pesos:
a) Conhecimentos gerais 	 	 2
b) Prática dactilográfica 	 	 4
c) Redação 	 	 1
d) Técnica dactilográfica 	 	 3

3. Do aproveitamento dos candida-
tos classificados - Os candidatos se-
rão aproveitados à medida das neces-
sidades do serviço e de acôrdo com a
ordem de classificação.

31 - Os candidatos que já servi-
dores da Secretaria Geral, do Serviço
Nacional de Recenseamento ou dos
Serviços de Estatística filiados ao I.
B. G. E. e obtenham classificação
com grau final superior a setenta
pontos, gozarão de preferência sôbre
os demais classificados, devendo ser
Incluídos, para Use efeito, em rela-
ção à parte.

4. Observações gerais - A inscri-
ção implicará, por parte do candidato,
o conhecimento das Instruções em vi-
gor e o compromisso tácito de aceitar
as condições da Prova de Habilitação
tais como se achem estabelecidas no
edital de abertura.

41 - Os casos omissos serão resol-
vidos pelo Secretário Geral do Ins-
tituto.
Aprovado - Em 10-3-45. - M. A Tei-
xeira de Freitas, Secretário Geral,

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Fábrica do Galeão
• 	 00NCC)R.RÊNCIA
Acha-se aberta, pelo prazo de 15

dias, a contar da presente data, con-
corrência para venda do material
abaixo ineervivel a êste Estabeleci-
mento. Os interessados poderão, an-
tes da apresentação da proposta, ter
vistas ao material, dirigindo-se à Che-
fia do Serviço de Intendência da Fá-
brica, das 9 às 15 horas diariamente.

A) Socata de ferro.
B) Socata de alumínio e duro alu-

mínio.
C) Duraluminio lingotado.
D) Sccata de latão.
Ponta do Galeão, em 12 de dezem-

bro de 1946. - José Marsicano Filho,
Cap, Int. Aer. Chefe do S. I.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Centro Nacional de Ensino
e Pesquisas Agronómicas

Universidade Rural
ESCOLA NACIONAL DE

VETERINÁRIA
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de Concurso para
provimento do cargo isolado de Pro-
fessor Catedrático, padrão M. da 8.9
cadeira: "Microbiologia e Imunolo-
gia" da Escola Nacional de Veteriná-
ria, publicado no Diário Oficial de
22 de Junho do corrente ano, às pá-
ginas 9.395 - 9.396.

De acôrdo com o referido edital as
Inscrições se encerram, impreterivel-
mente, no próximo dia 31 do corren-
te mês.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1946, - Carlos Taylor, Chefe do S. E.

Departamento Nacional
da Produção

Mineral
Divisão de Aguas

Em obediência ao disposto nos 4§
I.° e 2.0 do art. 5.° do Decreto-lei
11.° 2.281 de 5 de itinile de ;1940, faço

público para conhecimento dos inte-
ressados, que a Divisão de Águas do
D. N. P. M. do Ministério da Agri-
cultura, depois de meticuloso estudo
e de acôrdo com o disposto no art. 35
da Constituição dos Estados Unidos
do Brasil, considera públicas de uso
comum, do domínio do Estado do Rio
Grande do Sul, as águas da curso de-
nominado "Piratiní" em tôda sua ex-
tensão, as quais nascem no municí-
pio de Pinheiro Machado, percorrem
o de Piratini, limitando-o cem o de
Canguçu e êste com o de Arroio
Grande, todos no referido Estado, e
se lançam no rio São Gonçalo.

O critério adotado para a determi-
nação dessas águas foi o seguinte:

1.°) o curso dágua foi detarminado,
partindo de jusante para montante.

2.°) nas confluências foi considera-
do como principal o de maior bacia
hidrográfica.

Dentro do prazo de 90 (noventa).
dias, contado da publicação déete adia
tal, deverão os inteerssados apresen-
tar ao Conselho Nacional de Aguas •
Energia Elétrica as reclamações que
julgarem deve fazer.

Em 14 de dezembro de 1946. -
Adozindo Magalhães de Oliveira, Su-
bstituto do Diretor.

Nota - A identificação do cursa
dágua foi feita segundo os mapas mu-
nicipais organizados em observância
ao Decreto-lei n.° 311 de 2 de março
de 1938.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

Departamento de Administração
Divisão de Obras	 •
EDITAL N.o 80/46

Edital de concorrência pública para
obras de acréscimo de um pavi-
mento para aulas de desenho no
Pavilhão-Refeitório da Escola Téc-
nica da Bahia, Salvador, Estado d4
Bahia.

Espeoificações: 236-44.
Autorizado pelo Sr. Presidente da

República conforme despacho eu!
17-1-945 no prccesso n.° 57.801-44 faço
público e dou ciência aos interessa-
dos que fica aberta, nesta data, a
concorrência para obras de acréscimo
de um pavimento para aulas de de-
senho no Pavilhão-Refeitório da Esa
cola Técnica da Batia, Salvador, Ea-.
tado da Bahia, de conformidade com
as leis em vigor e, principalmente, de
acõrdo com o Titulo VII do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pú-
blica.

I - Da inscrição
1.° Condição: Para inscrever-se na

concorrência deve a firma pretendeu.'
te requerer A Divisão de Obras até a
véspera da concorrência, exibindo os
seguintes documentos:

a) recibos de quitação de todos os
Impostos devidos municipais e fede-
rais. inclusive o impósto sôbre a ren-
da;

b) certidão relativa ao' Decreto
mero 1.843, de 7 de dezembro de 1939,
(Lei dos 2/3) •, ao Decreto n.° 23.569
de 1933, (lei saibre exercício das pro-
fissões de engenheiro e de arquiteto)!

de quitação de anuidade no C. R.
Ee . aAo3D; ecreto-lei n.° 3.995-41, (prova

c) documentos comprcbatórios da
capacidade técnica e financeira da
firma;

d) recibo provando ter efetuado o
depósito de Cr$ 14.700,00 (quatorze
mil e setecentos cruzeiros). Para ga-
rantia da apresentação da proposta
na concorrência;

e) contrato social devidamente le-
galizado e registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio;

1) certidão a que se refere o De-
creto-lei n.o 2.765, de 9 de novembro
de 1940 (quitação de empregadores
para com as institutições de seguros

XIV.
P. H. - 1.829

Faço público, para conhecimento dos
interessados que a função vaga a que
se refere a prova de habilitação em
aprêço é a de referência XIV e não
XVI, como consta dos diversos editais
à mesma relativos; que não existe na
série funcional em causa, criada pelo

▪ Dxreto n.° 20.034, de 4-12-45, a rafe-
iência XVI e sim, as referências XII e
XIII, sendo que a última foi alterada
para XIV, pelo Decreto n.° 21.588, de 6
de agasto de 1946.

D. S. A. do D. A. S. P., em 11 de
dezembro de 146. - Wa/ter de Toledo
Piza, Diretor de Divisão.

sociais) •
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g) Apólices de Seguro de Aciden-
tes de Trabalho;
, h) impacto sindical da firma;

i) impõsto sindical dos engenhei-
ros (técnicos ou responsáveis);

1) carteira de reservista ou de per-
inanéncia quando se tratar de estran-
geiros;

,k) Patente de Consumo (Diário
Oficial de 18-3-43).

2a Condição: Os candidatos se-
rão considerados inscritos quando as-
sinarem de próprio punho, eu do re-
presentante legalmente habilitados, no
livro competente existente na Divi-
são de Obras.

3.* Condição: Ficarão dispensados
da apresentação dos documentos aci-
ma referidos os candidatos que exibi-
rem o cartão do Departamento Fe-
deral de Comeras, conforme dispõe o
Decreto-lei nal 6.204. de 17 de janeiro
de 1944 (Diário Oficial de 19 de ja-
neiro de 1944).
II - Da apresentação da proposta

4.4 Condição: No dia 30 de dezem-
bro de 1946 os concorrentes julgada
idôneos e por isso inscritos, apresen-
tarão na Divisão de Obras, à Aveni-
da Graça Aranha ,(Palácio da Educa-
ção e Saúde) - 8.° andar, sala 810,
suas propostas que serão recebidas,
até às 14 horas. pela Comissão que
julgar a concerrência- e que será pre-
sidida pelo Sr. Diretor da Divisão de
Obras.

5.° Condição: As propostas serão
apresentadas em cinco (5) vias, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou re g-
salvas e deverão declarar mate o pro-
ponente se submete inteiramente a
Caias as medições dêste edital, cons-
tando _ainda: o preço global, por ex-
tenso e em algarLsmes, o prazo em
dias consecutivos para a terminação
da obra; assinatura do proponente e
a data, sendo a 1.a via estampilhada
de acôrdo com a lei.

6.a Condição; As propcstas serão
entregues em envólucros fecluedos e
lacrados que deverão con ter também
tõdas as plantas e especificações re-
lativas à concorrência, fornecidas
pela Divisão de Obras, rubricadas, fõ-
lha a Min. pelo concorrente.

7.ã Condição: Juntamente com a
propesta, o concorrente deverá apre-
sentar as parcelas da quantia pela
qual se propõe realizar cada serveço
com o desdobramento ormentario exi-
gido na Circular DM-203, do Departa-
mento Adminicerativo do Serviço Pú-
blico, publicado no Diário Oficial de
26 de dezembro de 1940, páginas ....
23.711-12.

8." Condição: Abertos os env61u-
cros cada concorrente presente rubri-
cará as propostas dos demais, lavran-
do-se a seguir uma ata em que serão
mencionados os nomes dos propenen-
tes com os respectivos preços, a clas-
sificação dos mesmos e outras ocor-
rências que interessarem ao julga-
mento da licitação .
III - Do julgamento das propostas

9." Condição: Nenhuma proposta
será levada em consideração desde
que exceda-ou estabeleça, para a rea-
lização do serviço, uni prazo maior do
que 180 dias consecutivos contados a
partir da data do recebimento da or-
dem para inicio dos trabalhos, expe-
dida pela Divisão de Obras do De-
partamento de Administração, dêste
Ministério.

10.a Condição: Não serão aceitas
as propostas que con'enham redução
sare a mais vantajosa ou que divir-
jam dos tênnas clêste edital, por me-
nor que seja esta clive:gemia, ou,
ainda, que se °atenham a qualquer dos
preceitos do Re gulamento Geral de
Contabilidade Pública.

11.a Condição: O prazo no qual e
propenente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a
classificação, e não poderá exceder o
fixado, neste edita/.

12." Condição: No caso de abso-
luta igualdade entre duas propostas,

, a Comissão procederá, por meio de
carta, à nova concorrência, entre os

ficar qual a maior redução que poderá
fazer nas propostas empatadas. Caso
haja novo empate proceder-se-á nos
têemos cies arts. 742 e 756, do Regula-
mento Geral de Contabilidade Pu-
blica.

13. Condição: Antes de qualquer
decisão superior, as propostas recebi-
das serão publicadas integralmente,
no Diário Oficial para conhecimenta
dos interessados.

14' Cr:dição: A presente concor-
rência poderá ser anulada por ordem
do Senhor Diretor Geral do Departa-
mento de Administração, sem que,
por êste inativo, tenham os concor-
rentes direito a qualquer indeniza-
ção.

IV - Do ajuste
15.a Condição: AS condições esta-

belecidas no presente edital fazem
parte do ajuste.

16." Condição: Tardas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do ajuste correrão por conta da fir-
ma empreiteira.

17.a Condição: O ajuste de emprei-
aada pressupõe a responsabilidade da
firma empreiteira pela execução com-
pleta dos serviços mencionados nas
especificações, e pelo preço fixo e de-
terminado que, de forma global apre-
sentou na sua proposta, em face dos
detalhes fornecidos.

18.a Condição: Não assiste a fir-
ma empreiteira pleitear qualquer in-
denização ao Govêrno, pelo fato de
não ser aprovado o ajuste pelo Se-
nhor Diretor do D.A. do M.E.S.:

19.' Condição: A firma emprei-
teira ,deverá iniciar as obras, den'ro
do prazo de 15 (quinze) dias conta-
doa da data do recebimento da ordem
para expelirão dos trabalhos, expedida
pala Divisão de Obras do Departa-
mento Administração deste Ministé-
rio.

20.a Condição: Elegar-se-á o fôro
desta Capital como domicílio legal da
firma empreiteira.

21.a Condição: A firma empreitei-
ra será responsável por qualquer
dano, que em vir:ucle da execução das
obras fôr causado a terceiros,, não só
à propriedade como também a aci-
dentes pessoais.

V - Das cauções
22.4 Condição: As cauções exigi-

das no presente edital pederão ser
feitas em moeda corrente, em apó-
lices da Divida Pública, ou em Obri-
gações de Guerra.

As cauções em apólices da Divida
Pública ou em Obrigações de Guerra
serão depositadas no Tesouro Nacio-
nal.

E as cauções em -dinheiro na Caixa
Econômica Federal do Rio de Janeiro.

23.a Condição: Para garantia da
apresentação da preposta, cada' con-
corrente deverá fazer um depósito de
Cr$ 14.700,00 (quatorze mil e seSecen-
tos cruzeiros) cuja guia será passada
até a véspera da realização da con-
corrência. Esta caução só poderá ser
levantada pelo proponente aceito e
peles demais concorrentes após a la-
vrattum do ajuste.

24.a Condição: Se dentro de cinco
(5) dias contados da data da apro-
vação da concorrência, não compare-
cer à Divisão de Obras o proponente
escolhido para assid.ar o ajus.e, per-
derá, a favor da Fazenda Nacional, a
caução exigida para apresentação da
proposta. A juizo do Diretor Geral do
Departamento de Administração, se-
rão convidados a assinar o ajuste.
sucee.sivarnente os demais prcponen-
tes, na ordem em que tiverem sido
classificados; r.ando os mesmos su-
jeitos às penalidades previstas para
o primeiro.

25.a Condição: No ato da assina-
tura do ajuse, o proponente aceito
deverá apresentar o recibo que prova
ter caucionado o depósito equivalente
a 5% do valor da sua proposta apro-
vada, de acôrdo com o Decreto nu-

Esse depósito respcnde como garan-
tia da execução do ajuste, e só po-
derá ser retirado pela firma emprei-
teira depois de haver sido cumprido
integralmente o respectivo ajuste.

VI - Das penalidades
26.a Condição: Será julgada ini-

dônea para outro e qualquer serviço
com o Govêrno Federal, a firma que
se negar a cumprir a sua proposta.

27.a Condição: A firma empreitei-
ra ficará sujeita à multa de Cr$
100,00 (cem cruzeiros) por dia que
exceder o prazo estipulado na sua
proposta, para terminação da obra.

28.a Condição: Será aplicada a
multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) por infração de qualquer
cláusula do ajuste e ao dcbro, em caso
de reincidência numa mesma cláu-
sulag.2.a

Condição: A caução para ga-
rantia da execução do ajuste respon-
derá por tôdas as multas que ferem
impos.as, ficando a mesma obrigada
a integralizá-la -dentro de quarenta e
oito (48) horas, contadas da recebi-
mento da notificação da multa em
que incorreu.

30.a Condição: Tôdas as penalida-
des estabelecidas neste edital para
efeito da aselnatura do ajuste, serão
impes'.as administrativamente pelo
Senhor Diretor Geral do Departa-
mento de Administração, por propos-
ta do Senhor Diretor de Obras, inde-
pendente de ação ou interpelação ju-
dicial, não cabendo ao contratante
direito à indenização de espécie ai-
guina.

31." Condição: Medas as multas do
ajuste serão aplicadas pelo Dire or da
Divisão de Obras, cabendo recurso
dentro cio prazo de três (3) dias para
o Senhcr Diretor Geral do Departa-
mento de Administrarão, mediante
prévio recolhimento dá multa, sem
caráter suspensivo.

32.a Condição: Ao diretor de Obras
caberá resolver as dúvidas por ven-
tura existe.n es no ajuste, podendo a
firma empreiteira formular, por es-
crito, e dentro do prazo de quarenta
e oito (45) horas as suas reclamações
sôbre qualquer decisão preferida as
quais serão encaminhadas ao Dire-
tor Geral do Departamento de Admi-
nistração para resolver.

VII - Da rescisão do ajuste
33.a Condição: A rescisão do ajus-

te cem a conseqüente parda da cau-
ção terá lugar, de pleno direito Lide-
pendente de interpelação judicial ou
extra-judicial quando:

a) a firma empreiteira falir, en-
trar em concordata ou se dissolver:

b) a firma empreiteira transferir
no seu todo o cru parte o ajuste, sem
prévia anuência do Senhor Ministro;

c) fôr suspensa a execução dcs
trabalhos por prazo superior a quinze
(15) dias consecutivos sem prévia or-
dem judicial ou sem a recorrência da
decisão das au.oridades superiores;

d) sem a devida autorização escri-
ta não forem observadas as plantas,
especificações, qualidade do material
empregado e demais condições ajusta-
das, após advertancia, por escrito, do
fiscal, e comprovada má fé;

e) se verificar o inadimplementc
de qualquer das cláusulas do ajuste:
1) tis multas aplicadas atingirem

a importância de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros).

34.a Conclusão: A importância re-
sulante da rescisão do ajuste rela-
tiva à caução deverá ser recolhida á
Tesouraria do Departamento de Ad-
ministração deste Ministério, como
renda eventual.

35.a Condição: As obras serão pa-
gas em moeda corrente em três (3)
prestações de acôrdo com o que fôr
apurado pela fiscalização das obras,
por serviços realmente executados,
sendo a última fatura sômene ates-
tada e paga, depois da aceitação do
trabalho pela Divisão de Obras, após
a terminação de todos os serviços, fi-
cando o local de trabalho inteiramen-

te limpo e livre de qualquer material

ou maquinaria da firma empreiteira.
IX - Diversos

36.a Condição: Na sala 898, do 13.•
andar, do Palácio da Educação e Saú-
de, na Divisão de Obras, serão a.en-
didos diariamente das 14 às 16 horas
03 candidatos que desejarem esclare-
cimentos sôbre apresente concorren-
cite

37.a Condição: Ficam fazendo par-
te integrante dêste edital as especifi-
cações e plantas que serão fornecidas
diariamente aos interessados das 14
ás 16 horas. Para obter as plantas
torna-se necessário que o interessado
peça pon escrito, apresentando junto
ao pedido, 1/2 rolo de papel Ozalid.

38.a Condição: A firma emprei-
teira obriga-se a retirar das depen-
dências do kcal tia obra qualquer
pessoa dentre seus empregados que,
a juizo da Divisão de Obras, fôr jul-
gado inconveniente, não podendo isso
ser considerado relativo para suspen-
são, mesmo temporária dos serviços.

39.4 Condição: A firma empreitei-
ra se compromete a, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias, remover do lecaj
dos trabalhos os materiais rejeitados
e a refazer todos os trabalhos que
forem impugnados.

40.a Condição: A Divisão de Obras
ficará reservado o direito de alterar
a crdem da execução dos serviços, ou
de cada parte, quando o julgar neces-
sário, independente de qualquer re-
muneração.

41.a Condição: A firma em-Preiteia
ra manterá no local da obra, um seu
representante, cone quem a ficcaliza-
ção passa entender-se.

42.a Condição: A despesa com a
execução dos trabalhos correrá à
cena do "Plano de Obras e Equipa-
mentos" d3 1945 - Disponibilidades.

Divisão de Obras do Departamento
de Administraeão do Ministério da
Educação e Saúde, em 11 de dezem-
bro de 1946. - I. Barroso, Chefe ela
1-D. Ob.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal
de Compras

O Deparanaento Federal de Com-
pras leva ao conhecimento dos se-
nhores interessados Que, de acôrdo
,com o 1.° art. 31 do Decreto númea
ro 5.873 de 26 de junho de 1940, so-
licita para o dia 16 de dezembro de
1946, ofertas de cotações para o ma-
terial das concorre/mas abaixo rela-
cionadas, cuias especificações ses
acham afixadas no local devido, na
sede do Departamento, Avenida Pre-
sidente Antônio Coados - Palácio da
Fazenda - térreo.

Número - Material
4.908-E - Máquina de furar, polia
dor elétrico, etc.
4.909-E - Arquivo de aço. •
4.910-E - Cedro em tábuas, etc. 1
4.911-E - Refrigerador elétrico.
4.912-E - Aço em arame, chumba

em lençol, etc.
4.913-E - Lima redonda, lâmina

de serra, etc.
4.914-E - Alicate de bico, etc.
Em 12-12-1946. - Horacio

se, diretor da Divisão Comercial.

Recebedoria do Distrito Federal

EDITAL DE INTEVIAÇA0
N.° 1.295

PROCESSO N.° 192.092, Da 11146
Pelo presente edital fica intimadÔ'

a firma Viana ei Moreira, estabelecida
ou residente na Rua Gonçalves Dias
n.° 39, 2.° andar, sala 3, desta cidade,
mas ai não eficontrada, a recolher no
prazo de sessenta (60) dias corridos,
contados da publicacâo dêste, sob pena
de cobrança executava, a importância
de Cr$ 50,00, de impasto e multa, cor-
respondente à decisão no processorespectivos autores a fim de se Verie mero 19.987, de 13-5-31.
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acima indicado, ficando-lhe, entre-
tanto, assegurado o direito de recurso
no 2.° Conselho de Contribuintes, no
prazo de 20 dias mediante depósito
prévio da aludida importância.

S. P. J.. 2 de dezembro de 1946.
Gedida Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.396

PROCESSO N.° 192.093, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

Cones Heskth Teixeira, estabelecido
ou residente na Rua Miguel Couto
ri.° 111, 2» andar, sala n.° 4, desta ci-
dade, mas ai não encontrada, a reco-
lher no prazo de sesenta (69) dias cor-
ridos, contados da, publicação deste,
sob pena de cobrança executiva, a im-
portância de Cr$ 125,00, de impôsto è
multa, correspondente à decisão no
processo acima indicado, ficando-lhe,
entretanto, assegurado o direito de
recurso ao 2.° Conselho de Contri-
buintes, no prazo de 20 dias mediante
depósito prévio da aludida importân-
Cla.

S. P. 3 „ 2 de dezembro de 1946.
— Gezilda Linhares, pelo Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.397

PROCESSO N.° 26'7. 578, DE 1546
Pelo presente fica intimado

a firma Metalúrgica "Archivex" S . A . ,
estabelecido ou residente no Campo de
São Cristovão, n.° 424 sobrado, desta
cidade, mas ai não encontrado, para
no prazo de sessenta (60) dias, conta-
dos da publicação deste, alegar o que
julgar a bem da sua defesa, sob pena
de revelia, no processo acima aludido,
Instaurado por infração do art. 100 e
notas, 65 e seu § 2.° da Tabela do
regulamento anexo ao Decreto-lei nú-
mero 4.655, de 3 de setembro de 1942.

O processo encontra-se na Seção
Preparatória do Julgamento à dispo-
sição do interessado ou de seu repre-
sentante devidamente habilitado.

S. P. J.. 2 -de dezembro de 1946.
— Ana Sampaio Santos, Escriturário
classe E, Matricula 182.780.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.398

PROCESSO 54.° 134.7'74, DE 1946
Pelo presente edital fica intimada

a firma Laboratório Crissiuma de To-
do. estabelecido ou residente na Rua

Visconde de Ouro Preto, n.° 47, desta
:idade, mas ai não encontrada, a re-
colhei' no prazo de sessenta (60) dias
corridos, contados da publicação deste,
sob pena de cobrança executiva, a im-
portância de Cr$ 1.166,40, de multa,
correspondente à decisão no processo
acima indicado, ficando-lhe, entretan-
to, assegurado o direito de recurso ao
2.° Conselho de Contribuintes, no prazo
ee 20 dias mediante deposito prévio
da aludida importância.

5. P. J.. 2 de dezembro de 1946.
— Muda de Lcurdes B. Menezes, pelo
Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.399

PROCESSO N.° 242.639, DE 1946
Polo presente edital fica intimada

a firma Mandaro & Filhos, estabelecida
ou residente na Rua da Quitanda,
n.° 20, 3.° andar, desta cidade, mas
ai não encontrada, a recolher no prazo
de sessenta (60) dias corridos, con-
tados da publicação deste, sob pena
de cobrança executiva, a importância
de. Cr$ 1.000,00, de multa, correspon-
dente à decisão no processo acima
indicado, ficando-lhe, entretanto, as-
segurado o direito de recurso ao 2.°
Conselho de Contribuintes, no prazo
de 20 dias mediante depósito prévio
da aludida importância.

S. P. J., 2 de dezembro de 1946.
— Maria de Lourdes B. Menezes, nelo
Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.400

PROCESSO N.° 245.358, DE 1948

O Chefe da S. P. J. determina
que se intime a firma Hnrique Eri-
kamowich, estabelecida ou residente
na Avenida Nossa Senhora de Copa-
cabana, ra.° 1.150, fundos, desta cida-
de, mas aí não encontrada, a tomar
ciência da improcenclência do auto de
Infração que motivou o processo
supra.

O processo encontra-se na Seção
Preparatória do Julgamento à dispo-
sição do interessado ou de seu repre-
sentante devidamente habilitado.

S. P. J. 2 de dezembro de 1£46.
— Maria d.Á Lourdes B. Menezes, pelo
Chefe. .

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.401

PROCESSO N.° 295.884, DE 1946
Pelo presente edital fica intimada

a firma Simões & Carvalho, estabele-
cida ou residente na Rua General

n.° 449, desta cidade, mas aí
não encontrada, a recolher no prazo
de sessenta (60) dias corridos, con-
tados da publicação deste, sob pena
de cobrança executiva, a importân-
cia de Cr$ 3.992,70, de impôsto e mul-
ta, correspondente à decisão no pro-
cesso acima indicado, ficando-lhe,
entretanto, assegurado o direito de re-
curso ao 2.0 Conselho de Contribuin-
tes, no prazo de 20 dire mediante
depósito prévio da aludida importân-
cia.

S. P. J., 2 de dezembro de 1946.
— Maria de Lourdes B. Menezes, pelo
Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.402

PROCESSO N.° 262.455, DE 1946
Pelo presente fica intimada a firma

Fábrica de Calça-dos "Ciclone" Ltda.,
estabelecida ou residente na Travessa
Propriá n.° 31, desta cidade, mas ai
não encontrada, para no prazo de
trinta (30) dias, contados da publi-
cação deste, alegar o que julgar a bem
da sua defesa, sob pena de revelia,
no processo acima aludido, instaurado
por infração do art. 107 e 128 do re-
gulamento anexo ao Decreto-lei nú-
mero 7.404, de 22 de março de 1945.

O processo encontra-se na Seção
Preparatória do Julgamento à dispo-
sição do interessado ou de seu repre-
sentante devidamente habilitado.

S. P. J. 2 de dezembro de 1946.
- Maria de Lourdes B. Menezes, pelo
Chefe.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
N.° 1.403

PROCESSO N.° 22;.2.789, DE 1946
Pelo presente edital fica intimado

M. de Albuquerque, estabelecido ou
residente na Avenida Nossa Senhora
de Copacabana n.° 945-C, loja 2, desta
cidade, mas ai não encontrado, a re-
colher no prazo de sessenta (60) dias
corridos, contados da publicação deste,
sob pena de cobrança executiva, a
importância de Cr$ 660,00, de impetsto
e multa, correspondente à decisão no
processo acima indicado, ficando-lhe,
entretanto, assegurado o direito de re-
curso ao 2.° Conselho de Contribuin-
tes, no prazo de 20 dias mediante de-
pósito prévio da aludida importân-
cia.

S. P. J ., 3 de dezembro de 1946.
— Leonor Navarro de Andrade, pelo
Chefe.

Divisão do Imphto de Renda
Delegacia no Distrito Federal

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pai-

blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativos ao exercício de 1935, em
nome de:

Coracy — Vivaldo (dr).
Forbes — John (proc. de Soldirs

Forbes — John (proc. da Pan Ame-
rican Airways Inc).

Lemos — Brabancio Piragibe de
Sousa

Secco — Idalina da Cruz Secco
(Inv. José Joaquim da Cruz Secco).

Dentro de 10 (dez) dias, da termi-
nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da ;arre-
cadação (Turma da Divida A iiva),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Aulisia Mello de
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordena do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativos ao exercício de 1936, em
nome de:

Forbes — John (proc. da Pan Ame-
rican Airways Inc).

Forbes — John (proc. de SoIdiers
Insurance).

Melo — Paulo Saboia Bandeira de
Quiroz — Floriano Ribeiro de
Dentro de 10 (dez)-dias, da termi-

nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Dívida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientçs.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Aulfsia Mello dc
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL -

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativos ao exercício de 1934 em
nome de:

Santos — Lino José dos (espolio)
(Inv. Noèmia Quintanilha dos

Santos)
Dentro de 10 (dez) dias, da termi-

nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
Interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Dívida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Altista Meio de
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impe:et° de renda,
relativos ao exercício de 1933 em
nome de:

Carneiro — Antônio
Coaracy — Vivaldo (dra

Dentro de 10 (dez) dias, da termi-
nação do prazo -de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle- da Arre-
cadação (Turma da Divida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção., Aulisia Meio de
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação is
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativos ao exercício de 1937, em
nome de:

Canceglia — Mary Lott Duffles
Gonçalves — Elpfelio
Xavier — Agliberee
Dentro de 10 (dez) dias, da termi-

nação do prazo de dias, contados
da publicação do' presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Divida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Aulisia Meio de
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação á
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativos ao exercício de 1939, em
nome de:

Lopes — Antônio da Costa
Dentro de 10 (dez) dias, da termi-

nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Dívida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seç.7.o, Aulisia Meio de
Castro.

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do St. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação a
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impesto de renda,
relativos ao exercício de 1940 era
nome de:

Soares — Francisco Ribeiro
Dentro de 10 (dez) dias, da termi-

nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
Interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Divida Ativa),
para recclher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — Q
Chefe da Seção, Aulisfa Meio de
Castro,



EDITAL N.° 110
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
representada por 10 apólices da di-
vida pública federal, ao portador nú-
meros 78.459, emitida em virtude do
Decreto n.° 14.011, de 1920, 175.285
emitida em virtude do Decreto núme-
ro 15.037, de 1921, 222.204, emitida em
virtude do Decreto n.° 14.830, de 1921
437.213 emitida em virtude do De-
creto n.° 16.241, de 1923, 615.252, emi
tida em virtude do Decreto n.° 16.03
de 1923, 626.880, emitida em virtud
do Decreto n.° 15.519, de 1922, 647.94
a 647.950 e 649.038, emitida em vir
tude do Decreto n.° 17.379 de'192
do valor de Cr$ 1.000,00 (mil cruzei
ros), cada uma, para garantia d
responsabilidade funcional do despa
diante aduaneiro Renato Bonapart
de Freitas, até o dia 6 de fevereiro d
corrente ano, data em que começa
vigorar a caução representada po
apólice de seguro de fidelidade fun
dona], aceita por esta Alfândega.
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Qualquer reclamação dos Interes-
sado. contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
9 de dezembro de 1946. — Onésimo
Lima, Secretário,

EDITAL N.° 109
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
representada por 10 apólices da di-
vida pública federal, nominativas,
tipo diversas emissões, ris. 866.479 a
866.488, do valor de Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeiros), cada unia, emitidas em
virtude do Deareto n.° 17.014, de 22
de agôsto de 1925, para garantia da
responsabilidade funcional do despa-
chante aduaneiro Edgar Neves Le-
févre, até o dia 8 de fevereiro do cor-
rente ano, data em que começa a vi-
gorar a caução representada por apó-
lice de seguro de fidelidade funcio-
nal aceita por esta Alfândega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1945. — Onésimo
Lima, Secretário.

EDITAL N.° 111
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
representada por 6 "obrigações de
guerra", ao portador, ns. 0377.074,
do valor de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), e 057.363 a 057 - 366 e825.231, do valor de Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeiros), cada uma, emitidos em
virtude dos Decretos-lei Tis. 4.789, de
5 de outubro de 1942, e 6.516 de 22 de
maio de 1944, para garantia da res-
ponsabilidade funcional do despa-

chante aduanero Mauricio de Abreu,
até o dia 8 de fevereiro do ano em
curso, data em que começa a vigorar
a caução representada por apólices
de seguro de fidelidade funcional,
aceita por esta Alfândega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá serapresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onésinza
Lima, Secretário.

Baptista — Renato
Barbosa — Edgard de Castro
Barboen — Francisco José
Barbosa — José da Costa
Barcelos — Miguel Machado
Barros — Enéas Martins de
Barros — Anacleto de
Barros — Manieta Evangelina de
Barros — Orlando Pereira
Barroso — Liberato Cruz
Barrozo Júnior — Ayres Ferreira
Bartalo — José
Bastos — Antônio Corrêa
Bastos — Flávio Carvalho de Mo-

rais
Belloc — João Afonso
Belo — José Danilo Terra
Bento — Joaquim
Berggvist — Hermann
Bernades — Eliseu Reigada
Berquó — Urbano de Castro
Bezerra — Francisco Lopes
Bezerra — Raimunda (Dra.)
Bhering — Antônio Franzen
Boa Morte — José Fidelis da
Bonjean — Sérgio dos. Guimarães
Borges — Afonso de Carvalho
Braga — Hildebrando Fabrino
Braga — °doa Antônio da Cunha
Brandão — Gonçalo Bueno
Brandi — Humberto Gerardo Mo-

retzsohn
Brazielas	 'Augusto Alves
Brito — João Guerreiro
Bustamante — Alvaro

NOTIFICAÇAO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativo ao exercido de 1942 em
nome de:

Santos — Nelson
Dentro de 10 (dez) dias, da termi-

nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Divida Ativa),
para recolher o impósto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e ' Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Aulisia Mello de
Casiro.

NOTIFICAÇAO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do S'r. Delegado Regio-
nal do Impôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativo ao exercido de 1938.

Dentro de 10 (dez) dias, da termi-
nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
Interessados, acima mencionados, fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da, Divida Ativa),
para recolher o imp6sto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. kulísia Mello de
Castro.

'ULTIMAS NOTIFICAÇÕES DO EXESCiCIO DE
1938.

Nomes dos interessadoss.
Barroso — Heitor Capelo
Cabral — Manoel Leite
Cia. Brasil Editora S/A.
Earp — Córdelia de Sá
Ribeiro — Consuelo de Sá
Siciliano	 Paschoal.

NOTIFICAÇAO DE COBRANÇA
AMIGÁVEL

De ordem do Sr. Delegado Regio-
nal do unpôsto de Renda, torno pú-
blico que se vai fazer comunicação à
Procuradoria Geral da Fazenda Pú-
blica, para fins de cobrança executi-
va de débito de impôsto de renda,
relativo ao exercido de 1941.

Dentro de 10 (dez) dias, da termi-
nação do prazo de 30 dias, contados
da publicação do presente edital, os
Interessados abaixo relacionados fi-
cam intimados a comparecer à Seção
de Lançamento e Contrôle da Arre-
cadação (Turma da Divida Ativa),
para recolher o impôsto ou prestar
os esclarecimentos que julgarem con-
venientes.

Seção de Lançamento e Contrôle
da Arrecadação.

Rio, 10 de dezembro de 1946. — O
Chefe da Seção. Aultsia Mello de
Castro.
IILTIMAs xornacsções Do ExERCICIO DE

1941
Nome dos interessados.

Alves — Francisco Honorio
Arniet — Cesar
B. Rodrigues & Pereira
Baptista — Antônio
Baptista — José

prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onésimo
Lima, Secretário.

EDITAL N.° 114
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
Interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 -(dez mil cruzeiros),
representada por 10 apólices da di-
vida pública federal, ao portador,
ris. 24.956 a 24.965, do valor de Cr$
1.000,00 (mil cruzeiros), cada uma,
emitidas em virtude do Decreto nú-
mero 3.232, de 5 de janeiro de 1917,
para garantia da responsabilidade
funcional do despachante aduaneiro
Paulino de Andrade Batista, até o dia
22 de julho do corrente ano, data em
que começa a vigorar a caução re-
presentada por apólices de anuro de
fidelidade funcional, aceita por esta
Alfândega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onésimo
Lima, Secretário.

EDITAL N.° 115
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
representada por 10 apólices da di-
vida pública federal, ao	 portador,
ns. 88.492, 144.016, 224.175, 227.149
a 227.153, 229.473 e 268.957, do valor
de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), cada
uma, para garantia da responsabili-
dade funcional do despachante adua-
neiro Osvaldo Vieira de Moraes Ma-
chado, até o dia 6 de fevereiro do cor-
rente ano, data em que começa a vi-
gorar a caução representada por apó-
lice de seguro de fidelidade funcional,
aceita por esta Alfândega.	 •

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onésirno
Lima, Secretário.

EDITAL N.° 118
De ordem do Sr. Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
representada por 10 apólices da di-
vida pública federal, ao portador,
tipo diversas emissões, ris. 101.807 a
101.816, do valor de Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeiros), cada uma, emitidas em
virtude do Decreto n.° 14.684, de 22
de fevereiro de 1921, para garantia
da responsabilidade funcional do des-
pachante aduar:giro Albina Ribeiro
Neves, até o dia 6 de fevereiro do ano
em curso, data em que começa a 71-
gorar a caução representada por apó-
lice de seguro de fidelidade funcional
aceita por esta Alfândega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onésimo

Lima, Secretário.

EDITAL N.° 112
De ordem do Sr.' Inspetor, faço

público, para conhecimento de quem
interessar possa, que, em virtude do
falecimento do corretor de navios —
George Frederico Stoky, ocorrido no
dia 24 de agesto de 1943, e para que,
de futuro, possa ser feito, por seus
herdeiros, o levantamento de sua res-
pectiva caução, esta Alfândega está
providenciando no sentido de ser efe-
tuado o exame dos livros de que trata
o Capitulo III — Dos livros de corre-
tores de navios, do regulamento a que
se refere o Decreto ri.° 19.009, de 27
de novembro de 1929, aqui apresen-
tados por um filho do de rujas.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
11 de dezembro de 1946. — Onésimo
Lima, Secretário.

•
EDITAL N.° 113

De ordem do Sr. Inspetor, faço
público, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
representada por 10 apólices da divida
pública federal, ns. 198.338 a 198.347
do valor de Cr$ 1.000,00 (mil cruzei-
ros), cada uma, emitidas em virtude
do Decreto n.° 11.098 de 26 de agôsto
de 1914, para garantia da responsabi-
lidade funcional do despachante
aduaneiro Rodolfo Augusto Lopes, até
o dia 8 de julho do corrente ano, data
em que começa a vigorar a caução
representada por apólice de seguro de
fidelidade funcional, aceita por esta
Alfândega.

Qualquer reclamação dos interes-
sados contra atos praticados pelo ci-
tado despachante os seus prepostos,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
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EDITAL N.° 117
De ordem do Sr. Inspetor, faço

ri:estico, para conhecimento de quem
interessar possa, que está sendo pro-
cais:ido o levantamento da cauçáo
• Cr> 10.000,00 (dez mil cruzeieos),
repseezeitaela por 10 apólices da efl-
vela pública feeeral, ao portador,
ns. 533.f231 a 538.570, do valor de
• j 1. Ge0,C0 (mil cruzeiros), cada
uma. emitidas em virtude do Decre-
to na 16.2 .11, de 5 de fevereiro de
1123, para garantia da responseibili-
dado funcional do despachante adua-
neiro Mário Alves Ferreira, até o dia
15 de julho do corrente ano, data em
que =caa a vigorar a caução re-
Presentada por apólice de se guro dó
fidelidade funcional, aceita por esta
ALfàjl cic2a .

Qualquer reclamação dos interes-
saeos contra ates praticados pelo ci-
tacto despachante os seus prepostcs,
atinentes à profissão, deverá ser
apresentada a esta Repartição, no
prazo de 30 dias„ a partir da publi-
cação deste edital, no órgão oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1946. — Onesimo
Lima, Secretário.

EDITAL N.° 118

Pela Inspetoria desta Alfândega se
faz público, para conhecimento dos
Interessados, que foram descarregados
para o Cais do Parto do Rio de Ja-
neiro, mercadorias com sinais "de ava-
ria e de falta, devendo seus donos ou
consignatários providenciar a respeito
dentro do prazo de oito dias, de acôr-
do com o art. 385 da Nova Coneolida-
çáo das Leis das Alfândegas e Mesas
de Renda da República.

1." ai sção — Em 10-12-46 — Luiz
Cosia Cortes, Escriturário cl. E. Q.P

( 9 ) A relação de mercadorias a que
se refere o edital acima encontra-se

dispor,ição dos Interessados na 1°
Seeão da Alfândega do Rio de Janei-
ro.

Caixa de Arilortização

EDITAL

O Diretor da Caixa de Amortização
avea aos senhores subecriteres com-
pulsória; de obrigações de guerra —
recolhimentos relativos ao lançamen-
to de D.:lege-sia do Impere i:o de Ren-
da para o exercício de 19e5 — que não
e:and:e-em à chamada para a resti-
tuição eia apreço deverá ser poces-
sada ate 31 de dezembro corrente, data
em que serão consideradas. definia-
vem nt 2, subscritas as importâncias
não reclamadas.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÚCIOS INTERIORES

Departamento Eeral
de Segurança Pública

Serviço de Trânsito do Distrito
Federal

EXAME DE MOTORISTAS

:11 ,Inzarla para 16 do corrente, às 7,00
horas

Vania. Casara, Alexandre Rodrigues
anho, Antônio dos Santos, Silvio
aultrareas de Oliveira, Bráulio Alves
Pinto, José Neves dos Santos, José
Francisco da Cruz, Ari Garcia de Al-
meida, Modesto Natanael, Rafael
Soares da Rocha, Valdir José da Sil-
va, Moisés Cândido de Almeida, Or-
rnindo dos Santos Paha, Alcides Fa-
turMe„ Esterphison de Oliveira, Odo-
rico de Sousa Lima, Murilo Severino
da Silva Filho, Carlos Olivlo de Bit-

tencourt, Ornaindo Alves Rodrigues,
José Weiss, Roman Antoni Przetstors-
ki„ Joaquim Navarro de Castro, Ge
raldo Ulisses, Gézio Viana da Silva,
Moisés Rodrigues Moreira.

Prova regulamentar e .prática —
Pedro Agneio dos Santos — Bonito
Derizans.

Prova prática — José Ribamar
S:rra.

Prova regulamentar -- Joffse Go-
nass da Costa.
Chamada para 16 do cOnvNte, ás 8,30

horas
João Jaco Zaila, Marina de Morais

Barros, Adibe Richa, Luis de Paula
Ferreira Junior, João Muit s r Neiva
Lima Filho, Paulo Pires, Roberto dos
Santos Baltolo, Mário Batista da 5:1
va, Nelson José Maria, José Araujo
de Sousa, Cândido Pereira da Silva,
Gentil de Brito Filho, Daniel Guar-
ni Braz. Inácio José de Silva, Aran-
do de Aareida Ribeiro, Inácio José
da Silva, Arlindo de Almeida ilibei
ia aná, io José Alves de Sá, João da
Silva Gasear, Alcides da Salva Cha-
ves Froneisco Teixeira ar lhe, Rubem
Nogueira Neves. Areatele Farreira
Bajeca. Eetotelino Alves cle Ui-v(1ra,
José Correia de Melo, Silvio de Lu-
cas, Italo UsigLo.

Prova regulamentar — João do
Nascimento de Morais.

Prova regulamentar e prática —
Pedro Alves Vivas, Diniz Vaz de
Oliveira.

Observação — A falta à chamada
importadora no paramento de nova
Inscrição.

Serviço de Trânsito do Distrito Fe-
deral, em 13 de dezembro de 1946.
— O diretor, Dr. Edgarel l`Wo Es-
trena.

Faço público, para conhecimento
dos interessados, que fica sem efeito
a carteira de identidade pertencente
a Pritônia Xavier de Moura, registro
civil n.° 299.699, a qual se encontra
extraviada, conforme declararão nú-
mero 14.143. publicada no Diário Ofi-
cial — Seção I — de 27 de novembro
de 1946.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro
de 1946. — José Marques de Carva-
lho, Diretor.

Policia Militar do Distrito
Federal

Intendência Geral

VENDA DE ESTRUME
De ordem do Excelentíssimo Senhor

General Comandante Geral, faço mi-
bale() que serão recebidas nesta I.G..

Rua Evaristo da Veiga n.o 78, às
14,00 horas de 20 do corrente, propos-
tas escritas para aquisição, durante o
ano de 1247, mediante ajuste, do •s-
trume que é coletado no Regimento
de Cavalaria da Corporacão, à Aveni-
da Salvador de Sá n.° 2.

Qualquer esclarecimento a respeito
será prestado na aludida I.G., nos
dias úteis, das 8 às 17 horas.

Quartel, à Rua Evarisao da Veiga,
em 3 de dezembro de 1946. — Jorge
de Carvalho Martins, Tenente-Coro-
nel Diretor.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Wretoria de Saúde Naval

QUADRO DE CIRURGIÕES
DENTISTAS

CONCURSO DE ADMISSÃO

Concurso de admissão ao Quadro
de Cirurgião Dentistas do Corpo de
Saúde da Armada, publicado no Diá-
rio Oficial, de 4 da; couelete, tà Par
gine. 16.0Ia,

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Departamento Nacional
do Trabalho

Divisão de Fiscalização

SEÇÃO DE INSPEÇAO DO
TRABALHO

Pelo presente edital, fica intimado
a comparecer no 12.° andar do Palácio
do Trabalho, sito na Avenida Presi-
dente António Carlos, Seção de Ins-
peção do Trabalho, em qualquer dia
útil das 14 às 16 horas, representante
autorizado da firma Darei A. Dere-
nusson, anteriormente estabelecida
nesta Capital na rua Alvaro Alvim
n.o 33/7, 18.° andar, a fim de prestar
esclarecimentos com referência ao
Processo DNT. 39.647-44.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1946. — Anadir Viana Barros, Chefe
da S. I. T.

Pelo presente edital, fica intimado
a comparecer no 12.° andar do Edifício
do Palácio do Trabalho, sito na Ave-
nida Presidente Antônio Carlos, Seção
de Inspeção do Trabalho, em qualquer
dia útil das 14 às 16 horas, represen-
tante autorizado da firma "Alfredo
Dias da Silva", anteriormente estabe-
lecido, nesta Capital na Estrada da
Cachoeira n.° 605, a fim de prestar
esclarecimentos com referência ao
Processo MTIC. 325.537.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1946. — Anadir Viana Barros, Chefe
da S. I. T.

Seção de Multas

Pelo presente edital fica a firma
J. S. Teixeira anteriormente estabele-
cida à rua Major lavas, n.° 88, 2. e loja
a apresentar defesa, dentro do prazo
de cinco dias úteis, ao Auto de infra-
ção n.° 12.239 contra si lavrado em
19-4-45 por ter deixado de recolher o
Imposto sindical de seus empregados
e referente ao exercício de 1943, o que
constitui infração do disposto no arti-
go 586, § 3.° ela Consolidação das Leis
do Trabalho aprovada pelo Decreto-
lei n.o 5.452, de 1 de maiô de 1940.

A defesa deverá ser dirigida ao Se-
nhor Diretor da Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento Nacional do
Trabalho e entregue no protocolo do
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio lccalizada no andar térreo
do Palácio do Trabalho.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1946. — M. Coelho, Chefe da S. de
Multas.

SERVIÇO DE ALIMENTACÃO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

(SAPS)

Setor de Engenharia

De ordem da Sra. Diretora, levo ao
conhecimento das interessados que foi
o seguinte o resultado da concorrên-
cia aberta peio edital publicado a fô-
lhas 15.539 do Diário Oficial de 20
de novembro de 1946, relativo aos
itens 1 e 2 do referido edital.

Item 1
Cr$

1.0 Instaladora Bon.suces-
so Ltda. 	  360.149,10

2.0 Técnica Ertag 	  385.090,00
3.0 Emp. Brasileira Ma-

teriais Elétricos 	  405.282,00
Item 2

Serralheria Leopoldinense. 162.000,00
J. Sá Irmão 	  172.850,00

De acôrdo com o despacho exara-
o, faceou'. as firmas Yelkeeder.airk can-

.

vidacias a comparecerem a sede cen-
tral do Serviço, Praça da Bandeira
95, no prazo de 5 dias para o respecti-
vo ajuste.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1946. — Orlando V. Dourado, Enge-
nheiro Chefe do S. E.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telegrafos

Comissão Executiva do Plano
Telegráfico Nacional

EDITAL DE CONCORRENCIA
BLICA -

Execução do Plano Telegráfico Nacio-
nal, aprovado pelo Decreto número
20.428, de 21 de janeiro de 1946.

De ordem do Sr. Presidente da Co-
missão Executiva da Plano Telegrá-
fico Nacional, faço público, para co-
nhecimento dos interessados, que, se-
gundo o estatuído nos Decretos Mime.
rue 20.428 e 20.429, ambos de 21 de
janeiro de 1946, e Porcaria n." 308, de
21 de março de 1945, do Sr. Ministro
da Viação e Obras Públicas. publicada
no Diário Oficial de 23 do mesmo mês,
serão recebidas, no gabinete da Dire-
toria Geral do Departamento dos Cor-
reias e Telégrafos, à Praça 15 de No-
vembro, prepostas para a execução do
Plano Telegráfico Nacional por meio
de instalações com ou cem fio, de acôr-
do com as indicações e clementes que
serão entregues aos interessados na
Comissão Executiva desse Plano, no
local acima indicado, baseadcs nas con-
dições de tráfego, e com a indicação
das localidades intermediárias a se-
rem atendidas pelos circuitos*

Cláusula primeira
No dia 20 de março de 1947, às quin-

ze horas, no Gabinete do Sr. Direter
Geral do Departamento das Coireies
e Telégrafos serão recebidas as pro-
postas pela Coneasâo Executiva do
Plano Telegráfico Nacional, presidida
pelo Sr. Diretor Geral.

Clausula segunda
As propostas deverão ser apresenta--

das em 2 invólucros:
1) o primeiro, fechado e lacrado,

tendo o sobrescrito:
"Comprovação de capacidade técni-

ca e financeira de... (nome da fir-
ma concorrente)", deved center:

a) prova da existência legal da fir-
ma e cópia do contrato social;

b) prova de haver satisfeito as exi-
gências constantes da lei dos 2'3 (De-
creto n.° 20.251, de 12 de rtgôsto
1931);

c) prova de quitação das impostoe
devides para com a Fazenda Federal
(renda, indústria e profissões), e pa-
ra com a Fazenda Municipal;

(i) certidão do deplasfeo da impor-
tância de duzentos mil cruzeiros (Cr$
200.000,00), feito na CD /EA, Econômi-
ca Federal, mediante guia de recolhi-
mento expedida pelo Presidente da
Comissão Executiva, Como garantia da
firmeza da propesta eneesentada;

e) documentos que provem ter co-
mo profissional reepensevel peia Lir-
ma um engenheiro especializado, de.
vidamente habilitado nos termos do
Decreto n.o 23.569, de 11 de dezembro
de 1933, devendo ser farnecida uma
resenha das atividades da firma, in-
dicando as construções destinadas a
telecomunicações, que projetara ou
executara. no Brasil 911 no estrangeiro;

1) docume.ates que preseem haver' a
firma executado serviços concernen-
tes a telecomunicações, de valor igual
eu superior a Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros):

g) prova de idoneidade financeira
fornecida por eetabeleciraciata erks
ateia
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2) o segundo Invólucro, também fe-
chado e lacrado, tendo o scorescrito:
*proposta de ... Gume da firma pro-
ponente)", deverá conter duas ou urna
das seguintes modalidades de exe-
cução do Plano Telegráfico, atendiaos
os reapcctivos itens:

Regime de empreita&
a) preço global e preços parciais re-

lativos a cada circuito, segundo es sis-
temas de comunicação propostos;

b) prazo em dias ateis para a exe-
cução de todo o Plano e de cada um
dos circuitos, obedecidos inteiramente
o preeente edital e as indicaceos e cle-
mentes fornecidos pela Comissão Exe-
cutiva;

c) especificações técnicas, detalha-
das, do material e dos equipamentos
propostos;

d) forma e modalidade de pagamen-
to a ser feito pelo Govèrno Federal;

e) declaração fumai de que se
responsabilizará, mediante assistência
técnica direta, pelo perfeito funciona-
mento dos circuitos e instalaçõea, du-
rante um período mínimo nunca In-
ferior a 12 meses, bem como de que
garantirá;

1.0) o rendimento dos circuitos e
equipamentos, nas condições qae Indi-
car;

2.0) a substituição do material, sem
ónus para o Dapartarnanto dos Cor-
reios e Telégrafos, quanto a defeito de
fabricação;

3.0) o fornecimento de material so-
bressalente, por um período de dez
LIEM;

4.0) a assistência técnica dos circui-
tos e instalações, além do período re-
ferido nêste item e, em qualquer tem-
po, desde que o solicite a 'omissão
Executiva ou a Diretoria de Telégra-
fos do Departamento dos Correios e
Telagrafos;

50) a manutenção, ú sua custa, de cur-
sos de especialização, durante a exe-
cução do Plano, no Brasil ou no es-
trangeiro, para a formação de técnicos
e operadores que se encarregam da
manutenção e operação dos novos cir-
cuitos e equipamentos, mantendo tam-
bém, nas mesmas condições, junto aos
fabricantes dos equipamentos, nas
próprias oficinas, os fiscais técnicos
neceasárlos, em número nunca supe-
rior a três, que vierem a ser designa-
dos pela Comissão Executiva.
Regime de administração contratada

a) percentagem total para mão de
obra e material de cada circuito, e glo-
bal, com orçamento limite, aléan do
qual não incidirá;

b) prazo em dias úteis para a exe-
cução de todo o Plano e de cada um

_dos circuitos, obedecidos inteiramente
o presente edital e as indicações e ele-
mentos fornecidos peaa Comissão Exe-
cutiva;

c) especificações técnicas, detalha-
das, do material e dos equipamentos
propostos;

d) forma e modalidade de pagamen-
to a ser feito pelo Govérno Federal;

e) declaração formal de que se res-
ponsabilizará, mediante assistência té-
cnica direta, pelo perfeito tunciona-
mento dos circuitos e instalações, du-
rante um período mínimo nunca infe-
rior a 12 meses, bem como de que ga-
rantirá:

1.0) o rendimento dos circuitos e
equipamentos, nas condições que indi-
car;

2.°) a substituição do ntaterial, sem
ônus para o Departamento doa Cor-
reios e Telégrafos, quanto a dcfaita de
fabricação;

3.0 ) o fornecimento de material so-
bressalente, por um período minimo de
dez anos;

4.0 ) a assistência técnica dos circui-
tos e instalações, além do período re-
ferido nêste item e, em qualquer
tempo, desde que o solicite a Comis-
são Executiva ou a Diretoria de Telé-
grafos do Departamento dos Correios
e Telégrafos.

6.0) a manutenção, à sua ,euena, de
cursos de especialização, durante a
execução do Plano, no Brasil ou no es-
trangeiro, para a formação de técnico!
e operadores que se encarreguem da
manutenção e operação dos novos cir-

cultos e equipamentos, mantendo tam-
bém, nos mesmas condições, Junta aos
fabricantesaios equipamentos, nas pró-
prias oficinas, os fiscais técnicos ne-
cessários, em número nunca superior
• três, que vierem a ser designados
pela Comissão Executiva.

A proposta deverá ser apresentada
em quatro vias, sendo a primeira Ze-
lada, sem emendas, rasuras e entreli-
nhas,

Cláusula terceira
Recebidos os dois invólucros referi-

dos na cláusula anterior, o Presidente
da Comissão Executiva, fará com que
caia proponente rubrique os invdau-
crus apresentados pelos demais.

Cláusula quarta
A Comissão, em presença dos iate»

rasar-dos que hajam comparecido, abri-
rá imediatamente os invólucros rela-
tivos à comprovação de capacidade té-
cnica e financeira e, depois de julgá-la
em face dos documentos alva:tentados,
lavrará uma ata mencionando o que
ocorrer e publicará no Diário Oficia/
a relação dos concorrentes caia capa-
cidade tiver sido comarovada.

Parágrafo único. Os proponentes
que forem julgados incapazes técnica
e financeiramente, poderão apreaan-
tar recurso ao Sr. Ministro da Viação
e Obras Públicas, por i ntermédio da
Comissão, dentro de dois dias a contar
da data da publicação a, gu ie se refere
esta cláusula.

Cláusula quinta
Julgado em definitivo a capacidade

técnica e finaneeira dos concorrentes,
a Comissão Executiva anunciará pelo
Diário Oficial dia e hora em que se-
rão abertas as propostas das firmas
consideradas capazes de participar da
licitação.

Clausuld sexta
Abertas as proaostas, cada propo-

nente presente ruoricará as propostas
dos demais, lavrando-se a seguir uma
a ta, em que serão mencionados os
nomes dos proponentes corri os res-
pectivos preços e outras ocorrências
que interessarem à concorrência..

Cláusula sétima
Caso, porém, todos os interessados

estejam presentes à entrega dos in-
,,ólucros e declarem expressamente
aue não desejam apelar do julga-
mento da Comis,sã °ralaria° à com-
provação de capacidade tacnica e fi-
nanceira, serão as pr oirostas abertas
no própaeo dia de convircação da con-
corrência, lavrando-se, então, anexas
vma ata, em vez de cias, conforme
estabelecem as cláusulas quarta e
sexta.

Cláusula oitava
Dentro de 30 dias úteis seguintes

ao da abertura dàs propostas. a Co-
missão Executiva fará a classificação
das mesmas, com a escôlha da firma
ou firmas que deverao executar os
serviços e submeterá à consideração
do Sr. Ministro da Viação e Obras
Públicas, juntamente com um breve
relatório da concorrência, nos têr-
mos do art. 754 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública,. as res-
pectivas minutas de contraio.

I 1.° Para efeito de julgamento das
propostas, a Comissão Executiva le-
vará em conta:

a) as vantagens de ordem técnica;
li) os preços parciais ou as percen-

tagens totais relativas aos circuitos,
segundo os sistemas de comunicação
propostas;

c) o preço ou a percentagem global;
ri) os prazos de execução;
e) a forma e a modalidade de paga-

mento;
f) outras características originais.
a 2.° No caso de absoluta igualdade

entre várias propostas, a Comissão
Executiva procederá a uma nova con-carrência entre os seus autores, ver-
sando sôbre o maior abatimento a
ser feito com relação às propostas
empatadas;

I 3.0 Se nenhum dêles quiser, po-
rém, fazer aquele abatimento proce-
der-se-á a sorteio para deci dir a qual
dos proponentes caberá a adjudica-
ção, conforme o disposto no art. 756
do Regulamento acima citado.

Cláusula tuna
Serão rejeitadas, desde logo, as pro-

postas que, par qualquer forma, 'não
cbedeçam • rigorosamente a tôdas as
condições dêste edital, leme como a
Mas as preacriçõas das especificações
ou que ofereçam vantagaies não pre-
vistas,.especialmente a de uma redu-
ção sõbre a proposta mata barata.

Cláusula décima
O concorrente ou os concorrentes

classificados em primeiro lugar, fa-
rão, por meio de guia expedida ptlo
Sr. Presidente da C,omisaão Executiva
e dentro do prazo _de cinco dias, con-
taaos da data do convite, ima a azei-
naturas -do respectivo contrato, uma
caução correspondente a 5 aa (cinco
liar cento) do valor total do contrato,
paaa garantia de sua execução, eril
espécie ou títulos da Dieta .: Pública,
dêsde que êsse valor !lati exceda de
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
ctrzeiros) •

Parágrafo único. Se ASSC- valor ex-
ceder de Cr$ 20.000.000.00 (vinte mi-
lhões de cruzeiros), o aencorrente ou
os concorrentes classificados em 1.0
lugar, darão, além da caução referido
neta cláusula, uma garantia bancá-
ria, de estabelecimento julaaao capaz
ae ,a manter, a juízo da Ceenissfao
Exacutiva, correspondente a 5 % do
respectivo excesso.

Cláusula décima pi frieira

Se o proponente ou proponentes es-
colhidos se furtarem a azsia.ar o con-
trato para execução das obra; per-
uarão a caução referida na letra d
tia cláusula segunda em favor da Fa-
zenda Naciona e terão cassada sua
idoneidade para contratar com o Go-
vérno.

Parágrafo único. Neste casa, a juizo
ca Comissão Executiva. serão cavai-
dados a assinar o contrato sucessiva-
mente, os demais proponente! na ar-
dem em que tiverem sido classifica-
dos, ficando os mesmos sujeitos às
penalidades previstas para o pai-
melro.

Cláusula Décima Segunda
Assinado o contrato, as cauções

feitas pelos licitantes serão restituídas
mediante requerimentos formuladas
ao Sr. Presidente da Comissão Exe-
cutiva.

Cláusula Décima Terceira

O contrato só entrará em vigor de-
pois de registrado pelo Tribunal de
Contas, não cabendo qualquer inde-
nização ao contratante pela denegação
cio registro.

Cláusula Décima Quarta
Na base das indicações e elementos

a serem fornecidos pela Comissão
Executiva, a firma ou firmas contra-
tantes confeccionarão os projetos de-
finitivos, inclusive plantas de execução
dos trabalhos da rede, especificações
técnicas dos equipamentos, das insta-
lações, etc.

Cláusula Décima Quinta
Com a antecedência indispensável,

a firma contratante ou firmas con-
tratantes fornecerão as plantas aludi-
das na cláusula décima quarta à Co-
missão Executiva, que as aprovará ou,
em caso contrário, indicará as altera-
ções necessárias, para serem nova-
mente submetidas à sua aprovação;
submeterão, igualmente, à aprovação
da Comissão Executiva as especifica-
ções técnicas e os preços dos mate-
riais e equipamentos a serem ad-
quiridos.,

Cláusula Décima Sexta
As obras serão executadas segundo

os mais modernos preceitos da técnica
no Onero, e obedecerão aos desenhos
confeccionados Dela firma ou firmas

contratantes, depois de devidamente
aprovados pela Comissão Executiva,
conforme preceituam as cláusulas da-
cima quarta e décima quinta.

Cláusula Décima Sétima
Os trabalhos deverão ser iniciados

dentro de 10 dias, a contar da data do
registro do contrato pelo Tribunal de
Contas, e, terminados dentro do prazo
fixado, salvo casos de fôrça, maior,
devidamente comprovados perante a
Comigção Executiva.

Cláusula Décima Oitava
As obras serão fiscalizadas pela Co-

missão Executiva ou por seus dele-
gados.

Cláusula Décima Nona
Tôdas as ordens de serviço serão

:ianque dadas por escrito, não podendo
a firma ou firmas contratantes acoi-
tá-las de outra forma e, igualmente,
senão por escrito, as reclamações a
serem feitas pelas mesmas.

Cláusula Vigésima
A firma contratante obriga-se a

mandar proceder, em laboratórios ofi-
ciais, quaisquer análises - ou cxperién-
cias sôbre os materiais a serem em-
pregados nas obras, quando exigidas
pela fiscalização.

Cláusula Vigésima Primeira
O pagamento do preço ajustado para

execução das obras será feito na con-
formidade do contrato.

Cláusula Vigésima Segunda
A Comissão Executiva no julga-

mento cias prcpostas, poderá adjudicar
os serviços a mais de uma, firma, re-
servando-se ainda o direito de os ad-
judicar, separando linhas, equipamen-
tos telegráficos terminais e instalações
a equipamentos radioelétricos, tendo
em vista a realização das obras no
menor prazo possível,

Cláusula Vigésima Terceira
A firma construtora ficará sujeita à

multa até dez mil cruzeiros (Cr$
10.000,00) por dia que exceder do
prazo estipulado, a critério da Co-
missão Executiva, exceto nos casos de
fôrça maior previstos na cláusula dé-
cima sétima.

Cláusula Vigésima Quarta
O Govêrno reserva-se o direito de

anular a presente concorrência se aspropostas não forem julgadas satisfa-
tórias, não cabendo neste caso, aosproponentes, direito a qualquer inde-
nização ou interpelação judicial ou
extra-judicial.

Rio de Janeiro, 13 de Dezembro de
1946. — Horticio de Otive:ra e Castro,
Secretário da Comissão Executiva do
Plano Telegráfico Nacional,

Diretoria Regional
do Distrito Federal

°legara° Rosa Machado, deve, den-
tro do prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 254, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis, apresen-
tar razões de defesa, em virtude de
estar faltando ao serviço sem motivo
j ustificado, incorrendo, dês,se modo na
pena cominada no n.0 I, do artigo 238,
além da instauração do processo-cri-
me para sanção prevista no art. 323,
do Código Penal. (Proc. 49.498-46).

INSTITUTO
DE APOSENTADORIA

E PENSÕES DOS BANCÁRIOS
EDITAL RE CITAÇAO

O Dr. Manuel Cavalcanti, Procu ea-
dor do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancários:

Faz saber a todos que o presente
edital de citação, com o prazo de 20
(vinte) dias virem, ou dêle noticia
tiverem, que perante a Divisão Jurí-
dica do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Bancários, sita à Avenida



t.-

Nilo Peçanha n.° 31 - 8.° andar, sala
813, nesta capital, foi instaurado in-
quérito, na forma da lei, contra o
funcionário Arci Rodrigues Martins a
fim de apurar a falta grave de aban-
dono do serviço por mais de 30 (trin-
ta) dias, que lhe é atribuída.

Como não tenha sido possível citá-
lo pessoalmente, com êste chama e
6ta o referido funcionário para com-
parecer a esta Divisão Jurídica, no
dia 3 de janeiro de 1947, às treze ho-
ras, a fim de ser interrogado e ofere-
cer defesa prévia, com indicação das
provas que pretender produzir, e
acompanhar o inquérito até final de-.
cisão.

E para constar, mandou passar o
presente edital de citação que vai pu-
blicado por três vezes no Diário Ofi-
cial da União.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1946. Eu, Ethel Alvim, secretária, o
subscrevo. - Manuel Cavalcanti.

(Firma reconhecida no Tabelião
Hugo Ramos).

(N.° 14.552 - 11-12-46 - Cr$ 224,49
- Dias 12, 13 e 14-12-46).

INSTITUTO
DE APOSENTADORIA E

PENSÕES DOS INDUSTRIÁRIOS

(*) RETIFICAÇAO
Na publicação n.° 50-46 de "Autos de

Infração" dêsse Instituto,, feita a fô-
lhas 16.342-343 do Diário Oficial de 11
de dezembro de 1946, façam-se as se-
guintes retificações:

Acórdão 10.801, onde se diz: em
30-19-46. Autuado: Militão Bezerra,
de Delmiro, Alagoas, diga-se: em
30-10-46. Autuado: Militão Bezerra,
de Delmiro, Alagoas.

Decisão da Presidência, em 13-11 de
1946. Autuado: Adauto Melo de Re-
cife. Pernambuco. Onde se dia: grau
mínimo do inc. II do art. 172, diga-se:
grau máximo do inc. II do art. 172

Decisão da Presidência, em 14-11 de
1946. Autuado: Fernando Araújo, de
Fortaleza, Ceará. Onde se diz: grau

(*) N. do S. Pb. - Retificado por
ter sido publicado com incoreções.

máximo do inc. III do art. 172, diga-
se: grau máximo do inc. II do artigo
172.

Decisão da Presidência, em 14-11 de
1946. Autuado: Gosn & Cia., do Dis-
trito Federal. Onde se diz: grau míni-
mo do inc. do art. 172, diga-se: grau
mínimo do inc. II do art. 172.

PARTE COMERCIAL
Câmara Sindical da Bolsa

de Valores do Rio de Janeiro
BOLETIM DE COTAÇÕES DO CAMBIO
.FIXADO EM 11 DE DEZEMBRO DE 1946

PRAÇAS	 MERCADOS

Livre
	 Moedas

Cr$
	

Cr$
Londres 	  '75 9040
França 	

	
0,1578

Portugal 	
	

0.7886
Bélgica - Francos

Belgas 	
	

0,4285
Espanha 	

	
1.80

Dinamarca 	
	

3,9008
Suíça 	

	
4,3771

Suécia 	
	

5 2121
Tcheco-Slováquia	 0,3744
Nova York 	  18,73
Uruguai 	  10,7421
Argentina 	

	
4,7968
	

4,82
Chile 	 	 6 6039	 -
Cobertura cio Banco do Brasil aos Bancos:
Nova York 	  18,61	 -
COTAÇÕES OFICIAIS DE TITULOS EM

12 DE DEZEMBRO DE 1946
Apólices e Obrigações:

Cr$
Diversas Emissões. de Cr$ 1.000,00.

5 %, port. 	
	

780,00

	

Obrigações do Tesouro Nacional 	
de Cr$ 1.000.00, 7 % (1932) 	  1.035,00

Obrigações de Guerra. de Cr$
10000, 6 % 	

	
75,00

Obrigações de Guerra. de Cr$
200.00. 6 % 	

	
150,00

Obrigações de Guerra. de Cr$
500,00, 6 % 	

	
377,00

Obrigações de Guerra, de Cr$
1.000 00, 6 % 	

	
762,00

Obrigações de Guerra, de Cr$
5.000 00, 6 % 	  3.810,00

	

Minas Gerais. de Cr$ 200,00. 5 %	
port. (1934), 1.* série 	

	
200,00

Minas Gerais, de Cr$ 200.00, 5 %,
port. (1934), 2.. série 	

	
180,00

Minas Gerais, de Cr$ 200,00. 5 %.
port. (1934), 3.. série 	

Rodoviária do Estado do Rio, de
Cr$ 600,00, 8 %, port. 	

Rodoviária do Estado do Rio
Grande do Sul, de Cr$ 1.000.00,
8 %, port. 	

São Paulo, de Cr$ 200,00, 5 To,
port.

Uniformizadas de São Paulo, de
Cr$ 1.000,00. 8 %, port. 	

	

Empréstimo Municipal, de 7 % 	
port., Decreto 1.535, de Cr$
200,00 	

	

Empréstimo Municipal de 7 %	
port., Decreto 3.264, de Cr$
200,00, 	

Prefeitura de Campos, de Cr$ 	
1.000,00, 8 %, port. 	

Ações de Bancos:

Boavista, de Cr$ 500,00 	 	 2.100 00
Brasil, de Cr$ 200,00 	 	 480,00

170,00

Carbonifera Minas de Sutiã, de
Cr$ 100,00 	

Industrias Martins Ferreira, de
Cr$ 200.00 	

Siderúrgica Nacional. de Cr$ 	
200,00 	

	

Sudeletro, de Cr$ 1.000,00, pref 	  1.093,00
Debêntures:

Fábrica de Sedas Santa Helena,
de Cr$ 200,00, 8 % 	 	 200,00
Secretaria da Câmara Sindical da Bõlsa

de Valores do Rio de Janeiro, em 12 de
dezembro de 1946. - Ary de Almeida eSilva. Síndico.
MOVIMENTO DA BOLSA DE VALORES
DO RIO DE JANEIRO. EM 12 DE DEZEM-

BRO DE 1946
DIVIDA PÚBLICA

Quantidade - Títulos -
União:
Apólices:

12 D. Emiss., port 	
40 Idem 	

Obrigações:

10 Tesouro, 1932 	
113 Idein 	
195 Guerra, de Cr$ 100,00

15 Idem, de Cr$ 200,00 	 	 150,00
18 Idem, de Cr$ 500,00 	 	 375.00
5 Idem 	 	 376,00

50 Idem 	 	 378,00
10 Idem, de Cr$ 1.00000	 76400

112 Ideni 	 	 '762,00
3 Idem 	 •	 783,00

23 Idem. de Cr$ 5.000,00 	 3.810,00
Estaduais:

Apólices:

531 Minas, 1.* série 	 	 200,00
14 Idem, 2.. série 	 	 178,00

300 Idem 	 	 180.00
518 Idem, 3.* série 	 	 178,00
150 Rod. E. Rio 	 	 595.00
17 Idem 	 	 598,00
64 Rod. R. G. Sul 	  1.010,00
57 São Paulo 	 	 228.50
92 Idem, unlf. 	  1.115,00

Municipais do Distrito
Federal,

126 Decreto 1.535 	 	 190,00
50 Decreto 3.284 	 	 190,00

Municipais dos Estados:
10 Campos 	 	 975,00

-
ninas eaarrcutaa

Quantidade - Títulos - Preços
Ações:
Bancos:

100 Boavista, de Cr$ 500,00 	 2.1r0,00
150 Brasil, de Cr$ 200,00 	 480,00
250 Ind. Brasileira, de Cr$ 	

200,00, ord. 	 	 170,00
Companhias:

2.090 F. e T. Corcovado, de Cr$
200.00 	 	

400,00
1.260 São Jerónimo, de Cr$ 	

100,00, pref. 	 	 112.00
122,00

420,00

135.00
140,00

1.093,00

200,00

176,00

595,00

1.010.00

228,50

1.115,00

190,03

190,00

975,00

Industrial Brasileiro, de Cr$
200,00, ord 	

Ações de Companhias:

F. e T. Corcovado, de Cr$ 200 00	 400,00
Estrada de Ferro e Minas de São

Jerônimo, de Cr$ 100 00, pref.	 112,00

122,00

420.00

139,50

Preços

Cr3

782,00

300 Butiá, de Cr$ 100.00 	 	
10 Ind.	 Martins Ferreira, de

Cr$ 200.00 	
5 Sid. Nacional, de Cr$	 	

200,00	 	
80 Idem 	

'730,00 9 Sudeletro,	 pref.,	 de	 Cr$
1.000,00	 	

Debêntures:
1.C40,00
1 035,00 500 Fábrica	 de	 Sedas	 Santa

.... 75,00 Helena, de Cr$ 200,00, 8 %

16454 Sábado 14
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CO Gh•P ESSO	 1kcgoNAL
DO

MINISTÉRHO PÚBLIC
I ANAIS 1

li volumes: Cr$ 250,00
À VENDA

Seção de Vendas, A . odrigues Alves, 1 - Agência I e Ministério da Fazenda
Agência II: Pretório

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBÕLSO POSTAL



b) Realizável:

Empréstimos em O/cor-
rente 	  175.772.016 00

Empréstimos hipotecários 	
	

1.303.848,50
Títulos Descontados . 249.043 .313,40
Agências no Pais . 	 125. 001 .186,00
Correspondentes no Pais 	 4.2.14.198,70
Outros créditos	 	 8.387.372,90

Títulos e valores mobiliários:
Títulos e Obrigações fede-

563.727.935,50

rais dep.	 à	 ordem da
Sua,. da Moeda e do Cré-
dito 7 . 543 . 000,00

Apólices e	 obrigações fe-
derais 708.018 00
Apólices Estaduais . . 377.302,50
Ações e Debêntures 	 802. 000,00 9.430.320,50 573.168.256,00

c) Imobilizado:

Edifícios de uso do Banco. 11.855.029,30
Móveis e utensílios 2.254.092,70
Material de expediente 	 1.379.654,70
Instalações . .	 	 86 . 063,20 15.574.839,90

4:1) Resultados Pendentes;

Juros e descontos	 (inclu-
sive provisão) ... 	 9.898. 659,70

Impostos 421.306,90
Despesas Gerais. 	 4.699.285,90 16.019.262;50

e) Contas de Compensação:

Valores em garantia 313. 756 . 062,80
Valores em custódia 42. 904.029,40
Títulos a receber c/alhela 	 161.545.729,10
Outras contas . 150.003,00 518.355 .821,30

1 .184.838.5700

•
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pQCIEDADES
BANCO BE MINAS GERAIS S. A

Fundado em 1930 — Carta Patente n.° 1.425

Sede: Belo Horizonte — Rua Espírito Santo, 527.
Filial: Rio de Janeiro — Avenida Graça Aranha, 296-A.

AGENCIAS

Abaeté — Araxé..— Bambul Barbaeena— Bom SucesSo — Carmo do Paranaíba — Conselheiro Lafaiete — Divinópolis — Dores do Indaiá — Formiga
— Governador Valadares — Iblá — Itabirito — Itaúna — Juiz de Fora — Lavras — Luz — Mariana — Marques de Valença — Montes Claros — Ne-
nornuceno — Oliveira — Patrocínio — Perdões — Pirapora — Piumhí — Ponte-Nova — Presidente Vargas — São Gotardo — São João dei Rei

Serro — Sete Lagoas — Três °orações — Ubá — Uberaba — Varginha

ESCRITÓRIOS

Arcos — Boa Esperança — Campos Altos — Cordisburgo — Dom Silvério — Erválla — Francisco Sales — Iguatama — Itaguara — Itundrira — sapão
Jequerí — Lagoa da Prata — Pitanguí — Rio Espera — Santa Juliana — Santos Dumont — São Gonçalo da Pará — Santo Antônio do Monte

— São Tiago

DEPARTAMENTOS A SEREM INSTALADOE;
Barra — Longa — Castelo — Morada — Pará de Minas — Rio das ca — Rio Novo — São Paulo — Teixeiras — varz. ea da Palma

BALANUALL DA MATRIZ, FILIAL E AGÊNCIAS, EM 30 DE NOVEMBRO DE 1946

Pasiivo

Cr$

62,530.358,00

f) Não Exigível:

Capital	 	
Fundo de reserva legal 	
Fundo de previsão	 	
Ontras reservas	 	

g) Exigível:

Or$ Cr$

25.000.000,00
2. 886. 706,10
2.000. 000,00

11 .043 . 335,80 40.930.040,90

Ativo

Or$
	

Cr$
a) Disponível:

Caixa:
Em moeda corrente 	

	
25. 583 . 143,20

Em dep. no Banco do Brasil 	
	

27.447.067,40
Em dep. à ordem. da Sup. da Moeda e do

Crédito 	
	

9.351.422,90
Em outras espécies . 	

	
148.724,50

Depósitos:

à vista e a curto prazo:

de Poderes Públicos 	 	 7.768.531,50
de Autarquias	 9.698A45,10
em c/c sem limite . "	 	 12.985.442,60
em c/c limitadas 	 	 46.569.290 65
em cie populares 	  139.198.709,10
em c/c sem juros 	 	 737.254,80
em c/c de aviso 	 	 58.875.785,10
outros depósitos	 4.983.729,70	 280. 816. 888,50

a prazo:

de Autarquias
	 1.700.000,00

de diversos:

a prazo fixo 	
	

117.722.910.40
de aviso prévio 	 	 29.336.094,90 148.759.065,30

429.575.953,80
Outras responsabilidades:

Títulos redescontados . .. 	 .13.844.332,90
Obrigações diversas . 	 5.740.000,00
Agências no País 	  120.890.843,20
Correspondentes no País 	 	 11.561.335,30
Ordens de pagamento e ou-

tros créditos 	 	 14.919.659,70
Dividendo a pagar•.	 33.711,00 1664989.882,10 596,565. 826,90

h) Resultados Pendentes:

Contas de resultados . 	
	

28.786. 829,60

1) Contas de Compensação:

Depositantes de valores em. garantia e em
custódia 	
	

356.660.002,20
Depositantes de títulos em cobrança do País. 161.546.729,10
Outras contas 	  	

	
150.000,00 518.355.821,30

1.184.638427:70

Benjamim Ferreira Guimarães, Diretor-Presidente. — António Mourão Guimarães, Diretor Vice-Presidente. — José Ostvaldo de Araújo, Diretor
Secretário. — António Carlos de Carvalho, Diretor. — Sóphocles Correia de Amorint. Diretor Superintendente. — Asdrubal d'Andréa, Contador Geral,
registro n.° 30.456.	 •

(X° 14.538 — 12-12-46 — Cr$ 918,00)



500.000,00
13.890,50
65.000,00
10.761,60 589.652,10

Outras Responsabili.
dades:

Obrigações diversas	 .....
Ordens de pagamento e ou-

tros créditos 	

2.448.727,20

437.945,40

242,00	 438.187,40	 2.888.914,60
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COMERCIAL E BANCÁRIA S. A.
sede: Rua 1.° de Mano n.° 37-A, 1.° andar /

CARTA-PATENTE N.° 1.273, DE 13-9-35
BALANCETE EM 30 DE NOVEKDRO DE 1945

Rio de Janeiro

Passivo

Cr$
	

Cr$
	

Cr$

Ativo

Cr$
	

Cr$
	

Cr$
A — Disponível:,

Caixa:

Em moeda corrente 	
Em depósito no Banco do Brasil 	
Em depósito a ordem da Superintendên-

cia da Moeda e do Crédito 	

B — Realivável:

— Não Exigível:
Capital 	

	

221.444,60	 Fundo de reserva legal 	

	

49 . 467,40	 Fundo de Previsão 	
Outras reservas 	

— Exigível:
Depósitos:

a vista e a custo
prazo:

Empréstimos em Conta Cor-
rente 	 	 141 . 383,50

Empréstimos Hipotecários 	 	 98.731,60
Títulos descontados 	 	 2.532.104,00
Outros créditos 	  • 251.485,40
Títulos e valores mobiliários:

Apólices e Obrigações Federais 	

C — Imobilizado:

Móveis e Utensílios 	 •	 15.360 90
Material de expediente ....	 9.180,90
Instalações 	 	 13.483,30

D Resultados Penden-
tes:

Juros e Descontos 	
	

34.652,30
Impostos 	

	
12.406,10

Despesas Gerais 	
	

87.293,10

E — Contas de Compensação:

Valores em Garantia 	
Títulos a receber de Conta Alheia 	
Outras contas 	

Em Conta Corrente Sem
Limite 	 	 975.06630

Em Conta Corrente Limi-
tada 	 	 123.231,20

Em Conta Corrente Popu-
lar 	 	 601.171,60

Em Conta Corrente Sem
Juros 	 	 389.736,90	 2.089.206,40

a prazo:

A Prazo Fixo 	  -	 359.520,80

11 — Resultados Pendentes:
Contas de resultados 	 	 152.698,50

I — Contas de Compensação:
Depositantes de valores em Garantia e em

Custódia 	
•	 320 . 000,00	 Depositantes de títulos em cobrança:

	

321.587.30	 do País 	

	

1.222.929,00	 1.864.516,30 Outras Contas 	   

320.000,00

321.587,30
1.222.929,00
	

1.864.516,30

	

148.348,40	 419.260,40

3.023.704,50

	13.923,70	 3.037.628,20

38.025,10

134.351,50

5.493.781,50
	

5.493.781,50
1

-
Francisco Alves Corrêa Nunes, Presidente. — Mario de Queiroz Munias, Secretário. — Theodoro Franco, Contador, Insc. 33.931.

(N.° 14.566 — 11-12-46 — Cr$ 561.00)

BANCO DE DESCONTOS DO RIO DE JANEIRO

Av. Rio Branco, 114 — 2.° andar

Carta Patente n.° 1.278 — 25-9-1935

BALANCETE 11£ 30 DE slovinwaao DE 1946'

Ativo

A — Disponível:

Caixa:

Cr$

Em depósito no Banco do Brasil 	
Em depósito à ordem da Sup. da Moeda

Em moeda correm. . 	

e do Crédito 	 ..	 ..

	 180.000,00
741.183,80

64.184,90

33 — Realizável:
Títulos Descontados 	 	

Títulos e Valores Mobiliários:
Obrigações Federais — Dep. no Banco do

do Brasil — à ordem da Sup. da
Moeda e do Crédito 	

C —
Móveis e Utensílios
D — Resultados Pendentes:
Impostos 	 .....
Despesas Gerais . . . 	
Juros

E — Contas de Compensactio:
Valores em Garantia
Títulos a Receber C/Alheia	 . 	
Outras Contas . . . 	

S. A.

crE

985.968,70

3.058.223,60

17.801,70

299.228.90

324.310,00

4.685.529-96

Passivo

— Ndo Exigível:

Capital 	 .
Fundo de Reserva Legal 	 ..

G — Exigível:

Depósitos — à vista e a curto prazo:

C. C. sem limite
C. C. sem Juros 	
Outros depósitos 	

a prazo:

Prazo Fixo

Outras Responsabilidades

Dividendos a Pagar . . 	 	 1.338,00
Outros Créditos .	 . 	

11 — Resultados Pendentes:

Contas de Resultado . . 	
I — Contas de Compensação:
Depositantes de Valores em Garantia .... 	 12.800,00
Depositantes de Títulos em Cobrança no

Pais 	 	 98.010,00
Outras Contas . 	 	 213.500,00	 324.310,00

4.685.532.90

Armando de Carvalho 'Braga, Dr. Bricio de Morais Mesquita. Douto.
Ney Rache, Diretores. — E. J. Marques, Contador Reg. n.° 38.352.

(N.o 14.581 — Cr$ 244,80 — 12-12-46)

2.993.223,60

65.000,00

24.995,20
138.687,10
135.646,60

12.800,00
98.010,00

213.500,00

I.200.000,00
40.500,00
	

1.240.500,00

......

1.278.607,20
115,00

	

2.148,10	 1.280.870,30

1 531  468,40

	

5 . 687,50	 7 . OZ,50

301.338,70



Passivo

Capital 	
credores por Letras Hipotecárias 	
Impôsto sôbre Juros de Letras Hipotecá-

rias 	 .........
Letras Premiadas . . . 	

1.500.000,00
164. 400 ,00

18,20
11.000,00	 175.418,20

Comissões Diversas . . . 	
	 1.595,40

Cupões a Pagar 	
	

23.577,30
Letras Bonificadas em Sorteios 	 	 600,00
Letras Sorteadas ao Par . 	 	 164.400410
Letras Resgatadas 	 .......	 767.900,00

	
932.900,00

2 .633.490,90

Rio de Janeiro, 5 de Dezembro de 1946. — Os diretores: António de
Almeida Braga. — Pedro Nabuco de Abreu Neto. — O Contador: Benjamin
Neseimento, reg. no D. N. I. C. sob o niirnaro 32.577.

(N.° 14.531 — 13-12-46 — Cr$ 142,8(1)
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COMPANHIA "EL FENIX SUDA-
MERICANO"

DIVISÃO DE REGISTRO DO
COMERCIO

CERTIDÃO

Certifico que a Companhia "El Fe-
nix Sudarnericano" arquivou nesta
Divisã,o, sob o n.° 5.046, por despa-
cho de 6 de dezembro de 1946, as Ri-
lhas cio Diário Oficial de 16 de no-
vembro de 1946, com a publicação do
Decreto n.° 22.051, de 14 de novem-
bro de 1946, que cassou a autoriza-
ção concedida à sociedade para fun-
cionar no Brasil; e as fôlhas do Diá-
rio Oficial de 21 de novembro de ..
1946, com a publicação da Portaria
n.° 201, de 19 de novembro de 1946,
do Sr. Ministro do Trabalho, Indús-
tria e Comércio, que nomeou o liqui-
da.nte da sociedade, do que dou fé.

Departamento Nacional da Indús-
tria e Comércio, Divisão de Registro
do Comércio, em 9 de dezembro de
1946. — Eu, Carmen Cruz, Auxiliar
de Escritório IX, escrevi, confeel e
assino. — Carmen Cruz. — Eu, Car-
men Euler, Chefe Substituto da S.
R. E., a subscrevo e assino. — Car-
men Euler.

Selada com Cr$ 5,80.
Processo n.° 24.946-46.
(N.° 14.586 — 12-12-48 — Cr$ ..

58,50).

REFINARIA DE PETR6LEOS DO
DISTRITO FEDEAL S. A.

DIVLSAO DE REGISTRO DO
COMERCIO

ceeereÃo
Refinaria de Petróleos do Distrito

Federal S. A., arquivou nesta Divisão
sob o n.o 5.085, por despacho de 11
de dezembro de 1916, os seguintes
documentos: a) Faias do Diário Ofi-
cial de 29 de novembro de 1946, com
a publicação do Decreto n.° 22.191,
de 27 de novembro de 1946, que au-
torizou à sociedade a funcionar; b)
FINhas do Diário Oficial de 9 de de-
zembro de 1946, com a publicaçeo dos
atos constitutivos da sociedade; c)
Fólha do Diário Oficial de 23 de ou-
tubro de 1946, com a publicação da
ata da assembléia extraordinária rea-
lizada em 30 de setembro de 1916;
d) Folhas do Diário Oficial de 26 de

2. 633. 490,9d

outubro de 1916, com a publicação
da ata da primeira reunião do con-
selho da Refinaria de Peirens do
Distrito Federal S. A., realizada em
30 de setembro de 1946, e- da ata da
assembléia geral extraordinária, rea-
lizada em 23 de outubro de 1945, do
que dou fé.

Departamento Nacional da Indus-
tria e Comércio, Divisão de Ecegistro
do Comércio, em 11 de dezembro de
1946. — Eu, Carmen Cruz, Auxiliar
de Escritório IX, escrevi, conteri e
assino. — Carmen Cruz. — Eu, Car-
men Euler, Chefe Substituto da S.
R. E., a subscrevo e assino. — Car-
men Euler.

Selada com Cr$ 6,80.
Processo n.° 8.858-46.

' (N.° 14.526 — 12-12-46 — Cr$ ....
69,40).

•	 ——
ESCOLA DE SAMBA UNIDOS

DE VILA ISABEL
Extrato de Estatutos

Art. 1.°. A Escola de Samba Uni-
dos de Vila Isabel, terá como sede e
fôro esta cidade, e terá como obje-
tivo a propagação de samba como
raúsica nacional; promoverá festas
recreativas e carnavalescas, concor-
rendo a todos os desifles e certames
carnavalescos de festas cariocas, ten-
do uma parte desportiva onde serão
realizados todos os jogos de salào
permitidos pelas autoridades, jogos
externos tais como foot-ball, etc.

Art. 2.o . Poderão fazer parte da
Escola de Samba Unidos de Vila Isa-
bel, qualquer pessoa de qualquer re-
ligião ou qualquer nacionalidade, ou
credo político, desde que não atente
as leis vigentes do pais.

Art. 3.°. Os sócios serão funda-
dores, aqueles que assinarem a ate.
ae fundação, beneméritos aqueles
que contribuirem com grande bene-
rneráncia, em vai-ores ou trabalho Iara
a Escola de Samba Unidos de Vila
Isabel; contribuintes aqueles que pa-
garem mensalidades e honoráik,
aquele que a diretoria determinar
com a aprovação da assembléia.

Art. 4.0. A duração da Escola de
Samba Unidos de Vila Isabel, será
por tempo indeterminado, só se dis-
solvendo com a autoriz:rão de uma
assembléia extraordinária especial-
mente convocada para esse fim, e

que tenha pelo menos dois terços de
sócios quites.

Art. 5 0 . A administração da Es-
cola de Samba Unidos de Vila Isa-
bel será composta de uma diretoria
e um conselho fiscal eleitos em as-
sembléia geral ordinária e terá a du-
ração de um biênio.

Art. 6.°. A diretoria será em-mesta
de um presidente, um vice-presiden-
te, 1.0 e 2.° secretário, 1.0 e 2.° te-
soureiro e tua procurador; e o con-
selho fiscal, de três membros efeti-
vos e dois suplentes.

Art. 7.°. O patrimônio da Escola
de Samba Unides de Vila Isabel será
representado pelos móveis e utensílios
e imóveis, assim como de donativos
e contribuições de tôda espécie, além
de tôda 'e qaalquer arrecadação.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1946. — Ary Barbosa.
(N.° 14.517 — 12-12-4; — Cr$ 142,80)

ORGANIZAÇÃO MACHADO SO-
BRINHO

Extrato do Contrato Social
(Publicação para fins de registro)

1) Sob a designação acima de Organi-
zação Machado Sobrinho, e a sigla " Or-
mas", estabeleceu-se, nesta data, ccn-
forme instrumento particular de con-
trato teclai, uma sociedade civil de ca-
ráter profissional, pa:a expicração,
dois únicos Departamentos — Contábil
e Juriciico — cie serviços de contabili-
dade, adua:eia e procuratórios, com
sede na Capital Federal, à Rua Mé-
xico n.o 21, 2.° andar, grupo 201.

2) São os seguintes os sócios da so-
ciedade, ledes residentes nesta Capital,
a saber: Dr. Luis de Genzaga Macha-
do Sobrinho, brasileiro, casado, pro-
prietário, contador e advogado. resi-
dente à Rua das Laranjeiras n.° 206,
apartamento n.° 103; Pinder() José Al-
ves Machado Sobrinho, brasileiro, ca-
sado, contador e residente à Rua Mca-
rim n.o 13; e Dr. Osmar Medeiros, bra-
sileiro, solteiro, welvogaelo e residente tt
Praia do Flamengo, ri.° 64, apt. 511.

3) O capital da sociedade é de ...
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros),
entrando cada sócio cem uma cota de
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), ca-
da una.

-4) _Está assim disposta a adminis-
tração da sociedade: Diretor-Presiden-
te, Dr. Luis de Gonzaga Machado So-
brinho, ao qual compete a direção ge-
ral da sociedade; Diretor, Pinder()
José Alves Machado Sobrinho, ao qual
compete a direção do Departamento
Contábil; Diretor, Dr. Osmar. Medei-
ros, ao qual compete a direção do De-
partamento Jurídico.

5) A sociedade é por tempo indeter-
minado e a sua dissolução se fará na
forma que fôr estabeleida pelos só-
cios, partilhando-se, entre êles, era
partes iguais, o patrimônio liquido
constatado.

6) O Diretor-Presidente representa-
ré, a sociedade ativa e passivamente e
os documentos que onerarem a socie-
dade serão sempre assinados por dois
sócios, indistintamente.

7) A morte de um dos sócios não
acarreta a dissolução da sociedade, pa-
gando os remanescentes os haveres que
couberem aos herdeiros do sócio fale-
cido.

8) Os balanços da sociedade serão
Semestrais, podendo também ser feitos
em períodos menores, se aceira icsolve-
rem os sócios, cabendo os . esultados
liquides de cada Departamen to, em par-
tes iguais, ao seu respectivo Diretor e
ao Direton-Presidente.

9) As divergências entre os sócios
serão dirimidas, na falta de acôrdo
amigável, em Juízo.

10) O período de organização da so-
ciedade remonta. a 1.° de novembro

dêste ano, Mas a sua instalação se
operou nesta data.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1946. — Luiz de Gonzaga Machado So-
brinho, Diretor-Presidente.

(N.° 14.582 — Cr$ 163410 — 12-12-10)

INDÚSTRIAS E ARTES DE MA-
DEIRAS 8: A.

(') ATA DA ASSEAMLÉIA GERAI. ORDINÁRIA,
REALIZADA Em 19 DE ErZEAmo DE 1945
Aos dezenove dias do mês de De-

zembro de mil novecentos e quarenta e
cinco, reunidos em primeira convcca-
ção, às 17 horas, na sede soc_al,
Av. N. S. de Copacabana n.° 666-A,
acionistas da "Indústrias e Artes de
Madeira S. A.", que representam mais
de 1/4 (um quarto) do capital social,
como se verificou dae„ assinaturas, à
fôlha 4 (quatro) do '"Livro de Pre-
sença", /( m a declaração exigida no
art. 92, cio Decreto-lei n.° 2.627, de
1940, o Diretor-Presidente, Sr. Bal.
bino França Ribeiro convidou os se-
nhores acionistas para escolherem o
acionista que deveria presidir a As-
sembléia Geral Ordinária. Por acla-
mação, foi escolhido o próprio Pre-
sidente, senhor Balbino França Ri-
beiro que convidou para Secretário, o
senhor Tito Bezerra de Menezes.

Constituída assim a mesa o Pre-
sidente declarou instalada a A.ssern-
bléla Geral Ordinária, a qual, acres-
centou, fôra regularmente convocada,
por enitrecios publicados no Diário
Oficial de 19 de Novembro de 1915,
29 de Novembro de 1945, 10 de Dezem-
bro de 1945 e no :Jornal do Comercie"
de 10 de Novembro de 1945, 21 de No-
vembro de 1945 e 29 de Novembro de
1945, cuja leitura mandou proceder.
Disse ainda o Presidente que tinham
sido feitas no Diário Oficial de 18 de
Dezembro da 1945 e no "Jornal do Co-
mércio" de 16-12-45 as publicações or-
denadas pelo art. 99 (noventa e nove)
do Decreto-lei n.° 2.627. de 1940, e que
a Assembléia podia deliberar sare a
matéria. Determinou, emn seguida, que
o Secretário procedesse à leitura do
relatório, balanço e conta de "Lucros
e Perdas" e parecer do Cons2ilio Fis-
cal, o qual é do teor seguinte; "Os
abaixo assinados, namoros do Conse-
lho Fiscal de Indústrias e Artes de
Madeiras S. A.", tendo examinado o
balanço e coitas referentes ao exer-
cício de 1944, são de .paeecer que as
mesmas devem ser aprovados, por se
acharem rigorosamente exatas. Rio
de Janeiro, 26 de Abril de 1945. —
7'ito Bezerra de Menezes. — Antonio
de Almeida Santos. — Raul de Mello
Rego". Finda a leitura, o Presidente
submeteu estes documentos a ais-
cussão, e, como ninguém quisesse usar
da palavra, postos em votação, foram
os mesmos aprovados, tendo-te abs-
tido de votar os ihembros da Direto-
ria e do Conselho Fiscal. Procedeu-se,
em_seguida, à eleição dos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal. Co-
lhidas as cédulas, em urnas separadas,
e apurados os votos, 'o Presidente pro-
clamou o seguinte resultado: Diretor-
Presidente, o Sr. BaIbino França Ri-
beiro, residente à Rua Castro Alves
n.o 154; Diretor-Gerente, José Martins
Leal, residente a Rua Domingos Fer-
reira n.° 150: Diretor-Comercial, o se-
nhor Dr. Ernani Ebeeken de Araújo,
residente à Rua General Bruce núme-
ro 961-A, apartamento n.° 302. Para
o Conselho Fiscal, como membros efe-
tivos, os senhores Tito Bezerra de Me-
nezes, Antônio de Almeida Santos e
Raul de Melo Régo; e suplentes, os
senhores Dr. Herculano Tomes Lopes,
Hugo Martinee e Francisco Bittencourt
Pereira, todos brasileiros e residentes
nesta Capital. O Presidente procla-
mou-os eleitos e em possados. Por pro-
posta do acicriista Dr. Herculano To-
más Lopes a Assembléia a provou os
honorários mensais de Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) para cada um
dos membros da Diretoria e para cada

C) (Publicado novamente por ter
saldo com incorreções).

COMPANHIA PARQUE DA VÁRZEA DO CARMO
Carteira de Crédito Real

Autorizada pela Carta Patente n.° 1.271

Expedida em 17 de setembro de 1935

BALANCE= EM 30 DE NOVEMBRO DE 1948

Ativo

Depósito em Conta Corrente 	 , 	 	 1.416.903,90
Despesas Gerais . . . 	 	 738,20
Juros de Letras. Hipotecárias 	 	 14.180,80
Liquidações Judiciais a regularizar 	 	 21.151,711
Matriz — Conta Esescial 	 	 232.596,30 .
Cota de Fiscalização . 	 	 54)00,00	 283.687,00

Letras Hipotecárias emitidas • 	 	 932.900,00
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cada um dos membros efetivos do
Conselho Fiscal, cs de Sr$ 250,00 (du-
zentos e cinqüenta cruzeiros) anuais.
Em seguida, o Presidente pediu aos
senhores acionistas presentes à As-
sembléia que aguardassem a lavratura
desta ata e reaberta a sessão, foi a
mesma lida e unanimemente aprova-
da. Eu, Tito Bezerra de Menezes,
Secretário, lavrei a presente ata, que
assino, com os demais acionistas que
compareceram à Assembléia. — Rio
de Janeiro, 19 de Dezembro de 1945.
— rito Bezerra de Menezes. — Balbi-
no França Ribeiro — Herculano Tho-
?noz Lopes. — João Francisco Coelho
Lima. — Jorge Tavares Guerra.
(N.° 14,530 — 12-12-46 — Cr$ 153,00)

"ESA" — EDIFICADORA S. A.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAONIDUTÁRIA
DA "ESA" — EDIFICADORA, S. A.

Aos dezoito dias do mês de no-
vembro de mil novecentos e quarenta
e seis, às 15 horas, na sede social da
s ESA" — Edificadora, S. A., à Ave-
nida io Branco n.° 277, Edifício São
Borja, no 16° andar, sala 1.610, re-
uniram-se em assembléia geral ex-
traordinária, de acôrdo com as con-
vocações nublicadas na imprensa local,
os acionistas que esta subscrevem e
cujos nomes constam do livro de pre-
sença, representando mais de dos
terços do capital social. Pelo Diretor
Superintendente, Sr. Carlos Guara-
nha, foi declarada aberta e instalada
▪ Assembléia convidando os senhores
acionistas indicarem quem devia di-
rigir os trabalhos. Por proposta do
Sr. Jorge Portela, foi aclamado o nome
do Sr. Aristides Lisbôa, o qual, assu-
mindo a presidência, agradeceu a es-
colha do seu nome e convidou, para
Secretário, o Sr. Mário de Grossi, fi-
cando ass i m constituída a mesa. A
pedido do Sr. Presidente, foi lida pele
Sr. Secretário a convocação publicada
no Diário Oficial e no "Jornal do Co-
mércio- nos dias 7, 8 e 9 do corrente,
assim redigida: "Os Srs. acionistas
da "ESA" — Edificadora, S. A., são
convidados a se reunirem em sua sede
social, à, Avenida Rio Branco n.° 277,
16.° andar, sala 1.610, Edifício São
Borja, no dia 18 de nõverebro cor-
rente, às 15 horas, a fim de delibe-
rarem sôbre a alteração do art. 8.s
dos Estatutos e disposições correlatas.
proposta pelo Conselho Consultivo e
Diretoria. Rio de Janeiro, 6 de no-
aembro de 1946. — Carlos Ga:aranha,
Diretor Superintendente. — Caetano
Falciano, Diretor Gerente. — Israel
S. E. Affonso da Costa, Diretor Te-
soureiro". A seguir submeteu o Senhor
Presidente à discussão da Assembléia
a única matéria constante da ordem
do dia, a proposta de alteração do ar-
tigo 8.° e disposições correlatas, dos
Estatutos, aumentando para quatro o
número de membros da Diretoria,
sendo lido o parecer do Conselho Fis-
cal, assim concebido: "Tendo subme-
tido a exame e estudo a proposta con-
junta da Diretoria e do Conselho Con-
sultivo desta Sociedade, de prover a
sua administração com mais um cargo
de Diretor, somos de parecer que dita
proposta consulta os interésses da So-
ciedade e merece a aprovação dos se-
nhores Acionistas, e sugerimos que ao
novo titular se dê a função de Diretor
Secretáado, devendo o art. 8.° do Es-
tatuto Social, e, conseqüentemente, as
demais disposições que lhe são corre-
latas, referentes às funções dos senho-
res Diretores e sua percentagem, ser
alterador no seguinte modo: os artigos
B.°, 13. 14. 15 e 16, e a alínea c do
art. 32, deverão ter a seguinte re-
dação: Art. 8.° A Sociedade será ad-
ministrada por quatro Diretores, sendo
um Diretor Superintendente, um Di-
retor Gerente, um Diretor Secretário
e um Diretor Tesoureiro, cujo man-
dato será de dois anos, eleitos em as-
sembléia geral ordinária, podendo ser
reeleitos. Art. 13. Ao Diretor Supe-
rintendente compete: a) superinten-
der e orientar os serviços e negócios

sociais em geral, realizando, nos tér-
mos das autorizações do Conselho Con-
sultivo, aqaêles que forem aconselha-
dos por éste, de acôrdo com as funções
que lhe são atribuídas pelo art. 21;
b) zelar ps lo fiel cumprimento dos dis-
positivos legais e estatutários, assim
como pelo das deliberações das assem-
bléias gerais e das autorizações dc
Conselho Consultivo; c) admitir e de-
mitir empregados, fixando-lhes os res-
pectivos vencimentos. Art. 14. Ao Di-
retor Gerente compete; a) efetuar, de
acôrdo com o Diretor Superintendente,
os negócios sociais, nos termos das au-
torizações do Conselho Consultivo; b)
dirigir, de acôrdo com o Diretor Supe-
rintendente, o pessoal e manter a
ordem interna dos serviços em geral
Art. 15. Ao Diretor Secretário com-
pete: a) ter a seu cargo os serviços de
Secretaria, mantendo sob sua guarda
os livros de atas da Sociedade: b) di-
rigir, de acôrdo com o Diretor Supe-
rintendente, os serviços de propaganda
e vendas, respondendo pela boa ordem
do expediente; c) organizar e redigir
o relatório anual das atividades sociais.
Art. 13. Ao Diretor Tesoureiro com-
pete: eC a Tesouraria da Sociedade,
mantendo ecb sua guarda os documen-
tos e valores a ela pertencentes, ou à
mesma confiados; h) ter a seu cargo
a contabili dade e os livros legais; c)
a fiscalização do cumprimento das leis
sociais, e bem assim do de todos os
encargos legais e fiscais da Sociedarle;
d) substituir o Diretor Secretário, nos
seus imneeimentos. Art. 32. c) Per-
centagem da Diretoria: 15 % (quinze
por cento) divididos entre os Direto-
res, em partes iguais. As arts. 16, 17
e seguintes do atual estatuto, passarão
a ter 03 números de ordem 17, 13 e
assim auceesivamente, aumentados de
uma unidade, todos cs demais, até o
último, que será agora o 35". Não
tendo nenhum dos Srs. acionistas feito
uso da palavra, o Sr. Presidente pôs
em votação a proposta feita e conse-
qüente alteração do art. 8° e dispo-
sições correlatas, constantes dos ar-
tigos 13, 14, 15 e 16 e a alínea c do
art. 32, tendo as mesmas sido unani-
memente aprovadas. Pedindo a pa-
laora o acionista Sr. Sílvio Perrone,
sugeriu o mesmo, para preenchimento
do novo lugar, o nome do Sr. Heinz
Rudolf Becker, brasileiro, casado, re-
sidente à Rua Conselheiro Lafaiete
número 61, apartamento número 701.
Submetida esta proposta pelo Senhor
Presidente à discussão e votação,
foi a mesma unanimemente rprova.da,
dando o Sr. Presidente da Assembléia
por empossado o Sr. Heinz Rudolf
Becker no respectivo cargo, cujo man-
dato, na forma dos Estatutos, deverá
então terminar por ccasião da Assem-
bléia geral ordinária a se realizar no
ano de 1948, percebendo honorários
iguais aos fixados para os demais di-
retores Achando-se esgotada a ma-
téria objeto da convocação, o Sr. Pre-
sidente declarou encerrada a Assem-
bléia, mandando que eu, Mário de
Grossi, servindo cia Secretário, la-
vrasse esta ata, que, lida, achada con-
forme e aprovada, vai por mim, pelo
Sr. Presidente e por todos os anio-
nistas presentes assinada. Rio de Ja-
neiro, 18 de novembro de 1946. —
Mario de Grossi, Secretário. — Anis-
tides Lisbáa, Presidente. — Silvéric
Ceglia. — Raul dos Santos. — Ja-
cintho. — R. Santos — Jacintho. —
Humberto Galliano Mello Nobreca. —
Carlos Guctranha. — Arlintio F. Al-
meida. — Caetano Falciano. — G.
Ballarim. — S., Perrone. — Ervino
Müller. — J. Portella. — Benedicto
Canabrava Barreiros. — Jofre Alves
de Carvalho. — Joseph Arcelus. —
João Pitanga Rozo. — Edgard
Paula Reis. Cópia fiel, extraída do
livro de atas das assembléias gerais
da "ESA" — Edificadora, S. A., para
ser publicada no Diário Oficial. Ric
de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
— Carlos Guaranha, Diretor Su perin-
tendente. — Caetano Falciano, Diretor
Gerente.

(N.° 14.584 — 12-12-46 — Cr$ 337,60)

INDÚSTRIAS E ARTES DE MA-
DEIRAS S. A.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 1946.
Aos vinte e nove de novembro, de

mil novecentos e quarenta e seis, às
quatorze horas, na sede social, à Ave-
nida N. S. de Copacabana, seiscen-
tos e oitenta e seis e „seiscentos e oi-
tenta e seis A, presentes os acionis-
tas adiante assinados que, tendo depo-
sitado suas ações na Caixa da socie-
dade, comprovaram sua qualidade, as-
sume a presidência, na forma do arti-
go 10.0 (décimo) dos estatutos o se-
nhor Balbino França Ribeiro, acla-
mado unanimemente, tendo êle convi-
dado o acionista Senhor Tito Bezerra
de Meneses para servindo como secre-
tário constituir a Mesa. Iniciando os
trabalhos, o sr. presidente da assem-
bléia revê os certificados do depósito
das ações na Caixa da sociedade, con-
fere a qualidade e identidade dos aci-
onistas, presentes, verifica ter comia-
recido a totalidade do capital social,
ou sejam, as seiscentas ações, a que se
refere o artigo quarto dos estatutos,
examina as convocações publicadas no
Diário Oficial dos dias 19, 20 e 21 de
novembro de mil novecentos e qua-
renta e seis e no "Jornal do Comér-
cio" do dia 20 dêsse mesmo mês e
ano, encontrando-a s , em perfeita or-
dem. Cumpridas tôdas estas forma-
lidades o senhor presidente declara
instalada a assembléia e iniciados os
trabalhos; e lê as seguintes Peças:
"Relatório da Diretoria — Senhores
acionistas. A diretoria de Indústrias e
Artes de Madeiras S.A., sempre ori-
entou es seus esforços no sentido de
bem cumprir o mandato que lhe foi
confiado peles senhores acionistas
tendo para isso procurado desenvol-
ver os negócios sociais na medida que
lhe permitia a exigüidade do capital
de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru-
zeiros), evidentemente insuficiente
para atender à sua evolução, em face
da concorrência de outras casas simi-
lares. — Verificando a necessidade de
dar nova estrutura a sociedade resol-
ve ela submeter à deliberação da as-
sembléia várias modificações, que
reputa imperativas o que constarão
dos itens adiante. — Antes, porém,
de entrar na matéria propriamente di-
ta da reorganização social, pensa ela
que, estando presente, como certamen-
te deverá estar, a totalidade do capi-
tal social, é interessante regularizar
um fato que ocorreu, qual seja o de
não se ter reunido a.assembléia or-
dinária do corrente ano, para apreva-
ção do balanço e contas referentes ao
exercício de mil novecentos e quaren-
ta e cinco. Urna dúvida nue, tratando-
se, de simples irregularidade, está, se-
gundo a lei comum é suscetível de sa-
nação, que evidentemente retroagirã
a data em que tal assembléia deveria
ter sido realizada. Propõe assim. em
primeiro lugar de acôrdo com a letra
a da convenção para a assembléia de
hoje, que os senhores acionista:: a)
debatam e aprovem ou não, o balan-
ço-de trinta e um de dezembro de
mil novecentos e quarenta e cinco, o
relatório da diretcria e o parecer do
Conselho Fiscal; b) ratifiquem ou não
as providências de caráter financei-
ro, assine . as contidas em tais peças
como as praticadas até hoje, sanan-
do tudo quanto a tal título se refira..
Depois de deliberarem sôbre essas
matérias que são fundamentais su-
gere a diretoria que ainda com o
caráter de sanação seja ratificado o
Conselho Fiscal em exercício, visto
não ter havido a eleição no corrente
ano fato inerente à assembléia or-
dinária que não se realizou. Passan-
do à matéria nova, sugere a diretoria
que os senhores ecicniatas se manifes-
tem sôbre os seguintes itens: 1.°) a
diretoria atual, depois de ter ouvido
os dignos membros do Conselho Fis-
cal, resolve, no ato da assembléia de
hoje, renuncias ao seu mandato, no
que é acompanhada pelo dito Conse-
lho, colocando os senhores acionistas
inteiramente à vontade para estabe-
lecer noves administradores para a
sociedade; 2.°) não obstante essa re-

núncio., Interpretando a idéia geral,
ou antes, o pedido que lhe foi feito
para traçar uma nova orientação, vem
ela indicar como necessário como im-
prescindível mesmo a elevação do ca-
pital social para Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros), conforme a pro-
posta ao Conselho Fiscal, do teor se-
guinte: "Rio de Janeiro, 8 de novem-
bro de 1946. limos. Senhores mem-
bros do Conselho Fiscal da "Indúse
trias e Artes de Madeiras S.A. —
Nesta — Premidos senhores. Confors
me ressaltamos em nosso relatório re-
ferente ao último exercício, esta Di-
retoria — "sempre orientou os seus es-
forços no sentido de bem cumprir o
mandato que lhe foi confiado pelos
senhores acionistas, tendo para isso
procurado desenvolver os negócios so-
ciais, na medida que lhe permitia a
exigüidade do capital social, de Cr$ ..
300.000,09 (trezentos mil cruzeiros)
evidentemente insuficiente para aten-
der à sua evolução, em face da con-
corrência de outras casas similares".
Desejando a sociedade expandir os
seus negócios, os signatários da pre-
sente, indicam, como neceesário e im-
prescindível mesnio a elevação do ca-
pital social para 'Cr$ 1.000.000,00 (uni
milhão de- cruzeiros), a ser constituí-
do por 2.000 (duas mil) ações do va-
lor nominal de Cr$ 500,00, cada uma.
Aguardando o pronunciamento de
VV.SS. sôbre o assunto; para con-
secução dêsse objetivo e, para o cum-
primento das formalidades legais exi-
gidas pelo Decreto-lei n.° 2.627 de
1540, apresentar-lhes -atenciosas Sau-
dações. — Balbino França Ribeiro. —
Doutor Hernani Ebecker de Araujo. —
3.°) a modificação dos estatutos sociais
e a mudança do nome da atual, so-
ciedade, substituindo-o por nova de-
signação particular "Antiquarium So-
ciedade Anônima" (Objetos de Arte
e Importação & Exportação em ge-
ral); 4.°) Ainda com a Mesma ordem
de idéias e para substitutir os atual-
mente vigentes, a diretoria a presenta o
seguinte projeto de estatutos:

CAPITULO I
SCCIEDADE, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

Art. 1.° Fica sob a denominação par-
ticular de "Antiquarium Sociedade
Anônima" (Objetos .de Arte e Impor.
tação & Exportação em Geral), cons-
tituída uma Sociedade por ações, re-
vestida da forma anônima, que, —
com sede e fôro nesta Capital Federal
e pelo prazo de 30 (trinta) anos, con-
tados de 26 de dezembro de 1942, pror-
rogável por deliberação de Assembléia
Geral:— se destinará ao comércio de
objetos de arte em geral e aos negó-
cios de Importação e Exportação de
matérias primas e artigos manufatu-
rados, bem assim produtos similares
ou análogos. Parágrafo único: A So-
ciedade por deliberação da Assembléia
ou Diretoria poderá instalar ou ex-
tinguir filiais, assim como ampliar ou
restrigir o campo de seus negócios,
desde que mantenha integro o objeti-
vo principal.

CAPITULO II
CAPITAL SOCIAL E SUA FORMA

Art. 2.° O capital social é de Cr$ ..
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros),
divididos em 2.000 (duas mil) açõe3
ordinárias ou comuns do valor nominal
de Cr$ 550,00 (quinhentos cruzeiros),
cada uma, podendo ser elevado ou di-
minuído por Assembléia Geral, desde
que sejam observados os requisitos pre-
vistos em lei. Parágrafo único: No ca-
so de elevação do capital social os aci-
onistas terão preferência para subs-
crição das novas ações, prescrevendo o
seu direito preferencial, se não fór
exercitado dentro de 30 (trinta) dias,
contados da publicação no Diário Ofi-
cial da ata da Assembléia, que deter-
minar o aumento do capital.

Art. 3.° As ações, sempre e em qual-
quer caso indivisíveis em relação à So-
ciedade, serão ao portador, exceto as
que, no caso de elevação do capital,
ainda não estiverem integralizadas.
Logo, porém, que o subscritor haja pa-
go o respectivo valor, operar-se-á, de
pleno direito, sua conversão em títu-
los ao portador. E a cada ação cor-
responde uni voto. Parágrafo único:
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Ás ações, ou cautelas que as represen-
tem serão assinadas por dois Direto-
res.

.Art. 4.° As ações serão depositadas
na Caixa da Sociedade, ou em Banco
desta praça, até o mais tardar três
dias antes das datas fixadas para a re-
alização das Assembléias Gerais, sem
o que o acionista não poderá partici-
par dos debates, nem exercer o voto.

OAP/TULO M
ADMINISTRAÇXO

Art. 5•0 A administração da Sacie-
dade será exercida por uma Diretoria
composta de quatro membros, acionis-
tas, ou não, eleitos por Assembléia Ge-
ral, pelo período de três anos, poden-
do ser reeleitos. Cada Diretor, antes
da pose, caucionará cinco (5) ações,
suas ou de terceiros, em garantia da
gestão.

Ar. 6.° A investidura dos diretores
se fará pela mesma Assembléia que os
elegeu; e, nos impedimentos tempo-
rários, uns substituirão o outro. Nos
casos de falecimento ou interdição,
convocar-seaá imediatamente uma As-
sembléia Geral extrardinária, para ele-
ger o substituto, que servirá pelo pe-
ríodo remanescente do substituto.

Art. 7.° Os diretores distribuirão en-
tre si as funções de ordem interna, po-
dendo qualquer um deles representar
a Sociedade ativa e passivamente e
praticar os atos necessários a seu fun-
cionamente regular.	 -

Art. 8.° Todos os atos da Socieda-
de, que a constituam em obrigação, in-
clusive contrato, títulos, deverão ser
assinados conjuntamente por dois di-
retores, sob pena de não obrigarem a
Sociedade. Parágrafo único: Fica em
caráter taxativo e formal, que aos Di-
retores, quer à Diretoria, a prestação
de aveia, fianças, ou a constituição
de obrigações sem causa, seja qual
fôr a sua natureza. Art. 9.° Os atos
excedentes das atribuições dos Dire-
tores, individualmente ou em conjun-
to, serão resolvidos pela Diretoria e
executados pela forma que esta deli-
berar. Essas, como as outras delibera-
ções da Diretoria, serão lançadas, em
resumo e articuladas, em síntese sob
a forma de resoluções, no livro pró-
prio.

CAPITULO IV
CONSELHO FISCAL

Art. 10. Anualmente, a Assembléia
Geral ordinária elegerá um Conselho
Fiscal, composto de três membros e
três suplentes, acionistas, ou não, re-
elegíveis, cabendo-lhes as funções pre-
vistas em lei. Seus vencimentos se-
rão fixados pela Assembléia que os ele-
ger.

CAPÍTULO V
ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 11. Anualmente, na primeira
quinzena de março, reunir-se-Ao os
acionistas na sede social, em Assem-
bléia geral ordinária, em dia e hora
designados pela Diretoria. A Assem-
bléia Geral será constituída por to-
dos os acionistas que tenham obser-
vados a regra prevista no art. 4.° su-
pra, sendo condição, por igual, esta-
rem presentes, em primeira convoca-
ção, acionistas representando, pelo
menos, metade mais uma das ações,
em que se divide o capital social, sal-
vo nos casos previstos em lei e nos
quais esta exigir maior número de
presentes. Art. 12. As Assembléias
Gerais ordinárias ou extraordinárias
serão convocadas pela Diretoria, pelo
Conselho Fiscal, ou por acionistas em
número legal, efetuando-se as publica-
ções no Diário Oficial da União e em
outro jornal de grande circulação, com
antecedência de oito dias para a- pri-
meira e de cinco dias para as demais
convocações. Art. 13. As Assembléias
Gorais serão presididas por um dos
diretores da Sociedade, que designará
uni Secretário para completar a Me-
sa, competindo-lie • a) determinar e
executar todos os atos que excedam os
poderes conferidos à Diretoria ou aos
diretores; b) examinar e aprovar ou
não, as contas e atos da diretoria e
os pareceres e opiniões do Conselho
Fiscal, exonerando-os da responsabi-
lidade, na forma legal; c) eleger e,

respeitadas as prescrições legais, des-
tituir os diretores e membros do Con-
selho Fiscal; d) determinar os hono-
rários, percentagem, gratificações e
prêmios à Diretoria, respeitadas as re-
gras do artigo 134, do Decreto-lei nu-
mero 2.627, de 1940, e as contidas nes-
tes estatutos, bem assim, fixar os ho-
norários dos membros do Conselho
Fiscal e aprovar, ou não, as despesas
por este determinada, nos casos de
exame, de sua iniciativa, dos livros e
arquivos da Sociedade. Art. 14. A vo-
tação será clara e nominal mediante
a conferência dos números de ações
de cada acionista, para verificação dos
votos. E, salvo as exceções legais, en-
tender-se-á aprovada a proposta que
obtiver a metade mais um dos votos
presentes. Art. 15. Do que ocorrer a
Assembléia Geral, lavrar-se-á uma ata
em duplicata, original, no livro pró-
prio e a segunda via, em papel se-
parado, avulso, esta destinado ao ar-
quivamente, nas repartições compe-
tentes ambas assinadas pela Mesa e
por todos os presentes.

CAPITULO VI
CONTABILIDADE E OUTROS INTERÊSSES

Art. 16. O ano social coincidirá com
o civil. E, em 31 de dezembro de cada
ano, proceder-se-á ao balanço geral,
sem prejuízo dos balanceies relativos
a mais curtos períodos que a Direto-
ria deverá levantar para submeter à
apreciação do Conselho Fiscal. Arti-
go 17. Dos lucros verificados, depois
de sanado o ativo pelo abatimento em
cada verba das percentagens usuais em
técnica contábil, serão retirados pre-
cipuamente: a) 5% (cinco por cento)
para constituição do fundo de reser-
va legal até que este atinja o limite
de 20% (vinte por cento) do capital
social; b) 5% (cinco por cento) des-
tinados à constituição de um fundo de
previsão, que servirá para atender aos
encargos oriundos das leis denomina-
das de proteção ao trabalho e de pre-
vidência social até que este também,
atinja o limite de 25% (vinte por cen-
to) do valor do capital social.

Art. 18. Verificados, por esta ma-
neira, os lucros líquidos, a. Assem-
bléia Geral deliberará: a) mediante
proposta da Diretoria, com aprovação
do Conselho Fiscal sôbre a percenta-
gem a ser distribuída a título de di-
videndos; b) caso os dividendos ve-
nham a ser superiores a 6% (seis por
cento) do valor nominal das ações,
fixará as percentagens e gratifica-
ções que entenda dever conceder à
Diretoria; c) decidirá sóbre a aplica-
ção dos saldos porventura encontra-
dos e sôbre as demais determinações
de caráter económico — financeiro.
Art. 19. Os dividendos não reclama-
dos nas épocas próprias não vencerão
juros e, ao fim de 5 (cinco) anos se-
rão depositados no Banco do Brasil,
a disposição de quem de direito.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20. Os casos omissos serão re-
solvidos de acôrdo com as disposições
legais aplicáveis e, omissas essas pela
Assembléia Geral, que recorrerá às leis
subsidiárias, aos casos análogos e, na
sua falta, os princípios gerais de direi-
to e norma de eqüidade.

CAPITULO vm
DISPOSIÇÃo TRANSITÓRIA

Art. 21. Para melhor regularidade
dos trabalhos e para o efeito da coin-
cidência do exercício do mandato com
o ano civil, a Diretoria hoje eleita ser-
virá pelo período de 3 (três) anos
(artigo 5.0 supra) contados a partir de
março de 1947 e mais pelos meses cor-
respondentes ao fim do ano, em curso.
O primeiro Conselho Fiscal, servirá,
porém, apenas até a data da Assem-
bléia Geral ordinária, que se realiza-
rá na primeira quinzena de março de
mil novecentos e quarenta e sete. 5.°)
Tendo consultado individualmente to-
dos acionistas, resolveram estes Para
melhor desdobramento dos negócios
admitir novos acionisa,s, renunciando
assim em beneficio destes à preferên-
cia que de direito lhes toca, pelo que,
a Diretoria com integral anuênçie dos

ora acionistas e ad-referendum desta
Assembléia resolvem iniciar os atos le-
gais destinados à concretização da ele-
vação do capital social e com tal ob-
jetivo organizou uma lista de subscri-
tores tendo estes, não só assumida a
obrigação de tomar as novas ações
como também, por sugestão deles,
próprios, que a Diretoria reputou al-
tamente interessante, ficou conven-
cionado que por conta do valor das
novas ações, correspondentes ao au-
mento, seriam, como de fato foram,
pagos 10% (dez pee cento) do res-
pectivo valor, aliás, imediatamente de-
positados no Banco de Crédito Pes-
soal S.A., devendo o saldo de 90%
(noventa por cento) ser solvido com
a correlata integralização das ditas
ações, dentro de 30, (trinta) dias
contados da data em que fôr aprovada
a elevação de capital pelo Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio, fôr a presente ata publicada
no Diário Oficial, tudo de acudo com
os seguintes documentos: a) lista de
subscritores da elevação do capital so-
cial da "Indústrias e Artes, cego, lis-
ta de subscritores da elevação do ca-
pital social e tomadores das novas
1.400 (um mil e quatrocentas) ações
do valor nominal de Cr$ 500,00 cada
uma, da forma seguinte: Alexandre
Amorim Fernandes, português, casado,
comerciante, residente à Avenida Rui
Barbosa n.° 636, apartamento 1.110,
470 ações, no valor de Cr$ 235.000,00;
Luís de Lima Leal, português, casado,
comerciante, Avenida Rui Barbosa,
636, apartamento 1.110, 470 ações, no
valor de Cr$ 235.000,00; AlfredT de
Lima Leal, português, casado, comer-
ciante, Avenida Rui Barbosa, 636,
apartamento 1.110, 460 ações no valor
de Cr$ 230.000,00; b) recibo compro-
batório do depósito de 10% de aumen-
to do capital social, subscrito em di-
nheiro, do teor seguinte: "Cr$ 	
70.0(10,00. — Recebemos da "Indús-
tria e Artes de Madeiras S.A." a
quantia de setenta mil cruzeiros, cor-
respondentes a 10% do valor nominal
das ações subscritas per diversos para
aumento de seu capital social, con-
forme relação que acompanhou sua
carta desta data. Rio de Janeiro, 29
de novembro de 1946. Banco de Cré-
dito Pessoal S.A. (assinaturas ilegí-
veis, inutilizando Cr$ 20,80, em estam-
pilhas federais". "6.°) E' o que a Di-
retoria tem a informar aos Senhores
acionistas pedindo-lhes que se vierem
a aceitar as sugestões feitas, ratifi-
quem as providências por ela toma-
das referentes a elevação do capital
social declando-o desde logo executa-
ao para que se opere o res pectivo ar-
quivamento no Departamento Nacio-
nal de Indústria e Comércio. Rio de
Jarseiro, 29 de novembro de 1946. —
Ba/bino França Ribeiro. — Hernani
Ebecken de Araujo. Parecer do Con-
selho Fiscal. O Conselho Fiscal, por
seus membros abaixo assinados, tendo
sido convocado pela Diretoria para o
efeito de, justamente com ela, estu-
dar as providências de caráter jurí-
dico, econômico e financeiro, úteis e
necessários, já ao desenvolvimento dos
negócios sociais, já no que tange à
nova estrutura a que deverá obedecer
a Sociedade opina: a) pela aprovação,
por Assembléia Geral, do balanço e
contas relativos ao exercício de 1945
bem Luzen pela ratificação com geral
sanação da circunstância de não se
ter realizado na época própria, a As-
sembléia Geral ordinária que deveria
ter sido realizada no primeiro trimes-
tre do corrente ano; b) pela -aprova-
ção irrestrita do relatório da Direto-
ria com o projeto de estatutos, suges-
tão de elevação de capital para Cr$
1.000.0013,00 (um milhão de cruzei-
ros) bem assim, ratificação das provi-
dências por ela tomadas, quer quanto
à feitura antecipada da lista dos
subscritores, quer no que se refere ao
depeeito no Banco de Crédito Pessoal
S.A. da importância de Cr$ 	
70.000,00 (setenta mil cruzeiros), 10%
do aumento do capital social subscri-
to, recebido dos senhores acionistas,
quer, finalmente, quanto à fixação do
prazo de 30 dias contados da publica-
ção da ata, para integralização das

946es; c) pela deliberação desde já,
nesta Assembléia, de Se haver o au-
mento de capital como perfeito e con-
sumado na forma supra. Rio de Ja-
neiro, 29 de novembro de 1946. — Ti-
to Bezerra de Menezes. — Antonio de
Almeida Santos. — Raul de Mello Re-
go. Terminada a leitura, o senhor
presidente pede a Assembléia que se
manifeste sôbre os assuntos expostos
pela Diretoria. Pede a palavra o aci-
onista Dello França Ribeiro que in-
daga dos senhores diretores e dos
membros do Conselho Fiscal se não
seria possível continuarem eles admi-
nistrando a Sociedade, já que tão bri-
lhante havia sido o seu esfôrço nos es-
tudos apresentados. Com a palavra o
Doutor Hernâni Eb.ecken de Araújo,
por êle foi dito que interpretando o
pensamento dos seus colegas declarava
ser irrevogável a sua renúncia, colo-
cando-se, no entanto, à disposição dos
senhores acionistas para particular-
mente prestar-lhes, assim como à So-
ciedade, os serviços que fôssem neces-
sários. Novamente com a palavra o
acionista Dello França Ribeiro, por ele
foi dito, que em virtude dos esclareci-
mentos, propunha à Assembléia: 1.°)
que lamentando, embora, fôsse acei-
to a renúncia dos diretores e membros
do Conselho Fiscal, indicando aos
seus ca-acionistas os seguintes no-
mes: para diretores: Balbino França
Ribeiro, Alexandre Amorim Fernan-
des, Alfredo de Lima Leal e Luís de
Lima Leal; para o Conselho Fiscal:
Tito Bezerra de Meneses. António de
Almeida Santos e Hernâni Ebecken de
Araújo; para suplentes do Conselho
Fiscal: Francisco Bittencourt Perei-
ra, Atos Cardosó Pires e Manuel Fer-
reira Júnior; 2.°) que fôssem aprova-
dos: a) a nova designação particuler
da Sociedade; b) os novos estatutos;
c) a elevação do capital social; d) a
lista dos subscritores; e) o recebimen-
to da quantia de Cr$ 70.000,00 (seten-
ta mil cruzeiros) e seus depósito no
Banco de Crédito Pessoal S.A., bem
assim o prazo para pagamento do
saldo; 1) e, finalmente, tôdas as pro-
vidências tomadas no sentido de, con-
forme o relatório da Diretoria dar no-
va eetrutura à Sociedade; 3.°) Que os
novos diretores tomassem imediata-
mente as providências para arquiva-
mento dos atos jurídicos no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio. 4.°) que, por fim, fossem.
aprovados e solenemente ratificados,
com plena e geral sanação, todos os
atos, contratos, e demais providên-
cias praticadas até hoje, inclusive as
que tenham nexo casual' digo causal,
ou relação de causa e efeito com a re-
estrutura da Sociedade, constante do
relatório da Diretoria, do Pare-
cer do Conselho Fiscal e dos já
referidos na lista de sulnaritores e de-
pósito no Banco de Crédito Pessoal
S.A.. O senhor presidente põe a vo-
tos a proposta do acionista Délio
França Ribeiro, que é aprovada sob
aclamação, por todos os presentes, ra-
zão pela qual suspendendo os traba-
lhos pelo tempo necessário à prestação
da caução dos novos diretores, reabre
a Assembléia e dá posse à Diretoria
e ao Conselho Fiscal, recomendando-
lhes, na forma legal, procedam, ime-
diatamente, ao arquivamento dos atos
nas repartições competentes. Indaga a
seguir o senhor presidente se algum
acionista deseja fazer qualquer suges-
to. E, não havendo quem pedisse a
palavra suspende, novamente, os tra-
balhos pelo tempo necessário à lavra-
tura da presente ata, no livro próprio,
por mim Secretário, e reaberta a ses-
são foi a mesma lida, achada em or-
dena e irrestritamente aprovada e vai
ser assinada por todos os acionistas
presentes. Dela mandei tirar duas có-
pias autênticas, dactilografadas. Para
os fins legais. Rio de Janeiro, 29 de
novembro de mil novecentos e qua-
renta e seis. — rito Bezerra de Me-
nezes. — Balbino França Ribeiro. —
Luiz de Lima Leal. — Deli° França
Ribeiro. — Domingos Moreira da Sil-
va. — Alexandre Amorim Fernandes.
— Alfredo de Lima Leal. — João
Francisco Coelho Lima.
(N.° 14.578 — 12-12-46 -- Cr$ 816,00) .



easeasel-fla GERAL EXTRAORDINÁRIA

, ;Mei evocados os Srs. acionistas desta
iterniniehia para se reunirem em Assem-
teia, Gerei Extraordinária, no dia 2t. de
elEe ee,eere d e 1.a:(;, às 3 horr• da tarde,
na ,S . :'ee SW:::1, 5 AtieDnia Pnesidente Mi-
ran na U2, poro deliberar sôbre a seguin-
te oio <1•J d.a: a) tomar conhecimento
cio leeee doo peritos que avaliaram a parte
• suaeurieao aportada em bens (einbar-
caei pela Standard GA Company New
• e 1"). como subecrição de aumento de
cale;e1 euter.eedo pela Aesembleia Geral
ExtrerndHiarja desta Companhia Marítima
fireiale;ra, realizada em 31 de maio de
19 ta. dianeesição sôbre o procedimento
a eeetar ela relação à ine•ortencia da ava-
liaeaa dee; bens assim aportados em ex-
cesso da subecriçâo de capital feita por
ariaela ootouita.

A Aeseenbaala Geral Extraordinária é
roi:voe:Área cio conformidade com n dis-
põe-Lei na art. 5. e do Decreto-lei n.. 2 627.
ele 24 de setembro de 19e0,

n1) ar Janeiro, 13 de dezembro de 1948.
fe: n o .10.5ë Pires Brandão, Diretor-Pre-

aki,nte.
(Ne 14.597 - Cr$ 161,20 - Dias .. 14,

16 e 17-12-46 - 13-12-45).
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NÚNCGOS

Manco Comercial e Hipotecário de
Campos, S. A.

em concorrência, de 118 ações,
r•eatteNtes de frações indivisíveis de
bon/inação.

Aceit amoS propostas dos Srs. acionistas,
ero concerrenda, para a compra de 118
• reeultantes de frações inchai:ia-eis
das açtils de banificação, a serem emiti-

do acimlo com a AS fl embléL Geral Ex-
traordlniula de 1 do deieentbro de 1946,
eonsJante o tópico constante do n* 1,
letra a da proposta da Diretoria, apro-
vado pela Assembléia, de acôrdo com a CO-

▪ 1 - As prapo.stas deverão ser apresenta-
das per escrito, em envelopes fechados e
lacro dos, contendo estes dizeres, ou outros
ldent.ces; - "Banco Comercial e Hipote-
cado de Com., os, S. A. - Concorrência
para a cempra das ações de bonincação
remanescentes - Proposta do acionista

II - As propostas deverão indicar o
nUmrro de ações a que concorre o pro-
ponente ou proponentes e o valor da
oferta. nunca Inferior ao nominal, e vir
aselned pai pelo proponente ou proponen-
tes, ou per rrocurador. com as firmas re-
conbetedes. Em caso de procurador, a pro-
peeta c: ti instrulda com procuração que
eont:ra nodcr especial para esse fim e,
se for por instrumento particular, que
trago reconhecidas a letra e firma do
Trandanto e as finam das duas teste-
ri: unhas;unha si

- As propostas ~ente serão re-
is:belas até ao dia 30 dêste mês de de-
..7Á:Mbría quer sejam entregues na sede
de reea•e. à Rua Barão de Cor-mane
na 20 desta cidade, quer tenham pelo
Cflr-e19. em corta expressa ou registrada.
aUa ee.rá recebida qualquer e ratiosta que
11:ia sela entrrgue na vede do Banco. até
as IS horas do dia nienclenado, ou que
não cheene a Caninos, pelo correio. até
6o' eito. em carta exnresea ou registada;

IV - A abertura das propostas sere fel-
Mn-t..3-1:1, no dia 27 do mesmo

• ?:s 11 liras, no RaPto de reuniões do
TI •nea, perante os acionistas, proponentes
ou não, rue se acharem presentes*
-  tendidas estas regras: te-

TA , rsr::• renela as pronostaa que ofereçam
melaor prece: b) se houver proecsta com
o M:rma preço por ação, terá preferên-
cia a (!lle uJoinriender maior número de
fieS er: c) se houver proposta para todas
eis 118 aeõos e outras, cena preço mtlhor
pe•a ir •nor número. sere!) aceitas estas.
• no' rd' (2 -ym a regra ela letra a. e aque-
lae reei as ações restantes; d) a mes-
ma ree ee aerá ota:ervada, quando o núme-
ro dos rteees restantes náo der para per-
feeee es do propesta para certa quenti-
dele de ações: e) em caso de empate.
em " reen e quantidade, e abrangerem as
preeeee•es terles ou o restante das ações à
Vuu'a. :Tr:: as mesmas divididas pelas
• vret.iv , s proponentes, em quantidades

f) Co //aumentos devem ser efe-
tuado.; na preeo de dez dia,: g ) se os
peeemen•-oe não forem realizados nesse
p eaea. por falta dos prononentes, incorre-
raa cies em multa de 10 I, do valor da
r, urro e fleare, esta sem efeito.

Can-,fe.‘s, 10 de dezembro de 1946- -
Sbeierclo Tizoco de Que:roa, Diretor-Pre-
sidente. - Carlos !emacio Pam::lona, Dire-
tor-Secreta-1e. - Hermane Lahyrs Bem-
rieJo de Araujo, Direter-Te.soureiro.

(Ne 14.559 - Cra 459,00 a- IMAS: 14,
ee. 1) e 23-12-48 - 12-12-48).

Clube dos Democráticos
Conselho Deliberativo

Primeira convocação
De ordem do Sr. Presidente, convido os

Srs. membros cio Conselho Deliberativo
para ee reunirem no próximo dia 17 do
corrente, às 21 horas, para discutirem e
votarem a seguinte ordem do dia:

a) Leittra do Relatório da Diretoria.
b) Eleição de dois Membros Perpetuos

atira o Conselho Deliberativo.
c) Interesses Sociais.
Rio de Janeiro. 13 de dezembro de 1946.

- Nelson Borges de Carvalho, 1." secre-
tário.

-
Assembléia Geral

Primeira convocação
De ordem do Sr. Presidente, convido os

Srs. Sócios para se reunirem em Assem-
bléia Geral no próximo dia 17 do comente,
às 22 he.ras, para discutirem e votarem
a segtente ordem do dia:

a) Leitura dos principais fatos -cons-
tantes do Relatório da Diretoria.

b) Carnaval Externo.
c) Eleição dos 15 Membros Efetivos

-era o Conselho Deliberativo.
d) Interesses Sociais.
Rio de Janeiro. 13 de dezembro de 1946.

- Nelson Borges de Carvalho, 1. eecre-
tário es-

(N.. 14.618 - Cr$ 204,06 - Dias: 14,
16 e 17-12-46 - 13-12-46).

Rinder Indústria e Comércio S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocaçáo
A diretoria convida os senhores acio-

nistas a comparecer à sessão extraordiná-
ria da Assembléia Geral, que realizar-se-á
no dia 23 de dezembro do ano de itNe,
dez horas, na sede da sociedade (Rua Had-
doce Lobo n.. 3e), para diecussão e vota-
ção da matéria constante da seguinte
ordem do dia:

I - Venda de fórmulas de especialidades
farmacêuticas e respectivas marcas regis-
tradas;

li - Exame e julgamento de atoe prati-
cantes pelo presidente da companhia;

III - Eleição de diretor adjunto e fixa-
ção dos respectivos honorários.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de 1946.
- figman Rinder, Diretor da carteira de
reprezentações estrangeiras. - David Tei-
ehliolz. Diretcr-Comercial. - Pedro Re-
nault, Diretor-Científico.- Moysés Dayan,
Diretor-Industrial.

(N.. 14.654 - Cr$ 132,60 - Dias; 14
17 e 21-12-46 - 14-12-46).

Caixa Beneficente dos Sargentos
da Marinha

Retificaçdo de exclusdo de sócio

Declaro para fins de direito, que fel ex.
cluido do quadro social de acôrdo com
o art 43, § 3.", combinado com os arti-
gos 42 letra h e 45 do Estatuto Social. o
Sr. Antonio Joaquim do Nascimento, fi-
cando assim. destituido de todos os seus
direitos sociais adquiridos. ntio podendo
exigir Indenização por qualquer beneil-
cfmcia que lhe tocaria como associado
nem por contribuição pecuniária ou doa-
ção feita.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1946.
- João efaenard Borges. 1.• Secretário.

(N.° 14.589 - Cr$ 39,80 - 13-12-48).

Lojas Americanas S. A.
Distribuição de dividendos

1) A partir do dia 27 do corrente mês
de dezembro serão pagos 3 % (três por
cento) por ação de Lojas Americanas S.
A., relativos à 4. 4 e última prestação do
13.. dividendo e aos lucros verificados no
exercício de 1945.

2) Deverá ser legitimada a posse das
ações ao ; ortador, para o recebimento.
na sede social, no Edifício de "A Nrete".
15 . andar, nos dias úteis, das 9 ás 11
horas e 30 minutos, até o dia 10 de janeiro
de 1947.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
- Os diretores: Julio Monteiro, de Barros
Latia, Presidente. - !tenra Itera, Vice-
Presidente. - James E. Marshall, Diretor-
Gerente. - ficharei P. Mcrmsen.

(N.. 14.603 - Cr$ 122,40 - Dias; 14,

Comércio Marítimo e Terrestre
Sociedade Anônima

essznietríts GERAL nteraeolunereata

Convocam-se os Srs. acionistas para
Assembléia Geral Extraordinária, que se
vai realizar no dia 23 do mês corrente,
às 15 horas, na sede social, à Avenida Rio
Branco ta° 25-A, sobreloja, nesta cidade,
para i reenchimento de um cargo vago
na Diretoria.

Ria de Janeiro, /O de dezembro de 1946.
- Comércio Maritimo e Terrestre S. A.
- Mario d'Almeida, Diretor Vice-Preal-
dente.

(N.* 14.517 - Cr$ 74 50 - Dias: 12,
13 e 14-12-48 - 11-12:46).

Representações avia S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente são convidados os acio-
nistas de Representações Civia S. A.,
para se retinirem em Assembléia Geral,
no dia vinte e três de dezembro corrente.
às 18 horas, na sede da Sociedade, na Ave-
nida Rio Branco na 311, 2.* andar (Edi-
fício Brunia), a fim de tomarem conhe-
cimento de uma proposta da Diretoria
tendente: a) à alteração do aumento do
capital social, autorizado pela Assembléia
Geral Extraordinária reunida em vinte e
um de setembro do corrente ano, e deli-
berarem sobre a mesma proposta; b) mo-
dificação da composição da Diretoria e
consequente reforma dos estatutos so-
ciais.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1948.
- Luiz Pontual Machado, Vice-Presidente,
era exercido. - Francisco Augusto de Fa-
ria Baptista, Diretor-Secretário.

(N.* 14.590 - Cr$ 132,60 - Dias: 14,
17 e 20-12-48 - 13-12-46).

Sociedade Cooperativa de Seguros
Operários em Fábricas de Te-
cidos

assrateeele GERAL ORDINÁRIA

Os senhores acionistas são convidados
para a Assembléia Geral Ordinária, que se
realizará no próximo dia 19 de dezembro
corrente, às 17 horas, na sede da Coope-
rativa, à Rua Méxice. n 188, lei ander.

Nessa Assembléia serão apresentados o
relatório da Diretoria, pareter do Con-
selho Fiscal, balanços e contas referentes
ao ano de 1915. e também será realizada a
eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e su-
plente.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1948.
- Pela Diretoria: Dr. Carlos de Rocha
Parta, Presidente.

(N.. 14.612 - Cr$ 71,40 - Dias: 14 e
16-12-48 - 13-12-46)•

Pigmentos Minerais, Industrial e
Comercial, Pigmina, S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL exmeoemeneette

Convocação
Convidam-se os senhores acionistas a

comparecer à Assembléia Geral Extraor-
dinária a se realizar no dia 23 de dezem-
bro qprrente, ás dezesseis horas, na sede
social' à Avenida Presidente Wilson núme-
ro 164. 10.. andar, a fim de tomarem co-
nhecimento da prcr esta da Diretoria re-
ferente ao aumento do capital sornel e
reforma dos estatutos, sôbre a mesma de-
liberação.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
- Luiz Oscar Taves, Diretor-Gerente. -
efoacyr da Silva Ba:ceiros, Diretor-Téenlco.

(N.. 14.594 - Cr$ 102,00 - Dias; 14,
17 e 20-12-46 - 13-12-46).

Companhia Imobiliária Santa Cruz
São convidados os senhores acionistas

a se reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária no dia 21 do - cemente mês
às 15 horas na sede social it Avenida Gra-
ça Aranha n.0 182, 10.• andar, rara re-
solver sôbre a exigência do Departamento
Nacional da Indústria e Comércio refe-
rente a omissão na última reforma dos
Estatutos do modo por que devem ser
substituldos os diretores nas suas faltas
ou impedimentos temporários.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1946.
- Antonio Carlos de Oliveira Mapas. Dire-
tor-Secretário, no exercido da Presidên-
cia
• (N.0 14.599 - Cr$ 82,60 - Dias: 14, 18

A. C. Israel Comércio e Indústria
Sociedade Anónima

Aviso aos acionistas

Acham-se à disposição dos Sra. acionige
tas, na sede social da Companhia, a Ave-
nida Rio Branco n.. 257, cala 1.708. nes-
ta cidade, os documentos a que se refe-
re o art. 92 do Decreto-lei n.• 2.627. de
26-9-40, e que são relativos ao exercido
social findo.

Elo de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
- pela Diretoria - A. C. Israel Comércio
e Indústria S. A. - Herbert M. Jellinek,
Diretor. -

(N.* 14.587 - Cr$ 61,20 - Dias? 13,
14 e 17-12-46 - 12-12-46).

Banco Mercantil do Rio do Janeiro
Sociedade Anônima

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Primeira convocação

São 'convidados os Srs. acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Extraor-
dinária, que se realizará no dia 17 de
dezembro corrente, às 4 horas da tarde,
na sede do Banco, e Rua Primeiro de
Março n.• 67. a fim de deliberarem sel.
bre a proposta da Diretoria e o parecer
do Conselho Piscai, relativamente ao au-
mento de capital e à criarei) da carteira
de câmbio, e sôbre a modificação dos
arte. 4.* e 10 do.s estatutos

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1946.
- Agenor Barbosa, Presidente. - Jodo"
Ribeiro Junior. Diretor.

(Firmas reconhecidas no Cartório do 21.*
Oficio de Notas).

(N." 14.406 - Cr$ 112,20 - Dias: 7,
11 e 14-12-48 - 5-12-46).

Auto-ónibus Circular S. A.
ASSEMBLÉIA GERAL exreaosteneeete

A Diretoria convida os senhores adonise
taa a se reunirem em Assembléia Geral
em nossa sede social à Rua de Alfândega
n.• 97, 1.• andar, no dia 20 do corrente,
às 15 horas, a fim de verificarem e aproe
varem o aumento de capital, votado em
Assembléia Extraordinria. de 9 de agetsto
de 1946; tomarem conhecimento dos car-
gos vagos na Diretoria; eleger os novos
diretores; fixar os honorários e demais
assuntos gerais.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
- Pela Diretoria - Auto Ónibus Circular
S. A. - Dr. Muriti° Goulart de Barros,
Diretor-Presidente.

(N.° 14.500 - Cr$ 112 20 - Dias: 14,
16 e 18-12-43 - 11-12-46). •

S. A. Rádio Tupi
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Site convidados os senhores 0e:enlatas
da S. A. Rádio Tupi, a se reunirem ein
Assembleia Geral Extraordinária, na sede
social à Avenida Venezuela n.e 43, 4.°
andar, nesta Capital, no dia 26 do cor-
rente mês e ano, a fim de dar cum; /e-
mento ao ofício n.. 635 de 11 de setem-
beo de 1946, da COM165ãO Técnica de Rá-
dio. do Ministério da Viação e Obras
Públicas.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1946.
- Gregoriano Canedo, Diretor-Presidente.
Gilberto de Andrade, Diretor-Gerente.
Amando de Oliveira Melo, Diretor-Secre-
tário.

(Na 14.623 - Cr$ 84.70 - Dias: 14,
16 e 17-12-46 - 13-12-46).

Comercial de Artefatos Textis
"Joto" S. A.

Convocaolo da Assembléia Geral Ordinária
de Constituição da Comercial de Ar-
tefatos Textis "Joto" ,S, A. (em or-
ganização).

O fundador, João Evangelista Souto. da
Comercial de Artefatos Textis "Joto" S. A.
(em organização) vem na forma prevista
no Decreto-lei a.* 2.627, em seu art 173,
parágrafo Knico, convocar os Srs. subscri-
tores de ações a se reunirem em Assem-
bléia Geral, para constituição da Comer-
c:al de Arteeatos Textis "Joto" S. A (ene
organização) e aprovação dos seus Peseta-
tutos, sendo a referida reunião para o dia
28 de dezembro de 1916, às 15 horas, na
sede da Sociedade, à Rua Senhor dcs Pas-
sos n.o 125, em cuja reunião será obser-
vado tudo o que for neceseerio e pre-
visto nas Leis que regem • as Sociedades
Anônimas; bem como se procederá a elei-
ção da sua primeira Diretoria, seu pri-
meiro Conselho Flecal e seus suplentes.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1948.
- Jato Evangelista Souto.

(N.. 14.624 - Cr$ 122,40 - Dias:
6 _e 17-12-46 - 13-12-45).e24e 26-12-46 - 12-12-46)..,	 ,e 17-12-48 - 13-12-46).



Associação Espirita "Obreiros do
Bem"

ASSEMBLEIA GERAL

De ordeno do Sr. Presidente e de soder-
do com o art. 6.0, letra A, elos estatutos
em vigór, convido a todos es associado.,
quites e enquadrados no art. 53, para a
Assembléia Geral que deverá realizar se no
dia 18 de dezembro próximo às 20 beras.
em primeira convocação, ou caso não haja
número, em segunda convocação. no dia 21
do mesmo mes, ás mesmas horas, em nos-
sa sede social, à Rua Santa Alexandrina
n.o 181.

Ordem do dia:
Eleição do Conselho Deliberativo para te

quinqUenio de 1947 a 1951.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1916.

- Marío Henrique da Silva, 1 • Secretário.
(Firma reconhecida no Cartório do 190

Oficio de Notas).

(N.° 14.159 - Cr$ 81,80 - 28-11 S1(
15-12-46 - 27-11-48).

Comércio de Balanças e Máquinas,
Sociedade Anônima

"Cobama"
ASSEMBLItIA GERAL ErfRAORDINÁRTA

Convocação
Convidam-se os senhores acionistas des.;

ta Emprêsa a comparecerem na sede so-
cial da mesma. à Rua General Caldovell
na. 280-282, nesta Capital, no eróxime dia
10 de janeiro de 1947, a fim de delibera-
rem sóbre a seguinte ordem do dia:

a) Tomarem conhecimento do pedido
de demissão apresentado em caráter irre-
vogavel pelo Diretor-Gerente • Diretor
Sub-Gerente:

b) Eleição de novos Diretores;
c) Diversos.

-
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1946.

- Comércio de Balanças e Máquinas 8. A.
"Cobama" - Antonio Baptista Neto, Dire-
tor Sub-Gerente.

(N.° 14.521 - Cr$ 132.60 - Dias' 12.
13 e 14-12-46 - 11-12-46).

Praça
Sousa, Leite & Cia. Ltda., comunicam

à praça em geral, que distrataram e 5 do
corrente mês, a firma que girava sob a
razão social su ea, entrando em liquida-
ção a partir daquela data. Outrossim.
comunicam que foi nomeado liquidatário
o deu sócio gerente José Fernandes de
Souza, que está 1,, disposição dos credo-
res na atual sede da firma à Avenida
Franklin Roosevelt ne 126F, loja, até o
dia 31 do corrente. Depois desta data
poderá ser encontrado no escritório de
seus advogados, à. Rua da Quitanda
n.0 59, 3.° andar, sala 21, claramente,
exceto aos sábados, das 9,30 às 11 horas.
Também. participam, que o balanço da
liquidação acusa bens do ativo que asse-
guram a integral liquideeflo do passivo.
podendo ser examinado por qualquer pes-
soa Interessada.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
- por Sousa, Leite & Cia. Ltda., em li-
quidação, José Fernandes de Sousa, liqui-
datário.

(Firma reconhecida no Cartório do 10.0
Oficio de Notas).

(14.0 14.544 - Cr$ 142,80 - DISE 13 e
14-12-46 - 12-12-48).

Praça
A Tecelagem São Vicente de Paula

Ltda., com sede à Rua Ferreira de Mene-
zes n • 269, Engenho da Rainha, Rio de
Janeiro, comunica à praça que, tendo de
alterar o seu contrato social Iara aumento
de Capital, entrada de novos cotistas, iní-
cio de fabricação de tecidos e alteração
na sua administração comercial e técnica,
solicita às pessoas que se considerarem
credoras da referida fábrica e dos seus
atuais cotistas - Dr. Vicente Nazlazeno
Cerquelra e de Dona Unia de Oliveira Ra-
mos - a dentro do prazo de 30 dias, a
contar desta data, apresentar os compro.
vantes devidos, à Rua Buenos Aires ne 90.
sala 502 nesta cidade.

Vicente Naxtazeno Cerqueira. - Livia
de Ol:veira Ramos.

(Firma reconhecida no Cartório do 24.°
Ofício de Notas).

(N e 14.601 - Cr$ 91,80 - Dias: 13,
14 e 16-12-46 - 12-12-46).

Sábado 14

j Companhia Cervejaria Brahma
(SOCIEDADE ANONIMA BRASILEIRA)

• São convidados os senhores portadorea
de debêntures deste Ca:manha, a virem
receber, do dia 16 de dezembro em dian-
te, no escritório (caixa) desta Cornoanhia.
à Rua Marques 013 Sapucai n.° 200 das
10 às 12 e das 13 às 15 horas (menos aos
sábados) os juros correspondentes ao se-
mestre a findar em 15 de dezembro vin-
douro.
• Pede-se adi senhores portadores o ob-
eéquio do entregar colecionados por or-
dem numérica os coupons. achando ee à
disposição dos meemos, desde já, no en-
dereço supra, os formulários (listas) para
recebimento dos ditos juros.

Rio de Janeiro, 30 .de novembro de 1946.
e.- A Diretoria: 7'. Zoéga, Diretor.

(N.° 14.187 - Cr$ 122,40 - Dias: 2,
9 e 14-12-46 - 29-11-46).

Vidraria Ouanabara R. A.
ASSEMI3LEIA CERAL EXTRAORDINÁRUI

Convocação

• Convido os Srs. acionistas para a As
sernbléia Geral Extraordinária a se reali-
zar no próximo dia 13 de dezembro cor-
rente, às 17 horas em primeira convoca-
ção na Avenida Graça Aranha ne 206,
6.0 andar, sala 602, sede definitiva desta
sociedade, a fim de tratarem da seguinte
ordem do dia: Início de suas atividades
comerciais; reconstituição de sua diretoria
e chamada de capital social.

N. B. - Na falta de número legal,
transferir-se-á esta reunião para o dia 17
de dezembro corrente, realizando-se esta
Assembléia em terceira e última convoca-
ção no dia 19 seguinte, com quelquer
número, consoante as determinações do
Decreto-lei ne 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1948.
- Vidraria Guanabara S. A. - Weide-
mar Fonseca Cocchiarale, Diretor-Gerente.

(N.° 14.386 - C4 173,40 - Dias: 7,
10 e 14-12-46 - 6-12-46).

Companhia Estrada de Ferro e Mi-
nas de São Jer6nimo

Dividendo de ações preferenciais

Nos dias 18, 17 e 18 do corrente, fio
escritório desta Companhia, à Praça Ge-
túlio Vargas n.• 2, II.° andar, salg. 1.101
(Edifício Odeon), das 10 às 11 30 e das
14,0 às 16 horas, pagar-se-á o 13 0 divi-
dendo das ações preferenciais, à razão de
Cr$ 4,50 (quatro cruzeiros e cinmlenta
centavos) por ação, retirado das .eser-
vas da Companhia, conforme autorização
da Assembléia Geral realizada em 4 do
sorrente.

Dividendo de ações ordindrkot
Nos dias 23, 26 e 27 do corrente, pa-

gar-se-á no escritório desta Companhia,
no mesmo horário acima, o 61.° dividendo
das ações ordinárias, à razão de Cr$ 6,00
(seis cruz:eme) por ação. retiradr das•
reservas da Companhia, conforme auto-
rização da Assembléia Geral realizada em
4 do corrente. Os Bancos portadores de
ações ordinárias serão atendidos nas dias
19 e 20 do corrente.

Depois das datas acima, os pagamentos
de dividendos só serão feitos nos dias 15
de cada mês.

Ficam ausponsas as transferências e des-
dobramentos do ações do dia 15 ao dia 28
deste Does.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1946.
- Guilherme Guinle. - Cotaria Rcis. -
Luis Hono:d Reis. - Etias do Amaral Sou-
;a. Diretores.

(N.0 14.452 - Cri 204,00 - Dias: 9. 12.
14, 19 e 21-12-46 - 7-12-46).

Associação do Hospital ,Evangélico
do Rio de Janeiro

ASSEMBLEIA cem EXTRAORDINÁRIA

De ordem do Sr. Presidente e na forma
dos artigos 16 e 17 doa Estatutos em vi-
gór. fica convocada a Assembléia Geral
Extraordinária desta Associação para o dia
16 de dezembro corrente, às 20 horas, na
sede social, à Rua Bom Pastor ne 83, no
Rio de Janeiro, cuja ordem do dia será:
le) A-eovação da ata da Assembléia Ge-
ral Ordinária de 4 de novembro de 1946
que reformou os Estatutos e 2. 0 ) Aliena-
ção do Sanatório Ebenézer, em Campos do
Jordão, São Paulo.

Rio cle_Janeiro, 1 de dezembro de 1946.
Nereteneersege, 1.• Secretário.

(Ne 14.502 - Cri 82,60 - Dias: 10, 12
• 14-12-46 - 9-12-46).

Companhia Vidreira do Brasil
"Covibra"

Sorteio de debêntures

Convocação de debenturlstas

Ficam pelo presente convocados todos
os portadores de debêntures emitidas pela
Companhia Vidreira do Brasil - Covibra,
de acõrdo com a escritura pública de
8-1-1945, a comparecerem ao salão de reu-
niões da Câmara Sindical dos Corretores
de Fundos Públicos do Rio de Janeiro
(1151sa), áta à Praça 15 de Novembro
ne 20, na Ca: ital Federal. pelas 15 ho-
ras, do dia 16 de dezembro de 1948, a fim
de assistirem ao sorteio de 2.000 (duas

debenturcs (obrigações ao portador),
a ser procedido nos têrmos da clausula
3.o da referida escritura, na presençe dos
Srs. debenturistas que desejarem assis-
ti-lo.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
- Pela Companhia Vidreira do Brasil "Co-
vibra" - E. Dyner, Diretor-Gerente.

(N.° 14.560 - Cr$ 132,60 - Dias: 12,
13 e 14-12-48 - 11-12-46).

Companhia Fabril Brasileira
de Lonas

asneariam dum. EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria da Companhia Fabril Bra-
sileira de Lonas, convida seus acionistas
a reunirem-se em sua sede, à Rua Buenos
Aires ne 172, loja, às 14 horas, do dia
21 de dezembro de 1946, a fim de deli-
berarem sõbre a seguinte ordem do dia:

1.0 ) Aumento de Capital;
2.°) Outros assuntos de interêsse da

Sociedade.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946

- Companhia Fabril Brasileira de Lonas
- Raul Augusto Dias Gonçalves, Diretor-
Gerente. - Jayme José de Carva:ho Amo-
rim, Diretor-Tesoureiro. - p. p. Antonio
Mendes Gomes, Raymundo Alvares Coelho.

(N.° 14.518 - Cr$ 82,60 - Dias: 12.
13 e 14-12-48 - 11-12-46).

Companhia Industrial Odéon
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Segunda convocaçáo
Não tendo comparecido número legal de

acionistas para a realização da Assem-
bléia Geral Extraordinária anunciada para
hoje, dia 9 de dezembro. são os senhores
acionistas de novo convocados para A reu-
nião que se efetuará às 14 horas do dia
16 de dezembro corrente, na sede da
Companhia, à Praça Getúlio Vargas ne 2,
(Edifício Odeon), sala 1.201, para resol-
verem sôbre reforma doe estatutos sociais
outros assuntos e estudo das condições de
locação e uso doa imóveis da sociedade.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1946.
- Eugenio Honold. - Luis Rondei Reis,
Diretores.

(N.0 14.4139 - Cr$ 112,20 - Dias: 10.
12 e 14-12-46 - 9-12-48).

Banco do Brasil S. A.
Empréstimos Brasileiros em Francos

Como medida preliminar ao levantamen-
to e oportuno resgate dos títulos de em-
préstimos brasileiros em francos, são con-
vidados os portadores residentes neste
país a efetuar o depósito dos mesmos
no Banco do Brasil S. A.

Nesta Capital, os interessados deverão
dirigir-se IX Seção de Vali!~ e Procura-
ções, à Rua 1.0 de Março ne 68, 2.° an-
dar.

O prazo para o recolhimento dos títulos
findará a 15 de janeiro r. vindouro.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1946.
- Pelo Banco do Brasil S. A. - Carteira
de Câmbio - Alberto de Castro Menezes,
Diretor. - Paulo Tavares tia Silva. Ge-
rente.

(Dias: 12. 14 e 16-12-46).

Proprietária Loteadora Montanhês,
Sociedade Anónima

ASSEMBLE/A URAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
para uma Assembléia Geral Extraordiná-
ria que se realizará no próximo dia 2i, do
corrente mês às quinze (15) heras na sede
social, à Rua do México ne 148, 9.- an-
dar, sala ne 904.

O motivo da reunião é a necessidade
de satisfazer a exigência do Departamen-
to Nacional da Indústria e Comércio. com
redação fo, modificação doa Estatutos da
Sociedade. - Proprietária Loteadora Mon-
tanhês, EL A. - José Gurgel Denta,. Di-
retor-Preside:31e.

(N.° 14.498 - Cri 79,60 - Dias: 12,
• 13 e 14-12-46 - 11-12-46). e
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S. A. Philips do Brasil
Praça Meuá ne 7, 12.0 andar

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a reu-
nirem-se em Assembléia Geral Extraordi-
nária no próximo dia 23 de dezembro,
às 11 horas, na sede social, a fim de de-
liberarem sôbre proposta da Diretoria com
parecer favorável do Conselho Fiscal, no
sentido de serem alterados os estatutos,
no que se referem ao exercido social.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1948.
- Pela diretoria: den Baas, Diretor.

(Ne 14.543 - Cr$ 91,80 - Dias: 13.
14 e 16-12-46 - 12-12-46).

Companhia Federal de Fundição
assearatele GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os senhores acionistas
da Comparela Federal de Fundição para
se reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, em sua sede social à Rua Neri
Pinheiro ne 70. nesta Capital, no dia 21
do corrente mês e ano, às 9 horas, a fim
de deliberarem sôbre o aumento do capital
e reforma cios estatutos sociais.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
- Plino Reis de Cantanhede Almeida, Di-
retor-Presidente. - Mario da Costa Re-
guião, Diretor-Superintendente. - Raul
D'Ecragnolle Taunay. Diretor-Secretário.

(N.° 14.539 - Cr$ 91 80 - Dias: 13,
14 e 16-12-46 - 12-12-46).

S. A. Irmãos Magalhães
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Primeira convocação
Eito conviadcs os senhores acionistas des-

ta Sociedade a se reunirem em Assembléia
Geral Ordinária, na sede social à Rua 1.0
de Março 11.0 51, nesta Capital, no dia
23 de eezembre corrente, às 14 horas. a
.11m de tomarem conhecimento do relató-
rio da Diretoria, balanço e contas do exer-
cício financeiro terminado em 30 de se-
tembro p. passado e parecer do Conselho
Fiscal, deliberando a respeito. Na mesma
assembléia deverão ser eleitos os mem-
bros do Conselho Fiscal, efetivos e suplen-
tes, para novo período e fixação de hono-
rários.

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 1946.
- Elysio Magalhães. - R. Magalhães, Di-
retores.

(N.. 14.570 - Cr$ 122.40 - Dias: 12,
13 • 14-12-46 - 11-12-46). se

"El Fenix Sudamericano" - Com-
pedia de Reaseguros S. A.

("El Fenix Sudamericano" Companhia
Argentina de Seguros Terrestres e Ma-
rli:mos - Sucursal:Rio de Janeiro,
em liquidação).

EDITAI,
José Pereira da Silva, liquidante nomea-

do pelo Senhor Ministro do Trabalho. In-
dústrla e Comércio, pelo eresente edital
convida todos os intercedidos na liquida-
ção da Agência Geral, no Brasil, da "El
Fenix Sudamericano" Compallet de Ruí-
seguros S. A., com sede em Buenos Ai-
res, República Argentina, cuja autoriza-
ção lera funcionamento foi cassada pelo
Decreto n.° 22.0.11 de 14 de novembro
de 1948, a examinarem nas sedes das De-
legacias Reelonals de Seguros das 4 e
5.° circunscrições, respectivamente na4 ci-
dades do Rio de Janeiro (Palácio d3 Tra-
balho, 6.0 andar) e São Paulo (Rua Xa-
vier de Toledo n. 0 140, 7e andar), o ba-
lanço do ativo e passivo, a 20 de no-
vembro de 1946. boiai como a de_criminaeão
dos bens do ativo e quadro de credores,
naquela data, e a reclamarem, dentro do
prazo máximo de vinte dias, a contar des-
ta data, o que entenderem a bem de SellS
direitos.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1946.
- José Pereira da Silva.

(N.o 14.575 - Cr$ 224,40 - Dias: 13.
14 e 16-12-46 - 12-12-46).

Universal Filmes, S. A.
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
•	 Convocação

Ficam convidados os senhores acionistas
desta sociedade a comparecer à Assem-
bléia Geral Ordinária a se realizar, na sedo
social, it Rua Senador Dantas ne 39. no
dia 27 do corrente mês, is 14 00 horas, a
fim de tomarem conhecimento e delibera-
rem sôbre o relatório da Diretoria ba-
lanço, conta de lucros e pardas, pareceres
do Conselho Fiscal e eeclaraçâo de divi-
dendos , bem como elegerem a Diretoria
e o Conselho Fiscal, para o corrente exer-
cício.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 194a.
- Al Szehler, Diretor-Gerente. - Julius
Stant teci Loetcy, Diretor.

(Firma reconhecida no Cartório do 11.0
Ofício de Notas).

(Ne 14.555 - Cr$ 102,00 - Dias: 12,
13 e 14-12-46 - 11-12-46)•
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Sociedade Anónima iovel
Pagamento de Dividendo

Comunicamos nos senhores acionistas
que, na sede social, à Rua Avista:les Lobo
as. 90-96, nesta Capital, mediante apre-
sentação das respectivas cautelas, será efe-
tuado o pagamento do dividendo referente
ao balanço do to semestre do corrente
ano, a partir do dia 12 dêste mês.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
— Joaquim José de Paula Rosa Junior,
Diretor-Tesoureiro.

(N. o 14.516 — Cr$ 72.40 — Dias: 12,
13 e 14-12-46 — 10-12-46).

Emprêsa Paschoal Segreto de Di-
versões S. A.

ASSEMBUIA GERAL MRAORD/NÁRTA

Picam, pela presente, convocados os se-
nhores acionistas da Emprêsa Paschoal Se-
greto de Diversões S. A. a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinfiris, no
próximo dia 21 do corrente, às 15 horas,
na sede social à Rua Pedro Primeiro n. o 4,
to andar, para tomarem conhecimento
de urna proposta de compra do terreno
na cidade de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, e deliberarem sobre a mesma.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
— Domingos Segreto, Diretor-Presidente.

(N.o 14.523 — Cr$ 82,60 — Dias: 12,
14 e 16-12-48 — 11-12-46).

Charron Auto-Peças, 5, A.
Convocação para constituiçdo

Charron Auto-Peças, Ltda., Incorpora-
does, convida os acionistas para se reuni-
rem na sede social, à Rua Iladdock Lobo
n.° 55-A, às dez horas do dia quinze déste
mês, em Assembléia Geral de Constituição
da Charron Auto-Peças, Sociedade Anó-
nima.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1946.
— A Incorporadora — Oharron Auto-Pe-
ças Ltda, — Renato Pacheco Fortuna.

(N.. 14.494 — Cr$ 72,40 — Dias: 12,
13 e 14-12-48 — 11-12-46).

Companhia Construtora Nacional
Sociedade Anónima

São convidados os Srs, acionistas desta
Companhia para se reunirem em Assem-
bléia Geral Extraordinária, na sede so-
cial, à Rua México n.o 168, 12.• pavimen-
to, nesta Capital, no dia 23 do corrente
mês, às 11 horas, para tratar da modifi-
cação do art. 5. 0 dos Estatutos.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1946.
— Luiz Feliz Toledo de Abreu, Diretor-
Preesidente.

(N.° 14.492 — Cr3 59.20 — Dias: 12, 13
e 14-12-46 — 11-12-46).
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